
-no 190/ • 

1,6> nezát/ P__ -7;~ d PY1-io- /:(91 -/ite 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DIVISÃO DE MATERIAIS 

Ca)  / 	  

 

Protocolo s/N.° 
	

em 	de 	 de 

OBJETO:Sgej,,,,i6,c514, 
rj /(31-"t < 

-rf")Cx;-tfj, jak,VMCR„,,, 01:3 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

CONTRATADA 



Material 
	

Valor Material 

BORTEZOMIBE 3,5MG FRASCO-AMPOLA 	 0,00 

Item 
	

Qtd. 	Unid. de Medida 

1 	32 
	

FA 

Cód. Material 

117.4.16 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 I Telefonei. (11) 4784-8530 I Telefone2; ( 11) 4784-8531 1 Fax: (11) 4712-4PRJri  

Solicitação de Compras 
Solicitação: 3305/2017 	 Data: 25/08/2017 

Unidade: 412110 - DEPTO DE SAÚDE - FARMÁCIA CSII 	 Processo / Ano: / 

Ficha: 	417 	 Dotação: 09.08.3.3.90.30.10.301.0043.01.310000 

Elemento de Despesa: 30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Subelemento: 9 - MATERIAL FARMACOLÓGICO 	 Fonte de Recurso: 1 

Elaborado por: 	MCPIRES 	 Solicitante: 16696 - ANDREA HELENA DE MORAES RODRIGUES 

Prazo de Entrega/Execução: 	IMEDIATO 

SOLICITAÇÃO EMERGENCIAL DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
PROCESSO JUDICIAL N°:1001856-77.2017.8.26.0586 
PACIENTE: QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS 
QUANTIDADE SUFICIENTE PARA DISPENSAÇÃO AO PACIENTE DURANTE O PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 
ENTREGA EMERGENCIAL PARA CUMPRIRMOS PRAZO DE DISPENSAÇÃO AO PACIENTE ESTIPULADO NO REFERIDO PROCESSO (10 (DEZ) DIAS 
CONTADOS À PARTIR DE 31/08/2017). 

Justificativa: 

  

  

MII,ENE:ROcHA CAMARGO PIRES 

âilk'nle Rocha Camargo Pire, 
CRF-SP 30500 

 

ANDREA HELENA DE MORAES 
RODRIGUES 

GIAP - AC0055SROQUE 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREIT 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO ROQUE — ESTADO DE SÃO PAUL 

QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS,  brasileira, 

casada, portadora do documento de identidade RG n 26.863.050-1 SSP\PE e inscrita 

no CPF \ MF sob o n 072.890.788.70, residente e domiciliada a Rua Amor Perfeito, n 

175, Bairro Vila Amaral, CEP 18136-380, município de São Roque-Estado de São 

Paulo, por sua advogada nomeada nos termos do convênio entre Defensoria Pública e 

OAB\SP, procuração anexa, com endereço profissional na Avenida Tiradentes, 270, 

sala 01, Centro- município e comarca de São Roque - Estado de São Paulo vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, propor 

OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE 

URGÊNCIA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

Contra a PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE,  pessoa jurídica de direito público, 

sendo representada pelo prefeito, localizada na Rua São Paulo, n 966, Bairro do Taboão, 

município de São Roque-Estado de São Paulo, CEP 18135-125, pelas razões de fatos e 

flindamentos a seguir expostos: 

DOS FATOS 

A AUTORA é portadora de MIELOMA 



. 

o. 	 c, '2. 

MÚTIPLO (CI1) C90.0), um tipo de câncer que afeta a medula óssea, sen 	 r- co 

diagnosticada, conforme, laudos médicos, relatórios médicos, tomografias e demais 

documentos anexos. 
o 

A requerente iniciou-se o tratamento em fevereiro 	 2 it a) 
E 5' de 2015 com a associação de medicamentos disponibilizados pelo SUS junto a 	'c' o  
o 

UNACON, a autora foi encaminhada para transplante de medula óssea autólogo, o que 	_o (7)o  
não obteve sucesso, devido incapacidade de se obter células troncos hematopoéticas em 	(o o  o - - 

nr 

número suficiente. 
,(0 
r- 

Sendo assim, concluem-se os laudo médicos 	O ' os  

(anexos) que a requerente necessita reiniciar o tratamento com URGÊNCIA com a 	 o 6-  
CD CM 

associação do medicamento BORTEZOMIBE, com 32 aplicações, conforme 
(1) 

documento anexo, fora a quimioterapia ou imunomoduladores. 	 á 0 
c:; 

ó0 

O medicamento é considerado de alto custo, 	 o 

QCD 
t) 

CD conforme documento anexo, e a requerente além de estar com sua saúde o  - o 
3 - 
(o precária, não não possui nenhum tipo de condição de arcar com o medicamento, além 	 CL O 
o a) 
a5  

disso, a requerente é aposentada por invalidez, e que só recebe um salário • 2 

mínimo para sobreviver, o que se torna totalmente descabido do seu orçamento 	 8 (5 

familiar, (documento anexo). 	 --, c 
1D
a) a) 
 E 

A AUTORA procurou o SUS — Sistema Único de 	 w) c o o 
,C)  Saúde — para o recebimento do medicamento, através da Secretaria de Saúde do Estado 	 .(3 
(1) 

de São Paulo, não obtendo êxito, conforme documento anexo. A AUTORA não pode 	< 
z 
• o 

esperar mais, em razão do grave estado de saúde que se encontra. (documentos 	z 
(..) 

< co anexos). 	 < cr) o ci 
cri W- 

o '=5) 
Z 

a) DO DIREITO 	 ezi 
a) 

• 

.6 
(t) Indiscutível que a saúde é um direito de todos e 	 c us 
E 

dever do Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federal. 
• {

• 7

1, 
o (1) Sendo assim, evidente que se há alguma forma de 	-o -- 
• a_ 

proporcionar tratamento adequado a população, os órgãos públicos deverão cf, 

proporcionar não possibilitando que sua negativa ao fornecimento de medicamentos • o  
possa se tornar um abuso de direito. 	 or_ g ), 

o  -o O 
a) 
CD 

Desta feita, deve a ré fornecer medicamentos • 7.6 -o o .5)  
O o 



quanto bastem nos termos da prescrição emitida por profissional técnico habilitado 

para proporcionar a requerente à possibilidade por lutar por bem fundamental, qual 

seja, "a vida". 

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

Considerando-se que a requerente não dispõe nem 

mesmo do medicamento para este mês, e considerada a forte prova documental juntada 

aos autos a comprovar os padecimentos por conta das moléstias e a recomendação dos 

medicamentos prescritos por profissionais da área, que seja, então, deferida a TUTELA 

PROVISÓRIA DE URGENCIA, nos termos do artigo 300, do novo Código de 

Processo Civil, para determinar que a requerida forneça mensalmente o 

medicamento BORTEZOMIBE, enquanto pendurar essa situação da requerente com 

base inclusive na prescrição médica que descreve a quantidade de medicação à ser 

utilizada pela requerente. 

DO PEDIDO: 

Diante do exposto, requer a requerente a Vossa 

Excelência: 

Requer se digne Vossa Excelência, em conceder-

lhes os benefícios da assistência judiciária gratuita a requerente, por não ter condições 

de pagar as custas e demais despesas processuais, conforme declaração e documentos 

anexas. 

Seja concedida a TUTELA PROVISÓRIA DE 

URGÊNCIA, nos termos do artigo 300, do Novo Código de Processo Civil, para 

determinar que a requerida forneça mensalmente o medicamento 

BORTEZOMIBE, enquanto perdurar a situação da requerente. 

A citação da requerida por oficial de justiça no 

endereço mencionado no preâmbulo para que querendo apresente defesa no prazo 

legal, sob pena de revelia; 

Que seja determinado à expedição do mandado 
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para cumprimento, a ser executado por oficial de justiça, que deverá certificar a 

comunicação da ordem judicial ao responsável; 

Que seja estipulada multa cominatória diária à 

requerida, consoante prescrição legal, no caso de descumprimento da medida, se 

concedida, nos termos da lei; 

A procedência da presente ação, para confirmado 

os efeitos da tutela, e no mérito, seja mantido até quanto o necessário e recomendado 

ao tratamento da requerente na forma prescrita na receita e laudos médicos, que 

acompanha a presente demanda. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de 

provas em direitos admitidos, provas documentais, testemunhais cujo rol será oferecido 

oportunamente se necessário, inclusive, depoimentos pessoais das partes, juntada 

posterior de novos documentos e outras mais se necessários e desde já ficam 

requeridas; 

Requer a condenação da requerida nas custas 

processuais e honorários de sucumbências. 

Requer também a expedição da certidão de 

honorários advocatícios nos termos do convênio entre Defensoria Pública e OAB \SP. 

Dar-se-á causa o valor de R$4.000,00 (quatro mil reais). 

Termos em que; 

Pede deferimento. 

São Roque, 19\05\2017. 

Dra Angélica Santana 

OAB\SP 362.021 
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.ifnN DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP 

PROCURAÇÃO"AD JUDICIA" 	 2 
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Confere amplos poderes para o foro em geral e nos termos do convênio firmado 
pela Defensoria Pública com a OAB/SP para, em qualquer juízo, instância ou 
tribunal, sempre de forma gratuita, propor contra quem de direito as ações 
competentes e defendê-las nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando de todos os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhe ainda poderes especiais para ingressar com ação de divórcio, ingressar com 
queixa-crime, sempre com anuência do(a) outorgante, não podendo 
substabelecer os poderes para outrem, ressalvado o disposto no parágrafo 17 
da cláusula 7a. 

São Roque, 15 de maio de 2017 

OUTORGANTE  

Nome do(a) Usuário(a): 	QUITERIA VIEIRA DOS SANTOS 
RG: 26863050 
CPF: 7289078870 

Èádéreço: RUA AMOR PERFEITO, 175 
Telefone: 11-47844569 
Bairro: VILA AMARAL 
Cidade: SÃO ROQUE 
CEP: 18136380 	UF: SP 

OUTORGADO(A) 

Nome do(a) Advogado(a): ANGELICA SANTANA 
Endereço: AVENIDA TIRADENTES, 270 
Telefone: 11-973763393 
Complemento: COMERCIAL 
Bairro: CENTRO 
Cidade: SÃO ROQUE 
CEP: 18130470 	UF: SÃO PAULO 

PODERES  

LU CL 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP 

SAO PAULO, 10 de maio de 2017. 

Ofício Número: 0002732570/2017 

Senhor(a) Advogado(a) 

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela 
Defensoria Pública com a OAB/SP, para propor MANDADO DE SEGURANÇA -
MEDICAMENTO - FAZENDA PÚBLICA, em favor de: 

Foro de São Roque 

Identificação DPESP: 3332790 - Autor/a 
Nome: QUITERIA VIEIRA DOS SANTOS 
CPF: 7289078870 
RG: 26863050 1 
Endereço: RUA AMOR PERFEITO, 175 
Fone: 11-47844569 
Bairro: VILA AMARAL 
Cidade: SÃO ROQUE 

	

CEP: 18136380 	UF: SP 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a) 

OAB / Nome: 362021 / ANGELICA SANTANA 

Endereço: Avenida Tiradentes, 270 

Fone:11-973763393 

Complemento: Comercial 

Bairro: Centro 

Cidade: São Roque 

	

CEP: 18130470 	UF: SP 

Esta solicitação de indicação foi realizada por: Bianca Tozeli Aguair. 

Registro Geral de Indicação: 20170515090900303620212 

A atuação do(a) advogado(a) se dá de forma totalmente gratuita, descabendo a cobrança de qualquer valor 
do(a) usuário(a). Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões, entrar em contato com a Ouvidoria da 
Defensoria Pública por e-mail (ouvidoria@defensoriasp.gov.br) ou por telefone (11 3105-5799. ramais 285 e 
326) 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
IDO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONVÊNIO DEFENSORIA PÜBLICAJOAB-SP 

SAO PAULO, 10 de maio de 2017. 

Ofício Número: 000271766512017 

Senhor(a)Advogado(a) 

Foro de São Roque 

Identificação DPESP: 3332790 - A utor/a 
Nome: QUITERIA VIEIRA DOS SANTOS 
CPF: 7289078870 
RG: 26863050 1 
Endereço: RUA AMOR PERFEITO, 175 
Fone: 11-47844569 
Bairro: VILA AMARAL 
Cidade: SÃO ROQUE 

	

CEP: 18136380 	UF: SP 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria:Os votos de estima e elevada consideração. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao(A) Ilmo.(a) Sr.(a) 
OAB / Nome: 3620211 ANGELICA SANTANA 

- Endereço AVENIDA WDENTES, 270 

- Fone:11-973763393 

Complemento: COMERCIAL 

Bairro: CENTRO 

Cidade SÃO ROQUE 

	

CEP: 18130470 	UF:SP 

Número de Autorização: 1494419226076 

A att.icâi) c&advaç,jadoa) se da de forma totairriente grkMuib, descabendo a Golne,nça de clutáigklei valor 
Em 	o do dúvidas, reclamações ou sugestões. entrar orei contato com n 012e:dona de 

PtMtca põr 	(ouvidoria(d(A.-nv;ona .pov bo ou por tele;one1 '1r")79g,ram . •85 e 

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela.  

Defensoria Pública com a OAB/SP, para propor MANDADO DE SEGURANÇA,„4: 
MEDICAMENTO - FAZENDA PÚBLICA, em favor de. 
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QUI TERIA VIEIRAA DOS SANTOS 

Data Nage. : 06/04/1954 	 Sexo: F 

708 2096 7878 5445 
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Coordeiadoria de Serviços de Saúde 
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Sorocaba, 15 de fevereiro de 2017 
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CO 

é5• 

• 

o .0)  
O -8 

SÉRIE GRANUI.00ITICA: Normocelu!ar (47,2%), com predomínio de et r. 	ma duros 	(o 
o 

CO 

P. cr) co 

°6  
N N: 
O E, 
1:‘ N 

8 r-r o co  

45 

tn 
tt. 

RI 8 
0 2  
io o O 
1:1 CD 
0 E49 

sti (5, 

o 
o 
G 

§ 
o  

iá 8 
DE ,5 

lD • t 
z o 

iLc. 2 
Z

• 

.0 
-a, 

< 

'11.1 0.) 
z

• 4 

 
0- 

C 
CD 
E ttrA-
c."71 

(r3' 
'tzt to 
o 
to to 
C C2- — tri 

• O 
rn 

C CO 
5) .= 

0 
o (1' U -c) ,t5  

,c) C  o 
O 0 

E à

• 

-)  
c 

-g g 
o 
to CO w Cl 

CELULARIDADE: Medula óssea normocelular para a idade. Relação G: E= 2,07 

MIELOBLASTOS: 0,4% 

PROMIELÓCITOS: 5,2% 

MIELOCITOS: 10% 

METAMIELÓCITOS:3,6% 

BASTÕES: 5,2% 

SEGIVIENTADOS: 21,2% 

SERE ERITRÓIDE: Normocelular (22,8%), com elementos típicos 

PPOERITROW.ASTOS: 0% 

ERITROBLASTOS BASÓFILOS: 1,6% 

ERITROBLASTOS POLICROMATÓFILOS: 7,2% 

ERITROBLASTOS ORTOCROMÁTICOS: 1•% 

SÉRIE LINFOIVIONOPLASMOCiTÁRIA: 

LINFOCITOS: 16,4% 	PLASMOCITOS: 12,8% MONÓCITOS: 0,8% 

SÉRIE MEGACARIOCITICkNormocelular, com elementos típicos 

CÉLULAS A Ne.nsi:ALAS: Presença de plasmócitos hinucleados e exibindo nucléolos 

CONCLUSÂO: Mielograma compatível com a hipótese de Mi toma. 

Dra. Antonianna Vecina 

ÍRM 84.222 

03/02/2015 

EOSINÓFILOS: 1,2%.  

BASOF !LOS: 0,4% 
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Em tempo, o BORTEZOIVII8E faz parte do protocolo do ICESP (Instituto do Câncer do 
Estado de São Paulo) para pacientes com Mieloma Múltiplo em recaída, caso da paciente. 

Ofas AntoninnaVedna  
gefflatoWca 

RW., 4212  

Dra. Antonianna Vecin.  
HEMATOLOGIA 
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C.E.A.0 - Centro Estadual de Análises Clinicas ZS 
AMBULATORIO SOROCABA 

Av. Nossa Senhora do Sabera, 234 -Jel, Selgfea cEp-p4gooto 
CNN 50.922.1 68/80.14-44 

HE GRAMA COMPLETO 
1ERITR0GRAM  
ERITROCITOS 
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....... ■•■•••■••••••• . ... 	..... 
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	... . 
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.. ... 	.... 
Metodo: CONTADOR AUTOMATIZADO 
Mar.e, rial: SANGUE EDTA 
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E 4.2 = 5.2 milhões/rrm3] 

g/dl. 	-8 E 12.0 - 15.0 g/dL) 
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[ 82.0 - 95.0 FI] 

E 32.0 - 36.0 g/dL3 
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[ Até 155] 
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[0  - 1%] CO - 100 /mm3] 
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[2-4%] [50 - 400 /mm3] 
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[4-8%] [200-800 Anm3] 

[130 A 450 mi' Ifiti13] 	 Mil/MM 
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codigo do laboratorio: 0340239022 
Sr (a) : QUITERIA VIEIRA 100S SANTOS - D.N: 
RG (HOSPITAL): 268630501 DP(a): ILEGIVEL/2 
Entrega : CHS AMBULATORIO - 
Data cadastro: 25/11/2014 - 08:12:17 
Exames: 	HEMO,VHS,E1ETR,PCR1,CEA 
AMOSTRA NÃO COLETADA 'ELO LABORNTERIO 
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C.E.A.0 - Centro Estadual de Análises Clinicas - ZS 

AMBULATORTO SOROCABA 

Av. Nossa Senhora do Sabara, 234 -.Id. Beigioa - CEP 04686-000 
CNP,' 60.922.16814034-44 

VELOCIDADE DE H EROS S EDIM ENTAÇÂO (VHS) 
RESULTADO 
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Liberado por: Ronaldo Nogueíra Arribrosio -CF 8-7545 RE252 - 03/12/2014 11:05: 44 ig 
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Ai bumi na 	 3,47 	 3,44 a 5,42 	 frCi.1— 	lu 0 CL 
O O in  

Alfa 1 G-1 obul i na 	 0,25 	 0,07 a 0,30 	 gidi. 	E" .. 	 0 - 
Ai fa 2 G1 obul ina 	 0,85 	 0,54 a 1,20 	 g/dl. 	

w ..9. 
ci 5 

Beta GI °buli na 	 0,63 	 0,71 3 1,22 	 gidt. 	
cu 2 (-) 	- ..,..- o 

Preseno dt coávonentèmoodorgl pitc4narr pitx;#0,4:;!eCti - .0. 	
,, , 	, 	J z _á o ar o 

Gama gl °bui ina 	 7,10 	 0,58 a 1,51 c° 

c o 
metade: GEL DE AGAROSE COM LEITURA OENSITOMÊTRICA 	 m m 
Mater i al : SORO 	
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Data de Entrada:25/11/2014 10:42:48 	 Liberado por. Ronaldo Nogueira Arnbrosio -ORE 8-7545 RE252 -03/12/201 4 11:0-5:o.0  a) 
' 	cit "E 

o 
1-- 2 

PROTEtNA C REATIVA 	 z - ........ 
< f, 

RESULTADO 	 8,4 	. 	 val or de referência: 	 mg/L 	3 2-  Inferior a 5,0 
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Codigo do laboratorio: 0340239022 
r (a) : QUITERIA VIEIRA DOS SANTOS - DM: 06/04,/1954 

RG (HOSPITAL): 268630501 Dr(a): ILEGIVEL/2 
Entrega: CHS AMBULATORIO - 
Data Cadastro: 25/11/2014 - 08:12:17 
Exames: 	HEMO,VHS,ELETR,PCR1,CEA 
AMOSTRA NÃO COLETADA PELO LABORATÓRIO 

	Resultados. de Exames — 

o 
E 
c 
• c) 
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co- 

o o 
.0) 
8 

o co 
co 

ci o 
120 	 valores de rafe rênci a: cd,  

MM/hOra 	C\i  
Homem: Até 10 mm/h 	 E 
mulher:Até 15 •mm/h 

Metodo: WESTERGREEN 
trial: SANGUE LOTA 

Data de F.ntrada:25/11/2014 10:53:03 

ELETROFORESE DE PROTEINAS valor de referência: 

Met odo TURRIDIWEIRIA 
4.-tter i ai : SORO 

ANTA.GENO CARCINOEMBRIOGNICO (CEA) 
RESULTADO 	 0179 	 valores de referência: 

NãO fumantes: Até 5.0 
Fumantes: 5.1 a 10.0 

Este resultado não pode ser utilizado isoladamente para fins diagnósticos. 
devendo sempr:?. ser interpretado em conjunto com otros exames. sinais e 
.ir,tomas clínicos. 

ver6do: QU£MICLUMINESCENC1A 
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RADMED 

Diagnósticos Médicos por Imagem 
Rua Santana, 142- centro - São Roque 

Tel: (11) 4784-4203 - (11) 4712-4695 e-mail: radmedsr@gmail.com  

Nome: QUITERIA VIEIRA DOS SANTOS 
	

Requisição:216735 
Data: 12/09/2014 

Idade:60A 

Médico: BRUNO T $ JUNQUEIRA 
Convênio:PARTICULAR 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA COLUNA LOMBAR  

TÉCNICA DE EXAME:  Os cortes tomográficos computadorizados foram realizados 
em aparelho multislice, com reformatações multiplanares de L3-S1. 
OS SEGUINTES ASPECTOS FORAM OBSERVADOS: 

Os corpos vertebrais apresentam altura e morfologia normais e osteófitos 
marginais anteriores e laterais. 
Presença de várias lesões osteolíticas, arredondadas, de contornos 
parcialmente definidos, esparsas pelos ossos avaliados (corpos vertebrais, 
processo transverso de L5 e nas asas ilíacas). 
Protrusão difusa principalmente posterior dos discos L3-L4, L4-L5 e L5-S1, 
comprimindo as faces ventrais do saco durai e ocupando as porções inferiores 
dos compartimentos foraminais sendo o achado mais significativo em L3-L4 e 
L4-L5, com provável comprometimento das raízes nervosas emergentes 
correspondentes de L3, L4 e L5 bilateralmente. 
Reações osteohipertróficas interapofisárias em L4-L5 e L5-S1. 
Redução significativa da área do saco durai no interespaço L3-L4 e 
principalmente'em L4-L5. 
Elementos ósseos que, constituem os arcos posteriores íntegros. 

COMENTÁRIO,:  - Espondilodiscoartrose com as alterações acima mencionadas. 
- Redução significativa da área do saco durai principalmente em L3-L4 

- Chama atenção a presença de várias lesões osteolíticas nos ossos 
avaliados, inclusive nos ossos ilíacos, provavelmente relacionados a. lesões 
secundárias, provavelmente neoplásicas. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Paciente: 	QUITERIA VIEIRA DOS SANTOS 

Matricula: 	QP-586678 
Idade: 	34 anos 
Sexo: 
Data Exame: 26/11/2014 
Unidade: 	IMG HOSPITAL SOROCABA 

Origem: 	IMG HOSPITAL SOROCABA 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 

TÉCNICA 
Foram adquiridas imagens do tórax em tomógrafo multislice após injeção venosa do meio de 
contraste iodado. 

ANÁLISE 

Lesão expansiva solida captante ao contraste, medindo aproximadamente 6,2X4,2cm, 
localizada em hemivertebra direita de T7, com comprometimento do corpo vertebral, forame 
e espaço paravertebral. Observa-se infiltração do canal vetebral, com provavel 
comprometimento medular(dural). Lesão similar em arco costal esquerdo de T6, insuflativa. 
Focos isolados em arcos costais. 
Estruturas vasculares mediastinais tópicas, com calibre normal. 
Não há evidências de linfonodomegalias nos níveis estudados. 
Traquéia e brônquios centrais pérvios, de calibre normal. 

São Paulo, 27 de novembro de 2014 

Dr. MARCELO B. SILVA 
CRM-59088 

Data da impressão: 28/11/2014 

Liberado por: VALIDADO / Dr. MARCELO B. SILVA 

Rua Vergueiro, 1353 - 9° Andar - Torre Sul - V. Mariana - CEP 04101-000 - São Paulo - SP Fone/Fax: (11)3171-1654 
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I CONTEUDO DA MENSAGEM 

«Prezado (a) Sr.(a) 
Em resposta ao seu pedido informamos que o SUS disponibiliza outras opções 
de tratamento da doença em questão, o qual é realizado nas Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON) e Centros de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON). 
Desta forma, por existirem opções disponíveis no SUS, sua solicitação não pôde 
ser atendida. 
Para requerer atendimento e obter tratamento disponibilizado pelo SUS em um 
dos CACON/UNACON é necessário um encaminhamento do médico do SUS, e 
uma consulta será agendada para analisarem a terapêutica solicitada e 
programarem o início do tratamento. 
Para ter acesso a lista dos Centros de Referência, consulte a página da SES/SP 
no site: www.saude.sp.gov.br  

Secretaria de Estado da Saúde 
Avenida Doutor Enéas de Carvalho Aguiar 188 
Cerqueira Cesar 
05403-000 - São Paulo/SP 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

Mudou-se 	161 1 Recusado 

Ausente 	171 1 Falecido 

Desconhecido J8i 	Não existe o número indicado 

Endereço insuficiente. Faltou. 	  

Outros (Especificar) 
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NUMERO /á _ 
D° TELEGRAM  mE583226595 BR 

I 	I 	111111111111 1111 DHP 17/03/2017 11:05 

Quitéria Vieira dos Santos - 797982 
Rua Amor Perfeito 175 
Vila Amaral 
18136-380 - São Roque/SP 

PE 17/03 15:05 

60136 

1 II 11 11 

Correios TELEGRAMA Para enviar telegrama ligue 3003 0100 (capitais e regiões metropolitanas), 	fls. 21 
0800 7257282 (para demais localidades) ou acesse corráos.combr 
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CONVÊNIO DEFENSOR1A PUBLICA/OAB-SP 

DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA JURIDICA E INFORMAÇÃO 

QUITERIA VIEIRA DOS SANTOS, nacionalidade Brasileira, nascida em 06 
de Abril de 1954, Casado/a, portadora da cédula de identidade RG n° 26863050-
1 SSP/SP, inscrita no CPFIMF sob o n° 072.890.788-70, filha de GRACINDA 
MARIA DA CONCEIÇÃO, com endereço na Rua/Av/Praça Rua Amor Perfeito, 
n°175 , Vila Amaral, São Roque-SP 

DECLARO, sob as penas da lei, que não estou em condições de pagar as 
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do meu sustento 
e da minha família. 

DECLARO, ainda, que tenho ciência de que toda e qualquer alteração da 
situação econômico-financeira declarada deverá ser comunicada imediatamente 
à Defensoria Pública*, podendo acarretar a revogação do benefício da 
assistência jurídica, o que implicará a necessidade de constituição de advogado 
particular. 

DECLARO, também, que são verdadeiras as informações prestadas à 
Defensoria Pública*, visando à obtenção de assistência jurídica e que tenho 
ciência de que todas e quaisquer alterações de dados cadastrais ou fatos novos 
que possam refletir nas medidas de assistência jurídica adotadas devem ser 
comunicados à Defensoria Pública*. 

Por fim, DECLARO que tenho ciência de que posso ser convocado a 
comparecer à Defensoria Pública* para fornecer informações acerca de minha 
situação econômico-financeira, bem como outras que subsidiem a adoção de 
medidas de assistência jurídica para a defesa de meus direitos, devendo 
comparecer a todas as audiências designadas. 

São Roque, 15 de maio de 2017 

QUITERIA VIEIRA DOS SANTOS 
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MPAS/INSS Sistema. Unio de Benefícios DATAPREV 

INFBEN - Informacoes do Beneficio 
Acao D HISCRE § 

Inicio Origem Desvio Restaura Fim 

NB 1674840788 	QUITERIA VIEIRA DOS SANTOS Situacao: Ativo CPF:- 072.890.788-70 	NIT: 1.116.158.809-9 	Ident.: 268630501 

15/02/2017 

SP 
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tis 24 

OL Mantenedor: 21.0.38.050 
OL Mant. Ant.: 
OL Concessor : 21.0.38.050 

Nasc. 06/04/1954 	Sexo: FEMININO 	T 
Esp.: 41 APOSENTADORIA POR IDADE 
Ramo Atividade: COMERCIARIO 
Forma Filiacao: CONTRIBUINTE INDIVID 
Meio Pagto: C/C No 0010147180 TIPO: C/C 
Situacao: ATIVO 

DEMONSIRATIVO DE OPERAÇÃO ---- --- 
0041449 SHOP SAO ROQUE II 06/05/2017 
MERCANTIL. 0) BRASIL 
10:11:07 (Horario de Brasilia) 

5015 

Saldo N. 73010001 5248 

BANCO MERCANTIL Do BRASIL S.A. 
AG:0349 CIA:-4718-' 06/05/2017 10:11 

QUITERIA VIEIRA DOS SANTOS 
SALDO: 	 949,42+ 
LIMITE CREDITO RuFATIVO: 	 0,00+ 
SALDO DISPONIVEt: 	 949,42+ 
) SALDO DISPONIVEt CoNSIDERA O SALDO 
NPIICAD0 NO CDB GANHE TODO DIA, CASO O 
UNHA. O EXTRAI() DETALHADO E OBTIDO NOS 
:ANATS MB: AUTOATENDIMENTO, MOBILE 

'G E WWW.MERCANTILDOBRASII.COM.BR  

I Informações importantes no verso, 

AVIN . bancó24horas. com.br  
"mpressao em papel tennossensIvel com 
(ida útil de 5 anos. Evite contato com 
IlástiLos, produtos quimicos, exposicao 
lo calor, umidade,luz do sol e lâmpadas. 

rat.: 13 	Procur.: NAO 	RL: NAO 
Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 
Qtd. Dep. I. Renda: 00 
Qtd. Dep Informada: 00 

INDIVIDUAL Dep. para Desdobr.: 00/00 
Dep. valido Pensao: 00 

DIB: 08/04/2014 
DDB: 10/04/2014 
DCB: 00/00/0000 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao interessado, a carteira profissional é. um do-

cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também titulo 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con-

figura a história de uma vida. Quem a examina, 

logo verá se o portador é um temperamento aqui-

etado ou-  versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica em fábrica. como urna abelha, ou per-

maneceu no mesmo estabelecimento, subindo a es-

cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertência. 

(a) Alexandre Marcondes Filho 

QUALIFICAÇÃO CIVIL 

eCC., -7 -6(  

Loc. NaÀ. 	 

Es1~~99  . Data .06"/ 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREMÈPÊNCIA SOCIAL 

Polegar Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de São Roque 
FORO DE SÃO ROQUE 
2a  VARA CÍVEL 
Avenida John Kennedy, 355 - Centro 
CEP: 18130-510 - Sao Roque - SP 
Telefone: (11) 4712-7433 - E-mail: saoroque2cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

1001856-77.2017.8.26.0586 
Classe - Assunto 
	

Tutela Antecipada Antecedente - Antecipação de 
Tutela / Tutela Específica 

CONCLUSÃO  
Em 19 de maio de 2017 faço estes autos conclusos ao Doutor Diego 
Ferreira Mendes, Meritíssimo Juiz de Direito desta 2a  Vara Judicial de São 
Roque. Eu  , subscrevi. 

Vistos. 

O caso recomenda o encaminhamento do feito à Vara do 

Juizado Especial desta Comarca, que acumula a competência para 

processar e julgar as ações reguladas pela Lei n° 12.153, de 22 de 

dezembro de 2009, nos termos do Provimento n° 1.768/10 do E TJSP. 

Observando-se que o proveito econômico buscado com a 

ação é inferior a 60 salários-mínimos e tendo em vista que esta foi 

distribuída já sob a vigência da Lei n° 12.153/09, na esteira do §4° do art. 2° 

da referida Lei, que prevê que a competência absoluta do Juizado Especial 

da Fazenda Pública, afigura-se o caso de se redistribuir o presente feito 

para a Vara do Juizado Especial desta Comarca, que acumula a 

competência para conhecer das ações afetas ao Juizado da Fazenda 

Pública. 

Assim, redistribuam-se os autos à Vara do Juizado Especial  

de São Roque, com as homenagens de estilo, procedendo-se às baixas e  

anotações necessárias. 

Intimem-se. 

Sao Roque, 19 de maio de 2017. 
Diego Ferreira Mendes 

Juiz de Direito 
Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006 

Processo n° 1001856-77.2017.8.26.0586 - p. 1 
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CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0136/2017, encaminhada para publicação. 

Advogado 
	

Forma 
Angelica Santana (OAB 362021/SP) 

	
D.J.E 

Teor do ato: "Vistos.° caso recomenda o encaminhamento do feito à Vara do Juizado Especial desta 
Comarca, que acumula a competência para processar e julgar as ações reguladas pela Lei n° 12.153, de 22 
de dezembro de 2009, nos termos do Provimento n° 1.768/10 do E TJSP.Observando-se que o proveito 
econõmico buscado com a ação é inferior a 60 salários-mínimos e tendo em vista que esta foi distribuída já 
sob a vigência da Lei n° 12.153/09, na esteira do §4° do art. 2° da referida Lei, que prevê que a competência 
absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública, afigura-se o caso de se redistribuir o presente feito para a 
Vara do Juizado Especial desta Comarca, que acumula a competência para conhecer das ações afetas ao 
Juizado da Fazenda Pública.Assim, redistribuam-se os autos à Vara do Juizado Especial de São Roque, com 
as homenagens de estilo, procedendo-se ás baixas e anotações necessáriasintimenn-se." 

Do que dou fé. 
Sao Roque, 24 de maio de 2017. 

Fernanda Bacar Costa 
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C-3 Emitido em: 25/05/201?1:3 
Pácilba: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0136/2017, foi disponibilizado na página 
2626/2630 do Diário da Justiça Eletrônico em 25/05/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 
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Teor do ato: "Vistos.O caso recomenda o encaminhamento do feito à Vara do Juizado Especial desta 
 

Comarca, que acumula a competência para processar e julgar as ações reguladas pela Lei n° 12.153, de 22 
de dezembro de 2009, nos termos do Provimento n° 1.768/10 do E TJSP.Observando-se que o proveito 
econômico buscado com a ação é inferior a 60 salários-mínimos e tendo em vista que esta foi distribuída já 
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CONCLUSÃO  
Em 31 de maio de 2017, estes autos foram feitos conclusos ao(à) MM(a). Juiz de Direito 
Dr(a). Cassio Pereira Brisola. 

DECISÃO 
Processo: 1001856-77.2017.8.26.0586 
Classe - Assunto PROCEDIMENTO DO JUIZADO >ESPECIAL "CÍVEL - 

OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO ROQUE 
FORO DE SÃO ROQUE 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 
Av John Kennedy, 355, Compl. do Endereço da Vara « Nenhuma 
informação disponível » - Centro 
CEP: 18130-510 - Sao Roque - SP 
Telefone: (11)4712-2058 - E-mail: saoroquejec@tjsp.jus.br  

Requerente(s) 	QUITERIA VIEIRA DOS SANTOS, AMOR PERFEITO, 175, 
RESIDENCIAL, VILA AMARAL - CEP 18136-380, SAO 
ROQUE-SP, CPF 072.890.788-70, RG 268630501, CASADA, 
BRASILEIRO, APOSENTADA 

Requerido(a)(s) 	PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE 
SÃO ROQUE, SAO PAULO, 966, ÓRGÃO PÚBLICO, 
TABOAO - CEP 18135-125, SAO ROQUE-SP 

Número de ordem: 	2017/000666 
Vistos. 

Comprove a autora a recusa da requerida em fornecer o 

medicamento prescrito. Sem prejuízo, deverá demonstrar que já realizou o pedido do 

medicamento junto à farmácia de alto custo da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, 

unidade de Sorocaba. 

Após, tornem para deliberação quanto ao pedido de 

tutela de urgência. 

Cite-se a requerida, na pessoa do Prefeito ou do seu 

Procurador com poderes para receber citação, dos termos da presente ação, conforme cópia 

da petição inicial, para apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

Com a juntada da contestação, tornem para análise da 

necessidade de dilação probatória. 

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Int. 
Sao Roque, 31 de maio de 2017 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Emitido em: 14/06/2017 1935 C.) 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0106/2017, foi disponibilizado na página 
2308/2309 do Diário da Justiça Eletrônico em 14/06/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Angelica Santana (OAB 362021/SP) 

Teor do ato: "Número de ordem: 2017/000666 Vistos.Comprove a autora a recusa da requerida em 
fornecer o medicamento prescrito. Sem prejuízo, deverá demonstrar que já realizou o pedido do medicamento 
junto à farmácia de alto custo da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, unidade de Sorocaba. Após, 
tornem para deliberação quanto ao pedido de tutela de urgência.Cite-se a requerida, na pessoa do Prefeito ou 
do seu Procurador com poderes para receber citação, dos termos da presente ação, conforme cópia da 
petição inicial, para apresentar contestação no prazo de 30 dias.Com  a juntada da contestação, tornem para 
análise da necessidade de dilação probatória.Servirá o presente, por cópia digitada, como 
mandado.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.Int." 

São Roque, 14 de junho de 2017. 

Celina da Silva Zanotta 
Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO ROQUE — ESTADO DE 	 o 
_o o d cn 

SÃO PAULO 
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QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS, já  
'2 

▪  

"c  
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada que 	 c • .,c 

-6D  Ea  
subscreve, nomeada nos termos do convênio entre DPE\SP e OAB \SP, vem perante 	Ta 

C C C 
Vossa Excelência, requerer o que segue: 	 4:2  .a 

--""" 
a) 2.: 
< 

C • c.: Z < 

	

Tendo em vista que a requerente não consegue 	co 
o c o c 

suportar a compra dos medicamentos prescritos para seu tratamento médico, e sendo 	:7J 
o " 11 que, a autora já recorreu aos órgãos públicos para fornecimento dos medicamentos e 	 E Z < 

sendo negativa, a autora também solicitou o medicamento junto à farmácia de alto 

custo em Sorocaba (protocolo anexo), sendo que, ainda aguarda resposta de seu pedido,  

mas que, já fbi informada verbalmente pela própria farmácia de alto custo que os 	 CI) 

• 

U 

rs) 

medicamentos não são fornecidos pelos órgãos públicos. 	 o 
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Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À 

SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PE-

LO MUNICÍPIO. PRETENSÃO DE REVOGAÇÃO DA 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA. RESPON-

SABILIDADE PELO FORNECIMENTO. Comprovada a 

necessidade dos medicamentos e a carência financeira para ad-

quiri-los, é dever dos entes públicos o fornecimento, garantin-

do as condições de saúde e sobrevivência dignas, com amparo 

nos artigos 196 e 197 da Constituição Federal . Independen-

temente da divisão de competências no âmbito do SUS, a res-

ponsabilidade é solidária na espécie entre os três níveis do Po-

der Executivo. Questões organizacionais não podem se sobre-

por à Constituição Federal , sendo inoponíveis ao titular do di-

reito. Jurisprudência desta Corte e do STF. Entendimento do 

Relator ressalvado. MÉDICO CREDENCIADO. Desnecessá-

rio que o atestado seja firmado por profissional credenciado ao 

SUS, pois detém o médico particular condições de verificar as 

patologias do paciente e receitar a terapia mais indicada. 

BLOQUEIO DE VALORES. É possível o bloqueio de valores 

em contas dos entes públicos para fins de aquisição da medica-

ção, no caso de descumprimento da ordem de fornecimento. 

Direito à saúde que se sobrepõe a questões orçamentárias. 

Precedentes jurisprudenciais. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de Instrumento 
N° 70058758863, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Almir Porto da Rocha Filho, Julga-

do em 09/04/2014). 

A Constituição Federal  garante a inviolabilidade do 

direito à vida (CF, art. 5°, "caput"). Esta compreende não só o direito de continuar vivo, 

mas de ter uma subsistência digna, sendo esse direito fundamental da pessoa humana. 

Portanto, tendo em vista a luta da autora diariamente 

de ter que suportar sozinha em lidar com essa doença, correndo em busca de um 

tratamento digno para cuidar de sua saúde e vida, sendo esse o bem jurídico maior, um 

direito indispensável na vida de todo o ser humano, necessário se faz o uso do 

Avenida Tiradentes, 270, sala 01, Centro, São Roque-SP, CEP 18130-470 	 2  
Fone: (11) 4712-1841  
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medicamento para sua sobrevivência, o que desde já, requer que seja deferido em tutela 

de urgência, para que ela possa receber e fazer uso dos medicamentos prescritos, 

enquanto perdurar a situação, e que ela possa realizar um tratamento digno, sendo esse 

um direito fundamental na vida de todo ser humano. 

Termos em que; 

Pede deferimento. 
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Secretaria do Estado da Saúde de São Paulo 
Assistência Farmacêutica 

PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Nome do Paciente: tfi_e\_sr 

Protocolo de solicitação administrativa ng: 	'Y G 1  
)ata 414/ 	(2-) 	Ass. do colaborador: 	  

• Processo está com  o preenchimento  completo? (  
• A receita está em duas vias e  com o  nome genérico? Lá  

O médico que prescreveu a receita é o mesmo que preencheu o formulário?
• Foi fornecido formulário correto? ("o)  
• Verificou as datas dos exames? 01 
e  Contém todas as assinaturas e carimbos no formulário. 
e 

• 
Na receita consta o endereço completo e telefone da Instituição ou consultório onde o paciente foi atendido? 049  
Se a receita pertence ao Serviço Público, apresentou o relatório de Inexistência de conflitos e interesses em relação a indústria farmacêutica? 

e Tem relatório  médico? É original? (yi  
• Tem cópia dos documentos pessoais (RG, CPF, CNS, comprovante de endereço)? (g) 
• Paciente menor de idade, documentos do responsável foi anexado? ( ) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO ROQUE 
FORO DE SÃO ROQUE 

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 
AV JOHN KENNEDY, 355, Sao Roque-SP - CEP 18130-510 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às18h00min 

MANDADO FOLHA DE ROSTO 

Processo Digital n°: 
	

1001856-77.2017.8.26.0586 
Classe - Assunto: 
	

Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Requerente: 
	

Quitéria Vieira dos Santos 
Requerido: 
	

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de São Roque 
Valor da Causa: 
	

R$ 4.000,00 
N° do Mandado: 
	

586.2017/005162-4 

Mandado expedido em relação a: Prefeitura Municipal da Estancia Turística de São Roque 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 
Sao Paulo, 966, Órgão Público, Taboao - CEP 18135-125, Sao Roque-SP 

DILIGÊNCIA: Guia n° * 	 - RS * 

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Cassio Pereira Brisola 

Sao Roque, 03 de julho de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

*58620170051624* 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO ROQUE — ESTADO DE 

SÃO PAULO 

Processo n 1001856-77.2017.8.26.0586 

QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS,  já 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada que 

subscreve, nomeada nos termos do convênio entre DPE\SP e OAB \SP, vem perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada da negativa da solicitação do pedido dos 

medicamentos juntos aos órgãos competentes, as quais seguem em anexos, tendo em 

vista que a requerente não consegue suportar a compra dos medicamentos prescritos 

para seu tratamento médico. 

Outrossim, como a requerente está em fase de 

tratamento médico e não tendo condições de arcar com as custas dos medicamentos, 

requer que seja deferido em caráter liminar a concessão dos medicamentos a autora. 

Termos em que; 

Pede deferimento. 

São Roque, 03\07\2017. 

Dra Angélica Santana 

OAB\SP 362.021 

Avenida Tiradentes, 270, sala 01, Centro, São Roque-SP, CEP 18130-470 
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CORREM] TELEG R Para enviar telegrama acesse vvww.correios.com.br  ou 
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 

ou 0800 725 7282 (Demais Ç 

<<Prezedo Sr.(a) 
Em resposta ao solicitado informamos que os pedidos de medicamentos ou 
nutrição enteral não disponíveis no SUS seguem os critérios estabelecidos pela 
Resolução SS n° 54/2012, que aprova a estrutura e funcionamento da Comissão 
de Farmacologia da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, e dá outras 
providências. Com  relação ao medicamento oncológico solicitado, informamos 
que o Comitê Técnico da Comissão de Farmacologia da SES/SP, utiliza como 
referência em suas avaliações os critérios estabelecidos pelo Manual de 

'ndutas em Oncologia do Instituto do Câncer do Estado de São Paulo (ICESP). 
veste sentido, o medicamento solicitado não consta no referido manual como 

opção de tratamento para este tipo de câncer. No entanto, outras terapias 
estão disponíveis para o tratamento da doença, as quais podem variar de 
acordo com a padronização (medicamentos disponíveis) em cada hospital. 
Lembramos que o SUS disponibiliza Unidades de Assistência de Alta 
Complexidade 	em Oncologia (UNACON) e Centros2de Assistência de Alta 

dricdiogià-  rdAtbisiJ onde' é réa
3
lAAWShlülrá4ii.iãa4WO 

tratamento integral e seguimento terapêutico do câncer, inclusive medicamentos 
. Para requerer a consulta e receber o tratamento adequado nestes Centros de 
Referência é necessário que o encaminhamento seja feito por médico de urna 
Unidade do SUS. 
Visite o site da Secretaria da Saúde para saber qual CACON/UNACON se 
localiza mais próximo de sua residência: vvww.saucle.sp.gov.br  > destaques > 
Tratamento do Câncer pelo SUS. 
Af nciosamente, 

_retaria de Estado da Saúde» 

..,ORAR 

tf,  

Secretaria de Estado da Saúde 
!Avenida Doutor Enéas de Carvalho Aguiar 188 
5:Cerqueira Cesar 
H05403-000 - São Paulo/SP 
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ROBRICA DO CARTERO 	 ' 

• trii5~2017 08:14 

  

   

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

KL...! mudou-se 	I6 	'Recusado 

Ausente 	7 	Faleddo 

13r-1  Desconhecido 18,3 islão existe o número indicado 

i Endereço insuficiente. Faltou:. . . 	. ..... 	. 

1 Outros <Especificar) 

ME597081365BR 61370  
1Quitéria Vieira dos Santos - 809315 
4tua Amor Perfeito 175 

WVila Amaral 
3136-380 - São Roque/9P 

DHP 03/07/2017 08:14 

PE 03/07 12:14 

111 111 II II 1 III 1 



fls. 41 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO ROQUE 
FORO DE SÃO ROQUE 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 
Av John Kennedy, 355, Centro - CEP 18130-510, Fone: (11)4712-2 
Sao Roque-SP - E-mail: saoroquejec@tjsp.jus.br  

CONCLUSÃO 
Em 

29 de junho de 2017, estes autos foram feitos conclusos ao(à) MM(a). Juiz de Direito 
Dr(a). Cassio Pereira Brisola. a 
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Processo: 
Classe - Assunto 

Requerente(s) 

Requerido(a)(s) 

Número de ordem: 

1001856-77.2017.8.26.0586 
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS, AMOR PERFEITO, 175, 
RESIDENCIAL, VILA AMARAL - CEP 18136-380, SAO 
ROQUE-SP, CPF 072.890.788-70, RG 268630501, CASADA, 
BRASILEIRO, APOSENTADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA 
DE SÃO ROQUE, SAO PAULO, 966, ÓRGÃO PÚBLICO, 
TABOAO - CEP 18135-125, SAO ROQUE-SP 

2017/000666 

Vistos. 

Cumpra a requerente integralmente o comando de fl. 

Após, tornem para deliberação. 

Int. 

Sao Roque, 29 de junho de 2017 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

32. 
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Processo Digital n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

1001856-77.2017.8.26.0586 

Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Quitéria Vieira dos Santos 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de São Roque 
Cumprido - Ato positivo 

ALEXANDRE SCHUMACKER (25769) 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
586.2017/005162-4, dirigi-me às 10:40h do dia 04/07/2017 à Rua São 
Paulo, 966, Taboão, São Roque/SP, onde CITEI PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURiSTICA DE SÃO ROQUE, na 
pessoa de sua representante legal, Dra. Carolina de Cássia Aparecida David, 
a qual ficou bem ciente do inteiro teor do mandado, aceitando a contrafé 
que lhe ofereci e exarou seu ciente no anverso do mesmo. 
O referido é verdade e dou fé. 
Sao Roque, 04 de julho de 2017. 

Número de Cotas: 01 
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FORO DE SÃO ROQUE 

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 
AV JOHN ICENNEDY, 355, Sao Roque-SP - CEP 18130-510 
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às181100min 

Processo Digital n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Valor da Causa: 
N° do Mandado: 

1001856-77.2017.8.26.0586 

Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Quitéria Vieira dos Santos 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de São Roque 
R$ 4.000,00 
586.2017/005162-4 

Mandado expedido em relação a: Prefeitura Municipal da Estancia Turística de São Roque 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 
Sao Paulo, 966, Órgão Público, Taboao - CEP 18135-125, Sao Roque-SP 

DILIGÊNCIA: Guia n° * 	 - R$ * 

	

(x) 	_o o 

Sao Roque, 03 de julho de 2017. 

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Cassio Pereira Brisola 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO ROQUE 
FORO DE SÃO ROQUE 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 
Av John Kennedy, 355, Compl. do Endereço da Vara 
informação disponível >> - Centro 
CEP: 18130-510 - Sao Roque - SP 
Telefone: (11)4712-2058 - E-mail: saoroquejec@tjsp.jus.br  

saaPILvratxroaswAt 

DECISÃO 
1001856-77.2017.8.26.0586 
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 
OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS, AMOR PERFEITO, 175, 
RESIDENCIAL VILA AMARAL - CEP 18136-380, SAO 
ROQUE-SP, CPF 072.890:788-70, RG 268630501, CASADA, 
BRASILEIRO, APOSENTADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE 
SÃO ROQUE, SAO PAULO, 966, ÓRGÃO PÚBLICO, 
TABOAO CEP 18135-125, SA0 ROQUE-SP 
2017/000666 

Processo: 
Classe - Assunto 

Requerente(s) 

Número de ordem: 

CONCLUSÃO 
Em 31 de maio de 2017, estes autos foram feitos conclusos ao(à) MM(a). Juiz de Direito 
Dr(a). Cassio Pereira Brisola.  
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Vistos. 

Comprove a autora a recusa da requerida em fornecer o 

medicamento prescrito. Sem prejuízo, deverá demonstrar que já realizou o pedido do 

medicamento junto à farmácia de alto custo da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, 

unidade de Sorocaba. 

Após, tornem para deliberação quanto ao pedido de 

tutela de urgência. 

Cite-se a requerida, na pessoa do Prefeito ou do seu 

Procurador com poderes para receber citação, dos termos da presente ação, conforme cópia 
da petição inicial, para apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

Com a juntada da contestação, tornem para análise da 
necessidade de dilação probatória. 

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 
Int. 

Sao Roque, 31 de maio de 2017 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA  
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Exmo. Sr. Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial 

Cível da Comarca de São Roque, Estado de São Paulo. 

Processo n° 1001856-77.2017.8.26.0586 
Requerente: QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS 
Requerida: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

CONTESTAÇÃO 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 

ROQUE, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ/MF sob n°  70.946.009/0001-75, com sede à Rua 

São Paulo, n°  966, nesta cidade, por seus procuradores 

que a esta subscrevem, vem, perante V. Ex.a, apresentar 

CONTESTAÇÃO, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir articulados: 

A autora alega ser portadora de MIELOMA 

MÚLTIPLO, requerendo ao Município, o medicamento 

BORTEZOMIBE. 

Em síntese, os fatos. 
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informações do Departamento de Saúde da Requerida, a 	o o 
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paciente QUITÉRIA realiza tratamento no Conjunto 	c) 0 o 
Hospitalar de Sorocaba. 	 co 

c LO  
'o o r-- CO 
CD \C  

Este 	hospital 	possui 	o 	serviço  
r-- c, I"- 

especializado de oncologia e foi quem prescreveu 	°' N  
E N: 

medicamento não padronizado pelo Serviço de 	o as 
,z3 Lr) ▪ co Oncologia da Secretaria de Estado da Saúde. 	 8 Tcs 
.2 o 
2 
C_ O - o . 

Ainda, compete esclarecer que a requerente • o 
a_ 2 
O protocolou na Diretoria Regional de Sorocaba pedido 	 CL 

(.0 o 
para obtenção do medicamento, mas obteve resposta de 	-8 ? 

o o co que 	deveria 	agendar 	consulta 	no 	serviço 	155-- w o o -o especializado do UNIACON ou CACON, o qual avaliaria 	 d 
-w o caso da paciente e prescrição médica emitida. 	 5-'á E 
--, 2 
e) o 

o 76 as 
Ainda, cumpre informar que o tratamento da 

g2 á 
requerente , atendimento em oncologia, é de nível 	 a) 

▪ 0 
 
0 

terciário, sendo realizado pelo Conjunto Hospitalar 	z 0 
 C2 

▪ T--  
de Sorocaba, o que força a improcedência da ação em 	ou0  0 

w 
face do MUNICIPIO DE SÃO ROQUE, já que é de 	 a5 

< 
<-- competência do Estado, portanto, na secretaria de 	I__ -o 

Sorocaba. 	 w  
o -e- 
O ui 
o 0. 

	

É oportuno frisar que se o Município 	 (r) O -- 

	

continuar a ser condenado em toda demanda de 	

• 

cn 
75)-9)  - — -- 

	

medicamentos, como vem ocorrendo, atualmente, será 	 in 
O0_ 

decretada a falência dos cofres municipais, já que o  
-ui 

• .

0 
município não recebe verbas para atender toda a 

76 
-o 

população. c: a) 
• o 

u) 

o as 

co a  
. 

	

O Estado deve arcar com os medicamentos de 	2:6) 
2 	•a) 

	

alto custo, sob pena de dano irreparável ao 	o o 

E ,$

• 

(2 
c., o o  .II

o 2 
cn cv 
LLJ O- 



fls. 47 

o 

0 

00 
sksLA 

Município. 	 E0 
co 
o" o 

c, o 
co 0  

DA RESPONSABILIDADE PELA SAÚDE 
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A saúde  é "direito de todos e dever do Estado", com 	 N 

Nr̀  certeza (CF, art. 196), cabendo, porém, ao "Poder Público dispor, 	 o c6 
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regulamenta o sistema. 	 c-o = 
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Assim, no caso dos autos, como será 	 (n 
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Logo, cabe ao Estado de São Paulo, 	 co 
r--- o 

através de sua Secretaria de Saúde, representada, em 	 (N1 
EN: 

nossa região, pela DRS xvi (Direção Regional de Saúde) em 	-0 
ow ir, 
85 Sorocaba, o fornecimento dos medicamentos pretendidos 	o 5
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normas que regulamentam a entrega de medicamentos, 	
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Paulo o responsável pelo fornecimento dos medicamentos 
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dispensação em caráter excepcional e em caráter 	.2 
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qual a pretensão do Requerente deverá se voltar contra 	< :6 

o Estado de São Paulo. 	 w 
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Aliás, oportuno salientar que a DRS XVI 	 a) ci 

vem fornecendo, regularmente, tais medicamentos para 	 0 
outros pacientes que ingressam com medida judicial 	o 0. 
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Assim, não tem o Município de São Roque 	 O (_) 
O a) 
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Na verdade, até por questão de equidade, 

cabe aos Estados, que detêm orçamentos muito maiores, 

o custeio e o fornecimento de tais medicamentos. 

Portanto, repise-se, nos termos das 
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ao Requerente. 

E nem se diga que o direito à 

dever do Estado, conceito que abrange a 

Estados e os Municípios. 

A questão não é bem assim 

explicitação, mesmo porque os Municípios, 

caso de São Roque, além de não terem 

financeiras para atender a todos os pacientes que 

necessitam de medicamentos de alto custo, não recebem 

repasses de recursos dos Estados para tanto, uma vez 

que, pelas normas que regulamentam o SUS, não estão 

obrigados a fornecerem tais medicamentos. 

Conforme o já assinalado, o SUS é um 

sistema integrado, por isso é denominado como único. 

Nele, a União, os Estados e os Municípios possuem 

competências determinadas. 

À União cabe definir regras gerais, 

inclusive sobre a forma, o tipo e o nível de integração 

de cada Município ao sistema. 

No caso dos medicamentos, são eles 

elencados pela União, cabendo ao Município adquirir 

aqueles de uso geral, constantes da RENAME, inclusive 

para doenças sexualmente transmissíveis. Mas para a 

AIDS, a União estabelece o Consenso Terapêutico, 

define os medicamentos e os fornece aos Estados. O 

mesmo ocorre com outros medicamentos especiais, de 

saúde é um 

União, os 

e merece 

como é o 

condições 
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alto custo ou para doenças raras. 

Assim, 	importante 	frisar 	que 	a 

Administração Pública não está negando o atendimento 

ao Requerente. 

Apenas se faz necessário que a mesma 

busque tal medicamento junto à Secretaria de Saúde do 

Estado de São Paulo, através da DRS XVI, em Sorocaba, 

que, nos termos da Carta da República e da legislação 

regulamentadora pertinente, integra a rede regionalizada 

e hierarquizada do Sistema Único de Saúde, tendo 

delegação e recursos para atender à pretensão do 

Requerente. 

Logo, a pretensão deduzida na presente 

ação deverá ser julgada improcedente, uma vez que, de 

acordo com toda a legislação que regulamenta o Sistema 

Único de Saúde, a Prefeitura de São Roque não tem 

competência nem recursos financeiros para fornecer os 

medicamentos de alto custo. 

REQUERIMENTOS FINAIS DA DEFESA 

Diante do exposto, requer a V. Ex.a sejam 

os pedidos contidos na presente julgados TOTALMENTE 

IMPROCEDENTES, condenando-se o Requerente nas custas e 

honorários advocatícios. 



Requer demonstrar o alegado através do 

depoimento pessoal do Requerente, da oitiva de 

testemunhas, da prova pericial e da juntada de novos 

documentos. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Roque, 20/07/2017. 

Roberta Aline Bonino 

OAB/SP 258.827 
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SAIBAM quantos o presente`instrumOto virem que, aos vinte e quatro (24) dias do mês 
de janeiro (01)-do ano dois mil e dezessete (2017), nesta cidade e comarca de São Roqu \, Estado de São Paulo, em cartório, perante mim, Escrevente Atitorizado„ compareceu 
como outorgante: P IMA DA,  STÂNC 11.STICA DE AO RO VE 
com sede ria Rua São Paulo, n. 966, São Roque/SP, inscrita no CNP' sob n. 
70.946.009/0001-75, neste ato representada por seu prefeito o Sr. CLÁUDIO JOSÉ DE 
GÕES, brasileiro, separado consensualmente, einpresário; podador da cédula de 
identidade RO n. 14.443.487-8-SSP/SP, inscrito no CPFIMI sob n. 055.745.858-71, 
residente e domiciliado na Estiada do 'Anilo, Ktn 9, Bairro Canguéra-,. nesta cidade de 
São Roque/SP., representoção- esta quà, se .dá -nos termos da ata de posSe datada de 
01/01/2017, cuja cópia autenticada fica anuivado xtestas notas na pasta 19-V sob n. 017 
de ordem. Reeonsheço a identidade da.  comparecenté =do que dou-, fé. Pela outorgante 
representada me foi dito que: por este público instrurriento,, e na Nelhor forma de direit 
nomeia e constitui seus bastantes 'procuradores: LÉLIO ANTÔNIQ, 1)E ,cOE 

o, 
S,  brasileiro„-casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n. 25.668, LUZIA. MARIA A,,/,‘YÊ,S 	LIMA,  brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n. 65.548, R 	

brasileirk-casada;  advogada, inscrita na OAB/SP sob o n. 258:827, f:AROMNA pj$ cISSIA APARECIDA  DAVID, brasileira,', casada, advogada, Inscrita na ..0AB/S:P sob o n. 192,404, RAFAEL ALEXANDRP.',' BONINg,  brasileiro, divorciado, advogado, OAB/SP n. 187.721, 
GthjA,11201SIL brasileiro, casado, advogada;.  OAB/SP n„ 154.502, 

GUILHER1VIE LUIZ 114E0E1 OSRODRIGIX -GO LVES, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP A. 182.792, 3E80 ,RQYLERO  ALMEIDA,  brasileiro, solteiro, 
advogado, OAB/SP 329.567, todos com o endereço na 'Rua São Paulo, n. 966, São 
Roque/ SP, a quem confere amplos gerais e ilimitados poderes contidos na cláusula "AD-
JUDICIA", em qualquer Juízo, Instãneia ou Tribunal, podendo propor contra quem de 
direito as ações coMpetentes e defendê4a nas contrárias, seguindo urnas e outras até 
decisão finai;  usando os recursos legais e acompanhando-os, podendo receber citação, intimação e notificação do Poder Judiciário, podendo ainda confessar, desistir, /renunciar, transigir, firmar compromissos ou acordos, abster-se de contestar, encampar o pedido 
inicial ou contestá-lo; representá-lo perahte a Justiça do Trabalho, aí irequerendo, 
provando e assinando o que for neCessátio, inclusive fazendo acordos, concordando ou 
não com cálculos, podendo juntar e desentranhar docuinen s, fazer provas, requerer, 
provar é assinar o que for necessário; representa-la per A te o Tribunal de contas do 
Estado de São Paulo, praticando, enfim, os demais atis essários o 15om....e fiel 
cumprimento do  presente,mandato. A presente procura 	, 	'(:r revogada a qualquer momento. Assim o disse, dou 	 , itnimpao: que td" e 

gi*r  :" ►  
wroey* 

tir 
coque - SP 

P:07978 R:000312 

4 



DA. VERDADE EM TEST° 

e sendo lido, achou conforme, aceitou, outorgoil e assina. Podendo, agir em conjunto N-
. 

u isoladam te. Eu, (a) JACIR,SALIM JÚNIOR, Escrevente Autorizado a lavrei. Eu 
a) MARIA ELA VESTUR.  OTI PERROTTA RIOS GONÇALVES, Tabeliã 
e Notas e Prot o, que suliscrevi, d'ou fé e assino, CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES. 
motum Mos 5(47,83 Devidamente Selada. Trasladad   'da: Eu, 

NIOR, 
(a) 

on fé e assino 
screve 
arcelo 

vtibli o e r.so. 

do 	lavrei.  
stanelli, 	barão Su gituto 

R4P.°41  
osPX°  ql%4111(°"t  

P'11ffl-114"aldr,;"$11°4  

000 (44°1'91 Ilbc.1  60 

jOSU:CHRISTANELLI.  
TABELIÃO SUBSTITUTO 
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PREFEITURA DA ESTÁ 
TURÍSTICA DE ik.0  
ESTADO 	DE 	 O 	P 

Em resposta ao Processo acima referido, verificamos que 
a Sra. Quitéria Vieira dos Santos realiza tratamento no 
Conjunto Hospitalar de Sorocaba. 

Este Hospital possui o serviço especializado em 
Oncologia e foi quem prescreveu medicamento não padronizado 
pelo Serviço de Oncologia da Secretaria de Estado da Saúde. 

A requerente deu entrada em protocolo administrativo em 
Sorocaba, via Diretoria Regional de Saúde, na qual a resposta 
foi de que a requerente deveria agendar consulta no Serviço 
Especializado do UNIACON ou CACON, o qual avaliaria o caso da 
paciente e prescrição médica emitida. 

Não encontramos no processo, nenhum agendamento 
ou consulta realizados nos Serviços de Oncologia indicados 
pela Secretaria de Estado de Saúde, através de telegrama 
enviado á requerente. 

Fizemos contato com a Diretoria Regional de Saúde de 
Sorocaba (DRS-16) para sabermos se havia algum processo de 
solicitação do medicamento. Nos foi respondido que não havia 
nenhuma solicitação administrativa e ou judicial para 
atendimento do caso. 

Considerando que este atendimento em oncologia é de 
nível terciário, sendo realizado pelo Conjunto Hospitalar de 
Sorocaba, solicitamos que esta demanda possa ser atendida 
pelo Estado, visto que estas demandas são sempre direcionadas 
a esta esfera. 

Fico no aguardo de sua orientação. 
Agradeço, antecipadamente. 

Andrea Helena de Moraes Rodrigues 
RG 19.175.845-0 

Diretora Departamento de Saúde 
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Ref.: Processo 10585/2017 - Protocolo 271622 - Interessado 
Quitéria Vieira dos Santos- Assunto Processo 1001856-77.2017 
- Obrigação de Fazer. 
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Departamento de Saúde 

São Roque,10 de Julho de 2017. 

Memorando N°234/2017 

De : Departamento de Saúde 
Para: Jurídico 
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Milene Rocha Camargo Pires 
CRF-SP 30.500 
Chefe de Serv. Assist, Farmacêutica 
Departamento de Saúde - Farmácia 
Prefeitura da Estáncia Turística de São Roque 
(11) 4784 - 2439 ramal 213 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO 
AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, incriãneo seus anexos e 

destinada exciusnamente para a(s) Pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informação confidencial eJou pri■olegiadá. Se você náo for destinatário desta mensagem. desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
nua:quer forma. utdizar a informaçáo, por ser ilegal, sujeitando o infrator as 

penas fiei lei. Os e-rnáls desta Prefeitura tem seu uso limitado ,,,,,z.ustvytiênte para o trabaltio, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informaticaesaoronue spoov, br  

De: Farmácia de Medicamentos Ação Judicial [mailto:drs16-farmaciaaj©saude.sp.gov.br) Enviada em: segunda-feira, 10 de julho de 2017 13:54 
Para: farmacia©saoroque.sp.gov.br  
Assunto: ENC: Mandado Jucidial Quiteria Vieira dos Santos 
Prioridade: Alta 

4 1 	A PREFEDURA DA 
tSTAMCIA TURÉDCA Dt 

SÃO ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

Andrea Rodrigues Saúde 
4111111.1~1, 

Milene Rocha Camargo Pires - Farmácia ffarmacia©saoroque.sp.gov.bri 
segunda-feira, 10 de julho de. 2017 14:08 
amrodrigues@saoroque.sp.gov.br  
ENC: Mandado Jucidial Quiteria Vieira dos Santos 	
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Não ternos nada cadastrado desta paciente no sistema de Ação Judicial da Secretaria. 	 c 
-cfi  E 

° 
-c no  

Att 
.co 

a) 5  c 
0 2 Z 
±- 
o 
CO (2 
W 

De: 
DRS XVI SOROCABA (AÇÃO JUDICIAL/FARMÁCIA) imailto:drs16-farmaciaaj02©saude.sp.gov.br) 	 o_ 0-) 

Enviada em: segunda-feira, 10 de julho de 2017 13:47 	 < 
Para: Farmácia de Medicamentos Ação Judicial  

¡— 

Assunto: ENC: Mandado Jucidial - Quiteria Vieira dos Santos 	 ez)  
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Prioridade: Alta 

Evelyn 

DRS Sorocaba 

. 	, 
De: Milene Rocha Camargo Pires - Farmácia imailto:farmaciaesaoroaue.so.00v.bri Enviada em: segunda-feira, 10 de julho de 2017 09:45 
Para: farmaciaOsaoroque.sp.gov.br;  'DRS XVI SOROCABA (AÇÃO JUDICIALIFARMÁCIAY; 'Estoque - FME Sorocaba' Cc: amroçlrigUeSeSaOrNue.sp.gov.br  
Assunto: RES: Mandado Jucidial Quiteria Vieira dos Santos 
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NC: Mandado Juddial - Quitaria Vieira dos Santos 	
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amrodrigues@saoroque.sp.gov.br 	 E 

Alta 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Prioridade: 

Andrea Rodrigues - Saúde 
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ANTES DE IMPRIMIR. PENSE NO MEIO AP,18IENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, 

inciuindo seus anexos e oestinaria exclusivamente para ais) pessoais) a quem é dirigida, podendo conter informaçâo confidencia ereu 
privilegiada. Se você riii° for destrnatano desta mensagem. desde A fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribui', examinar ou, de 
qualquer forma, utilizar a infoirnacao, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas datei. Os e-mais desta Prefeitura tem seu uso 'imitado 

xciusivarnenre paia o trabalho, caso voce receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor entamInhá-lo para 
informaticaCsaoroque sp ciov. br  

De: 
Farmácia de Medicamentos Ação Judicial [mailto:drs16-farmaciaaj@saude.sp.gov.bri  Enviada em: segunda-feira, 10 de julho de 2017 13:54 

Para: farmacia@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: ENC: Mandado Juddial Quiteria Vieira dos Santos 
Prioridade: Alta 

Milene, 

Nád temos nada cadastrado desta paciente no sistema de Ação Judicial da Secretaria. 

A tt 

Evelyn 

DRS Sorocaba 

De: 
DRS XVI SOROCABA (AÇÃO JUDICIAL/FARMÁCIA) imallto:drs16-farmaciaaj02©saude.sp.gov.bri Enviada em: segunda-feira, 10 de julho de 2017 13:47 

Para: Farmácia de Medicamentos Ação Judicial 
Assunto: ENC: Mandado Jucidial - Quitaria Vieira dos Santos 

De: Milene Rocha Camargo Pires - Farmácia imailto:farmada(asaoroaue.smoov,bri 
Enviada em: segunda-feira, 10 de julho de 2017 09:45 
Para: farmaciaasaorOque.sp.g0v.br;  'DRS XVI SOROCABA (AÇÃO JUDICIAL/FARMÁCIAY; 'Estoque - FME Sorocaba' Cc: amrsorieues a ro u-,s..sov. 
Assunto: RES: Mandado Jucidial - Quiteria Vieira dos Santos 
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PITEMTVRA DA 
ESTANCIA wRispc.a DE 

SÃO ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

Milene Rocha Camargo Pires 
CRF-SP 30.500 

Chefe de Serv. Assist. Farmacêutica 
Departamento de Saúde - Farmácia 
Prefeitura da estáncia Turistica de São Roque 
(11) 4784 - 2439 ramal 213 
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Milene Rocha Camargo Pires 
CRF-SP 30.500 
Chefe de Serv. Assist. F ar mace utic,a 

Departamento de Saúde - Farmácia 

Prefeitura da Estancia Turística de Sáo Roque 
(11) 4784 - 2439 ramal 21 3 

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TUFNSTICA DE 

SAO ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

   

Roque. 

N1 	()E, Ir; FRI itIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. 	so Legal Esta me 	
F) f ituta da Est.áncia Tunstkca de Si
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mensagens da rede ndo conter inforrnx,50 confIdeacial &Ou d 
incluinao seus anexos é destmada exclusivarriertie para ais) pessoais) a quem 
nriv.:oTaoa Se vote não ter dustinataiio desta mensagem desde ja fica notificadonnie 

dirigida, 
 Is desta Prefeitura tem seu uso 

[imitado  

,'",tuatc.ius.tr  forma utilizar a intarniacãO, por ser' dna', sujeitando o infrator as pernas de abste'  - - ..' s cia lei . CIS e rnat 

P 

adendo 
 - § divuIgar• doPiar.  

Ci xcitis.NrJrnente para o trabill,  , .o, caso vocé receba algum e-rneil que infrinja essa deite 	̂ 	•••• 	f 	
encaminha-ir) para 
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De: Milene Rocha Camargo Pires - Farmácia 
Enviada em: segunda-feira, 10 de julho de 2017 09:22 Caba' So Para: 'DRS XVI SOROCABA (AÇÃO JUDICIAL/FARMÁCIAr; 'Estro que "" 

g:NIW ro 
 

'amrodrigues@saoroque.sp.gov.br" 
Assunto: ENC: Mandado Jucidial Quiteria Vieira dos Santos 
Prioridade: Alta 

Cylla I Luciana 1 Evelyn, 
Bom dia! 

Por favor, vocês poderiam verificar se há alguma solicitação 1 judicialização da 
portadora do documento de identidade RG n 26.863.050-1 S.FtNPE e inscrita 

Se possível nos enviarem com urgência, pois teremos 	

ativo, qual o status da 
mestria 

CPF\MF sob o n 072.890.788,70 em andamento e, em c,..xp &irra 
O medicamento solicitado é o "BORTEZOM1BE". 

No aguardo, 	

que ri..,,porlder ainda 1101e. 

Grata, 

Milene Rocha ,o." Marg° pires  
CRF-SP 30.500 
CDehpefaertdaemeSnetrov.drzigrawat- ci  -F,: - Famáci trnaereuticaa 

Prefeitura da Ests-7.--"ft -Turística de São Roque 

(11) 4784 - 2439 rwurignia•I 213 

,en,,. 	o  trabalha, casa 

	
legai, sujeitando sgurimtaenmdoztot qinufera,Inoirnadjsaptenas cl 	

:prfdeeetit:::rtaaotdscioandEeteSsfr:itinptooratenT: 
informação 

tcaceonnldre:deSenbuc2oect; tottue.ou 

DE VIPRMIR PENSE NO MEIO AMBIENTE. At4so Legal: Esta memsagirxr-ark 

,1 	 destirletatl0 destà mensagem, desce ia fira notiTicadr> 	
11.aitz,ster- se a donsigor• G°C"f ' distnbur.  Cuxa:rmitado 

	

a e, clusnalmente para as) pessoa(s) a quem é di 	,w.:4:1:1  anexei, r't•Stal da 

inforreaktta3Saorooue SP clOv 121" 
	essa ci~~rgziàflac.,o favor ortcan"hto 

para a nicrquição r)Of ser 1  

PREFEITURA DA 
ESTÁNCIA. TURISTteA DE 

SAO ROQUE 
www.saoroque.spagovbr 
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ciente "Quitéria Vieira dos Santta co 

De: Andrea Rodrigues - Saúde 
Enviada em: segunda-feira, 10 de julho de 2017 08: 
Para: farmaciasaoroque.so.gov,br 
Assunto: Mandado Jucidial - Quiteria Vieira dos Santas 

•

• 

-•¡:-.7 

para que seja verificado se consta alguma soOlq 

4lectuestiona se é obrigação do Município em foij
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Milene, bom dia ! 

Segue o processo da requerente Quitéria Vieira dos Sant 
desta medicação junto ao Estado. 
Precisamos responder até hoje para nosso Jurídico, o cise 
tipo de medicação, por se tratar de um tratamento ora caki ~- 
Fico no aguardo. 
Obrigada! 



CONTEÚDO DA MENSAGEM 

Prezado (a) Sr.(a) Em resposta ao solicitado informamos que os pedidos de medicamentos ou nutrição anteral não 
disponíveis no SUS seguem os critérios estabelecidos pela Resolução SS no 5412012, que aprova a estrutura e 
funcionamento da Comissão de Farmacologia da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, e dá outras 
providências. Com  relação ao medicamento oncológico solicitado, informamos que o Comitê Técnico da Comissão de 
Farmacologia da SES/SP, utiliza como referência em suas avaliaçôes os critérios estabelecidos pelo Manual de 
Condutas em Oncologia do Instituto do Câncer do Estado de São Paulo (ICESP). Neste sentido, o medicamento 
solicitado não consta no referido manual como opção de tratamento para este tipo de câncer. No entanto, outras 
terapias estão disponíveis para o tratamento da doença, as quais podem variar de acordo com a padronização 
(medicamentos disponíveis) em cada hospital. Lembramos que o SUS disponibiliza Unidades de Assistência de Alta 
Complexidade em Oncologia (UNACON) e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON) onde 
é realizada consulta médica para o tratamento integral e seguimento terapêutico do câncer, inclusive medicamentos. 
Para requerer a consulta e receber o tratamento adequado nestes Centros de Referência é necessário que o 
encaminhamento seja feito por médico de uma Unidade do SUS. Visite o site da Secretaria da Saúde para saber qual 
CACON/UNACON se localiza mais próximo de sua residência: www.saude.sp.gov.br  > destaques > Tratamento do 
Câncer pelo SUS. Atenciosamente, Secretaria de Estado da Saúde 
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REMETENTE 

Secretaria de estado da saúde 
Avenida Doutor Enéas de Carvalho Aguiar, 188 
Cargueira Casar 
05403000 - São Pauto/SP 

DESTINATÁRIO NI  ÚMERO DO TELEGRAMA 

(Maria Vieira dos Santos 
Rua Amor Perfeito, 175 
Vila Amaral 
18136380 - São Roque/SP 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
yrer 

COORDENAÇÃO DE DEMANDAS ESTRATÉGICAS DO SUS - CODES 	
(.--;;QC) 

TELEGRAMA 
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Requerente(s) 

Requerido(a)(s) 

Número de ordem: 

QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS, AMOR PERFEITO, 175, 
RESIDENCIAL, VILA AMARAL - CEP 18136-380, SAO 
ROQUE-SP, CPF 072.890.788-70, RG 268630501, CASADA, 
BRASILEIRO, APOSENTADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA 
DE SÃO ROQUE, SAO PAULO, 966, ÓRGÃO PÚBLICO, 
TABOAO - CEP 18135-125, SAO ROQUE-SP 
2017/000666 

contestação apresentada. 

Vistos. 

Diga(m) o(a)(s) requerente(s), em dez dias, acerca da 

Após, tornem para deliberação. 

Int. 

Sao Roque, 28 de julho de 2017 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO ROQUE 
FORO DE SÃO ROQUE 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 
Av John Kennedy, 355, Centro - CEP 18130-510, Fone: (11)4712-2058, 
Sao Roque-SP - E-mail: saoroquejec@tjspjus.br  

CONCLUSÃO  
Em 28 de julho de 2017, estes autos foram feitos conclusos ao(à) MM(a). Juiz de Direito 
Dr(a). Cassio Pereira Brisola. 

DESPACHO 

Processo: 	1001856-77.2017.8.26.0586 
Classe - Assunto PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 

OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 
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Foro de São Roque 
Certidão - Processo 1001856-77.2017.8.26.0586 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0148/2017, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP) 	 D.J.E 
Angelica Santana (OAB 362021/SP) 	 D.J.E 

Teor do ato: "Número de ordem: 2017/000666 Vistos.Diga(m) o(a)(s) requerente(s), em dez dias, acerca 
da contestação apresentada.Após, tornem para deliberação.Int." 

Do que dou fé. 
Sao Roque, 14 de agosto de 2017. 

Rodrigo Fernando Dias Thomaz 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO r 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO ROQUE — ESTADO DE 
e7 

e ft, o' /(1)  SÃO PAULO 	 - E 

Processo n 1001856-77.2017.8.26.0586 

o 

5)  c: c 
LL 

Lr) cr. 
cc\\ 
c 

,CU1 

O

• 

 N N 
CO mCD 
CD ¡is  1.2 

E

• 

(c; 
 C \I 

o CO 

QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem mui respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, por sua advogada que subscreve, nomeada nos termos da 

DPE\SP e OAB \SP, apresentar RÉPLICA a contestação, a seguir, vejamos: 

A requerida alega que a autora realiza tratamento 

no conjunto hospitalar em Sorocaba, sendo que, este hospital possui o serviço 

especializado em oncologia e foi o que prescreveu o medicamento não padronizado pelo 

serviço de oncologia da Secretaria de Estado da Saúde. 

Alega também que, o tratamento da requerente, 

atendimento em oncologia, é de nível terciário, sendo realizado pelo conjunto 

hospitalar de Sorocaba, alega que é da competência do Estado. 

A AUTORA é portadora de MIELOMA 
MÚTIPLO, um tipo de câncer que afeta a medula óssea, sendo diagnosticada, no 

conjunto hospitalar de Sorocaba, eis que, a requerida, não fornece esses tipos de 

tratamento de saúde em seu município. 

A requerente solicitou o SUS — Sistema Único de 

Saúde — para o recebimento do medicamento, através da Secretaria de Saúde do Estado 
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de São Paulo, não obtendo êxito. 

A requerida, tem o dever e obrigação de fornecer o 

medicamento para a sua população, como provas encartadas aos autos, a autora 

recorreu ao Estado através do Sus para fornecimento do medicamento, mas que não 

obteve êxito, e nisso, sua vida corre risco, pela falta do uso do medicamento. 

A própria requerida afirma que o medicamento é de 

alto custo. 

Pois bem, douto julgador, além da autora não con-

seguir suportar a compra dos medicamentos prescritos para seu tratamento médico, e 

sendo que, a autora já recorreu aos órgãos públicos para fornecimento dos medicamen-

tos e sendo negativa a resposta, a autora também solicitou o medicamento junto à far-

mácia de alto custo em Sorocaba, também negativa sua resposta, o que a autora pode 

fazer, esperar de braços cruzados sua vida correr riscos?? 

A Constituição Federal garante a inviolabilidade do 

direito à vida (CF, art. 5°, "caput"). Esta compreende não só o direito de continuar vivo, 

mas de ter urna subsistência digna, sendo esse direito fundamental de toda pessoa humana. 

A requerente luta diariamente para suportar sozinha 

com essa doença, que atinge milhões de brasileiros, correndo em busca de um tratamento 

digno para cuidar de sua saúde e vida, sendo esse o bem jurídico maior, é onde procura 

ajuda nos órgãos públicos, o direito ao uso de um medicamento que pode SALVAR a sua 

vida e sendo esse negado, como se ela não precisasse fazer o uso do mesmo. 

Indiscutível que a saúde é um direito de todos e 

dever dos Entes Públicos, em assegurar o direito a saúde de quem mais precisa. 

Sendo assim, evidente que há alguma forma de 

proporcionar tratamento adequado a população de seu município, os municípios 

deverão proporcionar o tratamento digno à saúde de quem mais precisa e necessita, não 

possibilitando a sua negativa, ao fornecimento de medicamento que possa salvar vidas 
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das pessoas que tanto necessita. 

A autora recorreu sim, ao tratamento de sua 

saúde no município vizinho, tendo em vista, que a requerida não fornece o tratamento a 

saúde em seu munícipe nesses casos. 

Alega ainda a requerida que de acordo com as 

normas que regulamentam a entrega de medicamentos, verifica-se que é o Estado, o 

responsável pelo fornecimento de medicamento de alto custo, mas que não juntou 

nenhuma prova que corroborasse com sua alegação. 

Desta feita, deve a ré fornecer medicamentos 

quanto bastem nos termos da prescrição emitida por profissional técnico habilitado 

para proporcionar a requerente à possibilidade por lutar por bem fundamental, qual 

seja, " sua a vida". 

Portanto, diante de todo o exposto, reiteram-se 

todos os pedidos elencados na inicial, inclusive, o de tutela. 

São Roque, 15\08\2017. 

Dra Angélica Santana 

OAB\SP 362.021 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de São Roque 
FORO DE SÃO ROQUE 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 
Av John Kennedy, 355, Compl. do Endereço da Vara « Informaçâ.i&r4t., 
indisponível » - Centro 
CEP: 18130-510 - Sao Roque - SP 
Telefone: (1 I )4712-2058 - E-mail: saoroquejec@tjsp.jus.br  

CONCLUSÃO  
Em 24 de agosto de 2017, estes autos foram feitos conclusos ao(à) MM(a). Juiz de Direito Dr(a). 
Cassio Pereira Brisola. 

DECISÃO 
Processo: 
	

1001856-77.2017.8.26.0586 
Classe - Assunto 
	

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 
OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER 

Requerente(s) 
	

QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Casada, Aposentada, 
RG 268630501, CPF 072.890.788-70, Amor Perfeito, 175, Residencial, 
Vila Amaral, CEP 18136-380, Sao Roque - SP 

Requerido(a)(s) 	PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO 
ROQUE, Sao Paulo, 966, Órgão Público, Taboao, CEP 18135-125, Sao 
Roque - SP 

Vistos. 

A autora afirma ser portadora de Mieloma Múltiplo (CID C 

90.0), tipo de câncer que afeta a medula óssea, sendo-lhe prescrito 32 aplicações do medicamento 

BORTEZOMIBE. 

Prossegue afirmando que não possui condições financeiras 

para comprar o medicamento e por essa razão solicitou à requerida e à farmácia de alto custo da 

Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo o seu fornecimento, o que foi negado. 

Considerando os documentos apresentados, especialmente o 

relatório médico de fls. 11/13, confirmando que a autora sofre de mieloma múltiplo CID C90.0, o 

receituário juntado à fls. 22 e a negativa da Secretaria de Saúde em fornecer o medicamento 

necessário (fls. 21, 37 e 40), revestindo de verossimilhança a alegação da autora, bem como ante o 

perigo de dano, concedo a tutela de urgência para determinar que a requerida forneça a requerente 

o medicamento receitado — BORTEZOMIBE 2.2mg — ou outro similar que contenha o mesmo 

princípio ativo, independentemente de marca ou característica exclusiva do bem a ser fornecido, 

 para 32 aplicações, no prazo de 10 dias, sob pena de multa de R$1.000,00. 

No mais, o processo deve ser suspenso. 

Com efeito, o E. STJ no Recurso Especial 1657156 

determinou a suspensão do processamento de todos os processos pendentes que versem sobre 

fornecimento de remédios não padronizados pelo SUS, nos termos do artigo 1.037, II do NCPC. 
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meiem 	JU,S1 

Jim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 67 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de São Roque 
FORO DE SÃO ROQUE 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 
Av John Kennedy, 355, Compl. do Endereço da Vara « Informação 
indisponível >> - Centro 
CEP: 18130-510 - Sao Roque - SP 
Telefone: (11)4712-2058 - E-mail: saoroquejecgtjsp.jus.br  

Desta feita, aguarde-se a decisão do recurso paradigma. 

Int. 

Sao Roque, 24 de agosto de 2017 
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fls. 68 

Foro de São Roque 	
Emitido em: 30/08/2017 17:44 

Certidão - Processo 1001856-77.2017.8.26.0586 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0168/2017, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP) 	 D.J.E 
Angelica Santana (OAB 362021/SP) 	 D.J.E 

Teor do ato: "Vistos.A autora afirma ser portadora de Mieloma Múltiplo (CID C 90.0), tipo de câncer que 
afeta a medula óssea, sendo-lhe prescrito 32 aplicações do medicamento BORTEZOMIBE.Prossegue 
afirmando que não possui condições financeiras para comprar o medicamento e por essa razão solicitou à 
requerida e à farmácia de alto custo da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo o seu fornecimento, o 
que foi negado. Considerando os documentos apresentados, especialmente o relatório médico de fls. 11/13, 
confirmando que a autora sofre de mieloma múltiplo CID C90.0, o receituário juntado à fls. 22 e a negativa da 
Secretaria de Saúde em fornecer o medicamento necessário (fls. 21, 37 e 40), revestindo de verossimilhança 
a alegação da autora, bem como ante o perigo de dano, concedo a tutela de urgência para determinar que a 
requerida forneça a requerente o medicamento receitado - BORTEZOMIBE 2.2mg - ou outro similar que 
contenha o mesmo princípio ativo, independentemente de marca ou característica exclusiva do bem a ser 
fornecido, suficiente para 32 aplicações, no prazo de 10 dias, sob pena de multa de R$1.000,00.No mais, o 
processo deve ser suspenso.Com  efeito, o E. STJ no Recurso Especial 1657156 determinou a suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes que versem sobre fornecimento de remédios não 
padronizados pelo SUS, nos termos do artigo 1.037, II do NCPC.Desta feita, aguarde-se a decisão do recurso 
parad igma. Int." 

Do que dou fé. 
Sao Roque, 30 de agosto de 2017. 

Rodrigo Fernando Dias Thomaz 
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Foro de São Roque 
Certidão - Processo 1001856-77.2017.8.26.0586 

fls. 69 

Emitido em: 01/09/2017 11:362-: 
Página:1,  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

(c) 

cN, 
Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0168/2017, foi disponibilizado na página 	o izr 

2356/2359 do Diário da Justiça Eletrônico em 01/09/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 	 o 

co 
CO 

Advogado 	
cr, 

Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP) 	 " CN 
(c) 

CO • 

Angelica Santana (OAB 362021/SP) 	 (Y) 

C/)

- 

C3 
 N

•Cti 

Teor do ato: "Vistos.A autora afirma ser portadora de Mieloma Múltiplo (CID C 90.0), tipo de câncer que 
afeta a medula óssea, sendo-lhe prescrito 32 aplicações do medicamento BORTEZOMIBE.Prossegue 	(NI to 
afirmando que não possui condições financeiras para comprar o medicamento e por essa razão solicitou à 	cr) c° o  
requerida e à farmácia de alto custo da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo o seu fornecimento, o 	— °o 

c)  
que foi negado. Considerando os documentos apresentados, especialmente o relatório médico de fls. 11/13, 	E 5))  
confirmando que a autora sofre de mieloma múltiplo CID C90.0, o receituário juntado à fls. 22 e a negativa da 	m (,) 
Secretaria de Saúde em fornecer o medicamento necessário (fls. 21, 37 e 40), revestindo de verossimilhança 	o 8 

• i- a alegação da autora, bem como ante o perigo de dano, concedo a tutela de urgência para determinar que a 	ca o- 
cn O requerida forneça a requerente o medicamento receitado - BORTEZOMIBE 2.2mg - ou outro similar que 	o c contenha o mesmo princípio ativo, independentemente de marca ou característica exclusiva do bem a ser 	o E 

fornecido, suficiente para 32 aplicações, no prazo de 10 dias, sob pena de multa de R$1.000,00.No mais, o 	1:3 

1.t? processo deve ser suspenso.Com  efeito, o E. STJ no Recurso Especial 1657156 determinou a suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes que versem sobre fornecimento de remédios não 	= 6  
padronizados pelo SUS, nos termos do artigo 1.037, II do NCPC.Desta feita, aguarde-se a decisão do recurso 	42. paradigma.Int." 	
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São Roque, 1 de setembro de 2017. 	 co
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Jéssica Zacante - Compras 

 

De: 	
Jessica Zacante - Compras <jznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

Para: 	 dariane_barbosa@hotmail.com  
Assunto: 	 Solicitação de orçamento - Orçamento N° 3305 e 3288 - URGENTE 
Anexos: 	

Orçamento N° 3305.2017 - Bortezomibe.docx; Orçamento N° 3288.2017 - 
Medicamentos.docx 

Bom dia, 

Segue anexo Solicitação de orçamento para Compra Emergencial, proposta enviada para: 

Nome da Empresa: CESAR & BARBOSA DROGARIA LTDA - ME 

CNN: 00.186.605/0001-19 

Endereço: Av. Paulo Azzini - Mairinque 

Tel.: 11 4708-2861 

Atenciosamente, 

PRfF,E(TUR4. DA 
ESTÂNCIA TURISTICA DE 

0.11. 

SAO ROQUE 
www.saaroque.spigov.br  

Jessica Zacante 

Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br  

ANTES DE IMPROVIIR, 
PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. Se você 

não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 
de qualquer 

forma, utilizar a Informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informaticaPsaoroque.sp.gov.br  

1 



Jéssica  Zacante - Compras 

De: 	 Jéssica Zacante - Compras <jznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

Para: 	 'Farmais Sorocabana' 
Assunto: 	 Solicitação de orçamento - Orçamento N° 3305 e 3288 - URGENTE 
Anexos: 	 Orçamento N° 3305.2017 - Bortezomibe.docx; Orçamento N° 3288.2017 - 

Medicamentos.docx 

Bom dia, 

Segue anexo Solicitação de orçamento para Compra Emergencial, proposta enviada para: 

Nome da Empresa: FARMÁCIA MAIRINQUE 

CNN: 59.193.730/0003-60 

Endereço: R Conselheiro Francisco P Mayrink, 104 - Vila Sorocabana Mairinque, SP 

Tel.: 114708-3801 

Atenciosamente, 

PREFEITURA DA 
£STÁNC1A TURiSTICA 

SÃO ROQUE 
wtiAmsaoraqueisp.gov.br  

Jessica Zacante 
Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br  

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 
seus anexos;  e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 
de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso 
limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica@saoroque.sp.gov.br  



Jessica Zacante - Compras 

De: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Jéssica Zacante - Compras <jznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

comercial@dsrhospitalar.com.br  

Solicitação de orçamento - Orçamento N° 3305 e 3288 - URGENTE 

Orçamento N° 3305.2017 - Bortezomibe.docx; Orçamento N° 3288.2017 - 
Medicamentos.docx 

Bom dia, 

Segue anexo Solicitação de orçamento para Compra Emergencial, proposta enviada para: 

Nome da Empresa: SÃO ROQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LIDA EPP 
CNPJ: 14.658.976/0001-60 

Endereço: Avenida Santa Rita - Vila Aguiar - São Roque 
Tel.: (11)4713-1798 

Atenciosamente, 

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TUFNSTICII. DE 

SÃO ROQUE 
www.saaroque.spwww.hr  

Jéssica Zacante 

Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br  

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica@saoroque.sp.gov.br   



Jéssica Zacante - Compras 

De: 	 Jéssica Zacante - Compras <jznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

Para: 	 'marinofarma@ig.com.br' 
Assunto: 	 Solicitação de orçamento - Orçamento N° 3305 e 3288 - URGENTE 
Anexos: 	 Orçamento N° 3305.2017 - Bortezomibe.docx; Orçamento N° 3288.2017 - 

Medicamentos.docx 

Bom dia, 

Segue anexo Solicitação de orçamento para Compra Emergencial, proposta enviada para: 

Nome da Empresa: MARINO FARMA LTDA-ME 
CNPJ: 14.921.492/0001-62 

Endereço: Av. Joao Pessoa, São Roque 
Tel.: 4712-8717 

Atenciosamente, 

~FUTURA DA 
Ê5TÂNC4A 11J14571CA DE 

SAO ROQUE 
www„saoroque.sp.govphr 

Jéssica Zacante 
Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br  

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhado para 

informatica@saoroque.supv.br  

1 



De: 

Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Jéssica Zacante - Compras <jznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

'droganossa.sr@terra.com.br' 

Solicitação de orçamento - Orçamento N° 3305 e 3288 - URGENTE 

Orçamento N° 3305.2017 - Bortezomibe.docx; Orçamento N° 3288.2017 - 
Medicamentos.docx 

Jéssica Zacante - Compras 

Bom dia, 

Segue anexo Solicitação de orçamento para Compra Emergencial, proposta enviada para: 

Nome da Empresa: ADENAUER PINTO DE ASSUNÇÃO DROGARIA ME 
CNPJ: 04.909.997/0001-58 

Endereço: Rua Padre Marçal, São Roque 
Tel.: 4712-4752 

Atenciosamente, 

PREFEITURA DA 
ISTÂNCIO, TUW.STICA 

SAO ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.bir 

Jéssica Zacante 
Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br  

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica@saoroque.sp.gov.br  



C 

Jéssica Zacante - Compras 

De: 	 Jéssica Zacante - Compras <jznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Controle: 

`vendas@lumarfranca.com.br' 
Solicitação de orçamento - Orçamento N° 3305 e 3288 - URGENTE 

Orçamento N° 3288.2017 - Medicamentos.docx; Orçamento N° 3305.2017 - 
Bortezomibe.docx 

Destinatário 

'vendas@lumarfranca.com.br  

Bom dia, 

Segue anexo Solicitação de orçamento para Compra Emergencial, proposta enviada para: 

Nome da Empresa: LUMAR COMERCIO DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 49.228.695/0001-52 

Endereço: av. Dr. Severino t. Meirelles - distr. Industrial - franca 
Tel.: (16) 3721-1102 

Atenciosamente, 

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TIMSTICA DE 

SÃO ROQUE 
www.saoroque.sp.gombr 

Jéssica Zacante 
Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br  

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 
seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica@saoroque.sp.gov.br  



Jéssica Zacante - Compras 

De: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Jéssica Zacante - Compras <jznascimento@saoroquesp.gov.br> 

imariane.brasileiro@mafrahospitalar.com.brr 
Solicitação de orçamento - Orçamento N° 3305 e 3288 - URGENTE 

Orçamento N° 3288.2017 - Medicamentos.docx; Orçamento N° 3305.2017 - 
Bortezomibe.docx 

Bom dia, 

Segue anexo Solicitação de orçamento para Compra Emergencial, proposta enviada para: 

Nome da Empresa: CM HOSPITALAR S.A. 
CNPJ: 12.420.164/0003-19 

Endereço: Rua Vereador Kavefes Abraão - Nossa Senhora Do Rosário — Catalão 
Tel.: (16) 3995-9400 

Atenciosamente, 

PREFEITURA IIPt 
esir,4~ TIMSTICA DE 

SÃO .ROQUE 
wwvvizaoroque.sp.govi, 

Jéssica Zacante 
Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br  

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso 
limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica Psaoroque.sp.gov.br  

1 



Jéssica Zacante - Compras 

 

De: 	 Jéssica Zacante Compras <iznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Controle: 

'sac@4bio.com.bri; leronildes@4bio.com.bry 
Orçamento N° 3305.2017 - Bortezomibe 

Orçamento N° 3305.2017 - Bortezomibe.docx; Orçamento N° 3306.2017 -
Registro de Preços 2.docx 

Destinatário 

'sac@4bio.com.br' 

leronildes@4bio.com.br' 

Boa tarde, 

Segue anexo Solicitação de Orçamento, proposta enviada para: 

Nome da Empresa: 4B10 MEDICAMENTOS LTDA 

CNN: 07.015.691/0001-46 

Endereço: R. Pedroso Alvarenga, 58. Cj 02.1 Itaim Bibi I São Paulo (SP) 
Tel.: (11) 3508-2930 

Processo Judicial. 

Nome: Quitéria Vieira dos Santos — Processo judiciai N 2  1001856-77.2017.8.26.0586. 

Atenciosamente, 

PREFEITURA DA 
ESTÁNCilk TURISTICA DE 

dftlr 

SAO ROQUE 
wfflotcsaoroque.spigovibr 

Jéssica Zacante 

Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br  

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 
seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 
de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica@saoroque.sp.gov.br  

1 
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iéssica Zacante - Compras 	 3 0- c3 

I 
De: 
	

Mariane Brasileiro <rnariane.brasileiroernafrahospitalar.corn.br> \N„., rr
t'or) 

Para: 
	

jznascimento 
Assunto: 
	

ORÇAMENTO 36684 PROCESSO 3305/2017 
Anexos: 
	

ORÇAMENTO 36684.pdf 

Bom dia Jessica, 

Segue orçamento. 

Empenhar CNPJ 12.420.164/0001-57 -- RIBEIRÃO PRETO/SP. 

Atenciosamente. 



MAFR  
r= 

-HOSPITALAR 

i Cód. 1 	, Descrição Marca Embalag. 
padrão UN Embalagem Quantidade Preço 

Unitário 
Preço 

Embalagem Total Fat 

19435 
VELCADE 3,5MG 
FIA PO 
LIOFILIZADO* 

JANSSEN- 
CILAG 1 CX 

F/A PO 
LIOFILIZADO- 
RESTA 
HOSPITAIS.USO 
IV. SB. 

32 2.706,5400 2.706,5400 86.609,28 
i 

RIB ' 

Ite 

Londrina - PR 
Av. Tiradentes, 6640 
Jacdlm Rositler 
CEP - 86072-000 
-ret.: (43) 3315-9401 

Ribeirão Preto - SP 
Av. Luiz Maggioni, 2727 
Distrito Empresarial Pref., Luiz Roberto 
Jaball - CEP - 14072-055 
Tel.,: (16) 3995-9401 „f 2101-9401 

.2,4m~ 

ecgja•t~125~ 
,,t'fter~Mgr"2'40Re 

Catalão - GO 
EX 3 / SN - Quadra A - llirzdtiIo, 26 a 30 
Dimic 
CEP -• 75709-685 
Tel.:: (64) 3442-6541 

icitacoes@rnairahospita _c ,b r 

sf  

CM HOSPITALAR S.A.14.  
MAFRA HOSPITALAR' 
12.420.164/0001-57 

AV:LUIZ MAGGIONI,2727 	eribo?:5 
DISTR.EMPR-PREF. LUIZ ROBERTO JABALT 

CEP:14072-055 RIB.PRETO - SP 

CM Hospitalar S.A. Fones: 1639959400 / (16) 2101-9400 

Contato : MARIANE 
	

Orçamento Nr. 36684 
Cliente: C8355 - PREF. DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE - Tel.: 11 4784 8564 
Contato : SAMANTA 

Endereço : R SAO PAULO,966 - 18135010 - São Roque - SP 

Conforme vossa solicitação, temos a satisfação de fornecer nossos preços das mercadorias abaixo 
relacionadas 

          

Valor Total: 86.609,28 I 

     

	 -  • ' 

    

          

          

Condições de Pagamento : 30 DIAS Prazo Entrega : 15 DIAS UTEIS Validade : 30 DIAS 	 1 

Faturamento minimo: R$ 300,00 

      

[EXP: APLICADO DESCONTO CAP DE 19,28% - EMPENHAR NO CNPJ 12.420.164/0001- 
57 - RIBEIRAO PRETO/SP - PROCESSO 3305/2017] 

FAVOR N 

Aguardamos uma resposta afirmativa, e colocamo-nos a seu inteiro dispor para maiores 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

CM Hospitalar S.A. 
Fones: (16) 3995-9400 / (16) 2101-9400 

ali , a(u.c.',Vy 
CM HOSPITALAR 
Mariane Brasileiro 
Analista de Licitações 
Fone: 016-3995 9400 - Fax: 016-3995 9502 
licitacoes@mafrahospitalar.com.br  



Jéssica Zacante - Compras 
EINMENN~I■■ 	  

 

De: 	 dariane cesar <dariane_barbosa@hotmail.com > 

Para: 	 jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 Re: Solicitação de Orçamento - Registro de Preços 
Anexos: 	 Scan0126jpg; Scan0125.jpg; Scan0124jpg; Scan0123.jpg; Scan0122jpg; 

Scan0121jpg 

Boa tarde, segue anexo orçamento 

obrigado 

Dariane 

De: Jéssica Zacante - Compras <iznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

-)ara: dariane barbosa@hotrnail.com   

Assunto: Solicitação de Orçamento - Registro de Preços 

Bom Dia, 

Segue anexo Solicitação de Orçamento para a modalidade Registro de Preços,  proposta enviada para: 
Nome da Empresa: CESAR & BARBOSA DROGARIA LTDA - ME 

CNPJ: 00.186.605/0001-19 

Endereço: Av. Paulo Azzini - Mairinque 
Tel.: 114708-2861 

Atenciosamente, 

Jéssica Zacante 
Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br  

Prefeitura de São Roc ue 

www.saoroque.sp.gov.br  

Os visitantes terão durante um mês pratos 

apurados no vinho com preço fixo de R$ 50 e o 

vencedor representará a gastronomia da cidade 

até 2018 De 1° de setembro ... 

PREFEITURA DA. 
ESTÂNCIA TURISTICA DE 

SÃO ROQUE 
ww"csaoroque.sp.gov.br  

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legai: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial efou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica ue.spsov.br  

1 
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„ 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 	4? 0 D  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 	 ..!0. 

. 	,  

	

-• .-1. 	• 

. 	 7 

... 

........,., 	 . 	_.. 

- 	'' 	, 	,“ 	-- •.,- 	-, -4 -- 
,,,  

- 	,,,,,wvt,,,,,,,,,-..,,,:,,e,,,,,,,,,:,. 	. 	,, 	_, 	,..„,. ,. 	,,,,, 	.-„, SP"•;77 '',,,,h,''',7,.̂ ""'''' ''''' '''''n,  r''''''' 	r 	 3", 	, 	var 	, 	; 4' •.', 	,"''''''s 	, 	• ,.., • 	■"4• 	'''', 	:.." 

	

, 	.,• 	,• 	 •,. 	 ..... 

	

':,10.5...r+',..'.•.'.ii,;::,W :4.:'.: 	'. '''''''.1:  

Fornecedor: CESAR & BARBOSA DROGARIA LIDA ME 

CNPJ: 00.186.605/0001-19 

Endereço/ CEP: AV PAULO AZZINE, 745 ID CRUZEIRO 

Fone / Fax: 11 47082861 E-mail: DARIANE_BARROSAOHOTMAIL.COM 

Nota. Fiscal Eletrônica: Sim ( X ) Não ( 	) Nota. Fiscal de: Consumo/ Venda ( ) Serviço ( ) 

Solicito cotação dos itens abaixo: 

‘7-9- 1  

i.e 
em , 	Qtde 
ir` ' '..:;.,2,,r.......: 	..„ 

001 	j 	32 • 

j 1 

' 	unr-'i ''''',",-'''''''',n77"'""''' 	"' '' 	,,, 	- . 	,  	',,,e' , ' 	.... 	'"' 
cificao d  .,. 	, 	E 	çã 

meu .    
Frasco 	1 Bortezomibe 	3,5 	MG 	Frasco 	- 	1 ~IP 	; . ANDOZ 

Ampola. 
3.993,75 127.800,0 

o 

TAL DÓ ÓRCAMENT R 127.800,00 

  . 

1 

Pr 	P 	os: azo da ropta Andlçao (Dias) de Pagamento: 	:, - 	'"' 

Entrega: Sim ( ) Não 	) 	 ' Condição de Entrega: 

Faturamento Mínimo: R$ Frete: Sim ( ) Não ( ) Valor: R$ 
i 

.--,.....,-...,...............r 

Nome do Responsável (CA.,  '-'0`013RIGATO 	. ; ' '''' ' 'assinatura e Carimbo (CAMPO oaRIGAtoR:44.)?  

DARIANE CESAR BARBOSA 	 ,.,‘ 	 7 	9,... 

74,5  
250.0161.3.7a .-4,......7n, 

,.. 	
, 	 ': 	f' 	• e,-,  t 	' 

5 	, 

	

QUE', - SP 	,. .,. 

Jéssica Zacante St Fone: 11 4784-9682 IL.:4-1Fax: 4712-4024WE-mail: jz_nusding   

Protocolo ICMS 42/09, atualizado pelo protocolo ICMS 85/10: 
COusulo segunda Ficam obrigados a emitir Noto Fiscal Eletrônica - NF--e, modela 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a 	, pai t.ir de 1 e de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: 
1 - destinados à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; (.4 

l 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep; 1.813 5-125 - São Roque - SP E___ 	_ 



Jéssica Zacante - Compras 

De: 	 sac 4Bio <sac@4bio.com.br> 

Para: 	 jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 RES: Orçamento N° 3305.2017 - Bortezomibe 
Anexos: 	 QUITERIA.pdf 

Sra Jessica, boa tarde! 

Segue anexo orçamento solicitado. 

Qualquer dúvida, coloco-me à disposição. 

Caetano — SAC 

Serviço de Ateei invento ao Cliente 

4B10 Medicamentos Especiais 
--- 	503-2930 

www.4bio.com.br  
saca4bio.com.br  

E 

   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
O conte :do desta mensagem i de propriedade da 4810 Medicamentos Especiais Ltda. Pode conter informações confidenciais etou privilegiadas, sendo o seu teor 
dingide apenas para o conhecimento da(s) pessoa(s) ou entidade(s) a quem se destina(m). A retransmissão, disseminação ou ainda qualquer outra utilização indevida 
do conte:irio gesta Mensagem e crime nos termos da legislação vigente. No caso de recebimento desta mensagem por erro ou engano:  favor comunique o feto ao 
en,issoi e 2 	dOs seus arquivos. 

De: Jéssica Zacante - Compras [mailto:jznascimento@saoroque.sp.gov.br]  

Para: sac 4Bio <sac@4bio.com.br>;  Lais Eronildes Da Silva <leronildes@4bio.com.br>  
Assunto: Orçamento N2  3305.2017 - Bortezomibe 

Boa tarde, 

Segue anexo Solicitação de Orçamento, proposta enviada para: 

Nome da Empresa: 4B10 MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 07.015.691/0001-46 

Endereço: R. Pedroso Alvarenga, 58. Cj 02.j ltaim Bibi São Paulo (SP) 
Tel.: (11) 3508-2930 

Processo Judicial. 

Nome: Quitéria Vieira dos Santos — Processo judicial N2  1001856-77.2017.8.26.0586. 

Atenciosamente, 

PREFEIFTURA. 
EST4J 1014 TURiSTICA GE 

11•.• 

SAO ROQUE 
www.saoroque.sp.govebf 

Jéssica Zacante 

Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

   

1 



Medicamentos Especiais 

Palmas 

ORÇAMENTO COTAÇÃO - Nro. 959302  

DESTINATÁRIO: Quitéria Vieira dos Santos 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias 
PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR 
VALOR DO FRETE: 0,00 

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO DE CRÉDITO, DEPOSITO OU TRANSFERENCIA BANCARIA 
ATENDENTE: Thayna Caetano 
CRM MÉDICO: 
OBSERVAÇÃO: NF E PEDIDO SÓ SERÃO ENVIADOS APÓS A COMPENSAÇÃO DO VALOR EM CONTA 

Descrição  
 Laboratório 	 Qtde, 	Vir Lio Urdam 	Vir Liq Toza1 VELCADE 3,5IVEG- 1 FRASCO AMPOLA 	 JANSSEN — 	-- 	1 	4003,00 	4 003,00 

4.003.00 
Tota'i Frete: 	4.003,00 

Ficamos à disposição para quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 
Thayna Caetano 

• 	';‘. ;c 	;";'• 	•••••:.; 

CNPJ: 07.015,691/0002-27 í1.E.: 294.313.052 
Av. Lo Onze, Q 401 Sul Cj 2 Lt 2 Centro - Palmas - TO 

Cep 77015-558 - telefax: 55 11 3579-2999 / 3508-2900 
atendimento4b10,00m.br 



Jéssica Zacante - Compras 

  

   

De: 	 Drogallossa São Roque <drocianossa.sr@terra.com.br> 

Para: 	 jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 RES: Solicitação de orçamento - Orçamento N° 3305 e 3288 - URGENTE 
Anexos: 	 cotacao rosuvastatina sc 3288 05 09.jpg; cotacao bortezomibe sc 3305 05 

09.jpg 

Bom Dia 

Segue em anexo o orçamento solicitado 

De: Jéssica Zacante - Compras [mailto:jznascimento@saoroque.sp.gov.br]  

Para: droganossa.sr@terra.com.br  
Assunto: Solicitação de orçamento - Orçamento No 3305 e 3288 - URGENTE 

Bom dia, 

Segue anexo Solicitação de orçamento para Compra Emergencial, proposta enviada para: 

Nome da Empresa: ADENAUER PINTO DE ASSUNÇÃO DROGARIA ME 
CNPJ: 04.909.997/0001-58 

Endereço: Rua Padre Marçal, São Roque 
Tel.: 4712-4752 

Atenciosamente, 

Jéssica Zacante 
PRCFEttrURA EIA 	 Escriturária 
ESTÂNCIA TURISTbrÁ DE 

Divisão de Materiais - Compras 
SA0 ROQUE Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
iorwwwsaoreque.sp.gmbr 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br   

ANTES DE IMPRIM►R, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

1 



Orçamento ,N2  3305.2017 ti 

CNP): 

Endereço/ CEP: 

Fone / Fax: 1E-rntail; 
,114  

POSTA 	C('k N1ERCIAL 

  

>o • 

   

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADIMINISTMÇÃO 

  

ci,e/Co-mp, 	eiLt;c42-  

  

     

Nota Fiscal Eletrônica: Sim 	Não ( 	 Nota Fiscal de: Consumo/ Venda() Serviço ( ) 

Solicito cotação dos itens abaixo: 

• . 	• . 	.t.de de CPD NiárCa .) 	• 
• item 	Qtde 	• • • 	-- 	Espécificac4odO...1)44te""i41.,,,•„„ 	 TOti 

- 	 ••••"I'Vle 	 • 	 ••ode I o ••':••1.J wtaFao 	 

001 • 	32 	Frasco 1: Bortezornibe 3,5 MÇ. Frasco- 
Arnpot.. 

TOTAL DO ORÇAMENTO: 1 

Prazo da Proposta: (1)ias) de Pagarileiito: 20 DIAS 

Entrega: Sim ( ) Não ( 	 Condição de Entrega: 

Faturamento Mínimo: R$ Frete: Sim ( ) Não ( ) 1 Valor: R$ 

 

Nome do Responsável (CAM.OEtiRIGXFÓHIOI 
	Assinatura e Carimbo (CA 

	
;N I 01; i() 

NTAT 

Jessica Zacante *R Fone: 114784-9682 Fax: 4712-4024 Li*TE-rilail; 	 silo",u2.0x,hr 

Protocolo ICMS 42/09, atualizado pelo protocolo ICMS 85/10: 
CiátiStihi Seytinda Ficam obrigi'idos a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NI4e, mode:1(155, em subsrituiçàa. ó Nata Fiscal. modelo I ou 1--A, 

partir de t de dezembró de 2010, os contribuintes que, independente.menw do atividade económica exercido, realizem operoc:0: 

- ifirinados ei Administração Público direto ou indireto, inclusive empreso puniam t? societhide de economia misich de glícilgttet da 

do União, dos 1.:stados, do Distrito Federo! e dos Municilitos; 

R 

 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão Cep: 18 35-12 - São Roque * SP 
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••• • 	••• 	.• 	• 	• • • 	• 	• 	• 	. • 
18° INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALYERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
.• • . 

CM HCISP3115ALAR LTDA. 

CNPJ/MF 12.420.164/0001-57 

NIRE 3522551366-7 

A presente sociedade empresária do tipo jurídico limitada constituiu-se mediante contrato 
escrito, particular, que, além das cláusulas estipuladas pelas partes, observa as determinações 
legais, e que ora é alterado, tendo como sócias as pessoas de: 

CAMT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob número 12.225.376/0001-83, com seu ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n. 35224496777, na data de 06 de 
julho de 2010, estabelecida na Rua João Arcadepani Filho, número 250, sala 06, Bairro Nova 
Ribeirânia, CEP 14.096-720, município de Ribeirão Preto/SP, neste ato representada por seu 
administrador CARLOS ALBERTO MAFRA TERRA, brasileiro, casado em 24 de 
novembro de 1.990, sob o regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei número 
6.515 de 1.977, nascido em Ribeirão Preto/SP, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG n. 14.211.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n. 055.818.678-52, residente e 
domiciliado na Rua Arlindo Rivoiro, 160, Bairro Recreio das Acácias, CEP 14098-550, 
Ribeirão Preto/SP; 

CARLOS ALBERTO MAFRA TERRA, brasileiro, casado em 24 de novembro de 1.990, 
sob o regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei número 6.515 de 1.977, com 
CONSOLAÇÃO GOULART MAFRA TERRA, nascido em Ribeirão Preto/SP, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n. 14.211.034-6 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n. 055.818.678-52, residente e domiciliado na Rua Arlindo Rivoiro, 160, 
Bairro Recreio das Acácias, CEP 14098-550, Ribeirão Preto/SP; 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada CM HOSPITALAR LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 12.420.164/0001-57, com seu ato constitutivo anteriormente arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob n. 52202830139, na data de 16 de agosto de 2010, e 
atualmente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n. 3522551366-7, na 
sessão de 16 de junho de 2011, e posteriores alterações, estabelecida na Avenida Luiz 
Maggioni, n. 2.727, Distrito Empresarial, Ribeirão Preto/SP, CEP 14.072-055; acordam em 
celebrar livremente a presente alteração contratual, estando todas cientes das cláusulas que o 
compõem, não havendo qualquer vício de vontade a ser arguido por qualquer delas. 

Deliberação 01 — Da alteração do representante legal da sócia CAMT Empreendimentos 
e Participações Ltda: Por meio da presente alteração contratual, os sócios CAMT 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e CARLOS ALBERTO MAFRA 
TERRA, ambos acima qualificados, sem qualquer vício de vontade e de comum acordo, 
informam que o representante legal da sócia CAMT Empreendimentos e Participações Ltda., 
acima qualificada, foi alterado do Sr. Carlos Alberto Mafra Terra, acima qualificado, para o 
Sr. GILVAN GOULART TERRA, brasileiro, separado judicialmente, e 	sário, nas 
em 02.03.1977, natural de Piumhi-MG, portador da Cédula de Identi ade 
25.835_049-0-SSP-SP, e inscrito no CPF/ 	ob o n° 269.84 98-80, 	dente 

•••• • • • • 
•• •• • • 
•••• • • • •• 

Certifico que este documento da empresa CM HOSPITALAR LTDA, Nire: 52 90060863-6 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para 

validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 15/157616-5 e o código de segurança tCksZ. Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 16/10/2015 10:08:30 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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•• 	• • 	•• 	• • • 	• 	• • 	• 	• • ••• 	• 	••• 	•• 	• 	• • •  	• 
domiciliado na Rua Dr. Mario dè•Ássis MoMia, 430`Upte) 22, Nova Aliança, CEP 14.026-578, 
nesta cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, tudo nos termos da 7' alteração de 
contrato social da sócia em comenta:datáda de 01 de agosto de 2015 e registrada em • • • 
14.08.2015, sob o número 0331098155.: 

• • • 	• 
Deliberação 02 — Da alteração do item 7.2.1 do Contrato Social, que trata da outorga de 
procurações "ad judicia": Ainda neste ato, as mesmas partes acima qualificadas, novamente 
de forma unânime e sem vício de consentimento, optam por incluir neste contrato que as 
procurações "ad judicia" a serem outorgadas, inobstante possam ser firmadas por prazo 
indeterminado, conforme já consta neste instrumento contratual, deverão, a partir deste 
momento, necessária e expressamente constar de forma discriminada os poderes que serão 
outorgados, bem como o número do processo, sendo que, em caso do processo ainda não ter 
sido ajuizado, ao menos o nome da parte contrária. 

Deliberação 03 — Da alteração do endereço da filial desta sociedade limitada situada em 
Cajamar/SP: Por fim, decidem os sócios acima alterados informar que o endereço da filial 
desta sociedade empresária situada em Cajamar/SP, inscrita no CNPJ n° 12.420.164/0005-80 
e NIRE n° 3590427440-2;  que passou da "Rua Osasco,. número 949, Centro;  Módulo B, CEP 
07.750-000, Cajamar/SP" para o endereço coincidente com a "Rua Osasco, número 949, 
Blocos A e B, Empresarial Anhanguera, CEP 07.753-040, Cajamar/SP". 

Deliberação 04 — Das alterações no corpo do contrato social: Diante das citadas alterações, 
modifica-se o teor das Cláusula abaixo mencionadas do presente Contrato Social, que passam 
a viger sob a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 
SOCIEDADE LIMITADA 

CM HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ/MF 12.420.164/0001-57 

NIRE 3522551366-7 

A presente sociedade empresária do tipo jurídico 
limitada constituiu-se mediante contrato escrito, 
particular, que, além das cláusulas estipuladas pelas 
partes, observa as determinações legais, e que ora é 
consolidado, tendo como sócias as pessoas de: 
CAMT 	EMPREENDIMENTOS 	E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob número 
12.225.376/0001-83, com seu ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob n. 35224496777, na data de 06 de julho de 
2010, estabelecida na Rua .João Arcadepani Filho, 
número 250, sala 06, Bairro Nova Ribeirânia, CEP 
14.096-720, município de Ribeirão Preto/SP, neste 
ato representada por seu admin.  trador G Á AN 
GOULART TERRA, 	bra etr. 	se sarado 
judicialm ntc empresário, n eido e 02.0 1977 
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natural dé••Piiimhi-MG, portador da Cédula de 

• • 	• • 	• • . • • • 

Identidade RG sob o n° 25.835.049-O-SSP-SP, e 
ofnscd-lto no CPF/MF sob o n° 269.841.198-80, 
iesiileizte e domiciliado na Rua Dr. Mario de Assis 

•1i/iouPa, 430, apto 22, Nova Aliança, CEP 14.026-578, 
nesta cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo; 
(..) 

CLÁUSULA 2° — DA SEDE E FILIAIS 

2.1. A organização empresarial tem sua sede social 
na Avenida Luiz Maggioni, 2727, Distrito 
Empresarial, Ribeirão Preto-SP, CEP 14072-055, 
Ribeirão Preto-SP. 

2.2. A organização empresarial possui filiais: na 
Avenida Tiradentes, número 6.640 — Módulo 05, 
Bairro Jardim Rosicler, CEP 86.072-000, 
Londrina/PR, inscrita nó CNPJ n° 12.420.164/0002- 
38 e NIRE n° 4190119408-9; no Eixo 3, Módulos 26 a • 	 
30, Quadra 9 A, DIMIC, CEP: 75.709-685, 
Catalão/GO, inscrita no CNPJ n° 12.420.164/0003-19 
e NIRE n° 5290060863-6; na Rua Theodoro Locker, •• • • • • 
número 821, Bloco 26 C, Cidade Industrial, CEP 

• 
• • 

81.270-370, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ n° 
	• • 

12.420.164/0006-61 e NIRE n° 4199910824-1; na • • ••• • • • 
Rua Osasco, número 949, Blocos A e B, Empresarial • • • 

Anhanguera, CEP 07.753-040, Cajamar/SP, inscrita 
no CNPJ n° 12.420.164/0005-80 e NIRE n° 
3590427440-2; na Rua Bassan, 540, São Miguel, 
CEP 17.506:190, Marilia/S.P, inscrita no CNPJ n° 
12.420.164/0004-08 e NIRE n° 3590427441-1; na 
Avenida Araguaia, número 700, sala 01, Bairro 
Entroncamento, CEP 68.551-000 Redenção/PA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 12.420. 164/0007- 
42 e portadora do NIRE definitivo da Junta 
Comercial do Estado do Pará n° 1590038824-5; na 
Rua Cerro Corá, número 2.064, Loja 02, Vila 
Romana, CEP 05.061-400, São Paulo — Capital. (...) 
7.2.1. As procurações "ad judicia" poderão ser

.  

,firmadas por prazo indeterminado, sendo que no teor 
de tais procurações deve, necessária e expressamente 
constar de forma discriminada os poderes que serão 
outorgados, bem como o número do processo, sendo 
que, em caso do processo ainda não ter sido ajuizado, 
ao menos o nome da parte contrária." 

Deliberação 05 — Da consolidação contratual: Em virtude das altera 	acima 	adas, 
os sócios resolvem consolidar o contrato social, ratificando as demai cláusu 	ontra uais e alterando sua redação quando necessário, nos 	intes termos: 
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CONTRATO SOCIAL• ONSOLMADOD •SOCIEDADE LIMITADA 

CM HOSPITALAR LTDA. 

CNP.I/IVISF' *320.164/0001-57 

NIRE 3522551366-7 

A presente sociedade empresária do tipo jurídico limitada constituiu-se mediante contrato 
escrito, particular, que, além das cláusulas estipuladas pelas partes, observa as determinações 
legais, e que ora é consolidado, tendo como sócias as pessoas de: 
CAMT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob número 12.225.376/0001-83, com seu ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n. 35224496777, na data de 06 de 
julho de 2010, estabelecida na Rua João Arcadepani Filho, número 250, sala 06, Bairro Nova 
Ribeirânia, CEP 14.096-720, município de Ribeirão Preto/SP, neste ato representada por seu 
administrador GILVAN GOULART TERRA, brasileiro, separado judicialmente, 
empresário, nascido em 02.03.1977, natural de Piumhi-MG, portador da Cédula de Identidade 
RG sob o n° 25.835.049-0-SSP-SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 269.841.198-80, residente 

- e domiciliado na Rua Dr. Mario de Assis Moura, 430, apto 22, Nova Aliança, CEP 14.026-
578, nesta cidade de Ribeirão Preto;  estado de São Paulo; 
CARLOS ALBERTO MAFRA TERRA, brasileiro, casado em 24 de novembro de 1.990, 
sob o regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei número 6.515 de 1.977, com 
CONSOLAÇÃO GOULART MAFRA TERRA, nascido em Ribeirão Preto/SP, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n. 14.211.034-6 SSP/SP• e inscrito no 
CPF/MF sob o n. 055.818.678-52, residente e domiciliado na Rua Arlindo Rivoiro, 160, 
Bairro Recreio das Acácias, CEP 14098-550, Ribeirão Preto/SP, representante legal desta 
sociedade empresária; 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada CM HOSPITALAR LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 12.420.164/0001-57, com seu ato constitutivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob n. 52202830139, na data de 16 de agosto de 2010, e 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n. 3522551366-7, na sessão de 16 
de junho de 2011, e posteriores alterações, estabelecida na Avenida Luiz Maggioni, n. 2.727, 
Distrito Empresarial, Ribeirão Preto/SP, CEP 14.072-055; acordam em celebrar livremente a 
presente consolidação Contratual, estando todas cientes das cláusulas que o compõem, não 
havendo qualquer vício de vontade a ser arguido por qualquer delas. 
CLÁUSULA Ia - DA DENOMINAÇÃO 
1. A denominação social da empresa é CM HOSPITALAR LTDA. e seu nome de fantasia é MAFRA HOSPITALAR. 

CLÁUSULA 2' — DA SEDE E FILIAIS 

2.1. A organização empresarial tem sua sede social na Avenida Luiz Maggioni, 2727, Distrito 
Empresarial, Ribeirão Preto-SP, CEP 14072-055, Ribeirão Preto-SP. 
2.2. A organização empresarial possui filiais: na Avenida Tiradentes, número 6.640 — Módulo 
05, Bairro Jardim Rosicler, CEP 86.072-000, Londrina/PR, inscr' no C n° 1 2.420.164/0002-38 e NIRE n° 4190119408-9; no Eixo 3, Módulos 2. a 1, Q ra 9 A, DIMIC, CEP: 75.709-685, Catalão/GO, inscrita no CNPJ n° 12.420: .4/0003 e NI E n° 
5290060863-6; na Rua Theodoro Locker, ninn k821, Bloco 26 , Cidade dustrial, EP 

• 
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81.270-370, Curitiba/PR, inscritã no CNPJM° 12.420.164/0006-61 e NIRE n° 4199910824-1; 
na Rua Osasco, número 949, Blocos A e B, Empresarial Anhanguera, CEP 07.753-040, 
Cajamar/SP, inscrita no CNPJ n° 12.420.M/0005-80 e NIRE n° 3590427440-2; na Rua 
Bassan, 540, São Miguel, CEP 37.34-190, Marília/SP, inscrita no CNPJ n° 
12.420.164/0004-08 e NIRE n° 359042744f-l; na Avenida Araguaia, número 700, sala 01, 
Bairro Entroncamento, CEP 68.551-000 Redenção/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
12.420.164/0007-42 e portadora do NIRE definitivo da Junta Comercial do Estado do Pará n° 
1590038824-5; na Rua Cerro Corá, número 2.064, Loja 02, Vila Romana, CEP 05.061-400, 
São Paulo — Capital. 

2.3. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, com 
ou sem capital autônomo, mediante deliberação e alteração contratual societária. 

CLÁUSULA 3" — DO OBJETO SOCIAL 

3. O objeto social da empresa, matriz e filiais, é constituído conforme abaixo descrito: 

- Sede: 

- Atividade Principal: exportação, importação, representação, armazenamento, distribuição e 
expedição de medicamentos, inclusive do controle especial, e o comércio atacadista em geral, 
sem predominância de insumos agropecuários, atuando principalmente no comércio atacadista 
de produtos para saúde. 

Atividades Secundárias: exportação, importação, comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos odonto-médico-hospitalares e laboratoriais; o comércio atacadista 
de saneantes, compreendendo o comércio atacadista de higiene e limpeza e conservação 
domiciliar, com ou sem acondicionamento associado; o comércio atacadista de dietas e leites 
nutricionais; comércio atacadista de cosméticos; atividades de armazenamento e depósito, 
inclusive em câmaras frigorificas e silos, de todo tipo de produto (sólidos, líquidos e gasosos), 
por conta de terceiros, exceto com emissão de warrants; atividades de embalar e reembalar 
produtos para saúde e correlatos; comércio atacadista de fraldas descartáveis e absorventes 
higiênicos; atuação como fazenda experimental e pesquisa; consultoria em gestão de empresas 
agropecuárias; assessoria, orientação e assistência na agropecuária; atividades de apoio à 
pecuária não especificadas anteriormente e estabulação, cuidado e reprodução de animais de 
terceiros; transporte rodoviário municipal, intermunicipal e interestadual das mercadorias 
referidas nas demais atividades da matriz e das filiais; e a prestação de serviços combinados 
de escritório e apoio administrativo, bem como central de negócios. 

- Filial de Cajamar/SP: - Atividade Principal: exportação, importação, representação, 
armazenamento, distribuição e expedição de medicamentos, inclusive do controle especial, e 
o comércio atacadista em geral, sem predominância de insumos agropecuários, atuando 
principalmente no comércio atacadista de produtos para saúde. - Atividades Secundárias: 
exportação, importação, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos odonto-
médico-hospitalares e laboratoriais; o comércio atacadista de saneantes, compreendendo o 
comércio atacadista de higiene e limpeza e conservação domiciliar, com ou sem 
acondicionamento associado; o comércio atacadista de dietas e leites nutricionais; comércio 
atacadista de cosméticos; atividades de armazenamento e depósito, in usive em 	aras 
frigoríficas e silos, de todo tipo de produto (sólidos, líquidos e —oso , po co ta de 
terceiros, exceto com emissão de warrants; atividades de embalar e eeníbala .rodut e. para 
saúde e correlatos; comércio atacadista aldas descartável e absorv es higiê os; 
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transporte rodoviário municipalThitermuniciDal e tfiterettadual das mercadorias referidas nas 
demais atividades da matriz e das filiais. 

• 
- Filial de Londrina/PR: - Atividacii Piriticipal: exportação, importação, representação, 
armazenamento, distribuição e expediç de„ medicamentos, inclusive do controle especial, e 
o comércio atacadista em geral, sem predominância de insumos agropecuários, atuando 
principalmente no comércio atacadista de produtos para saúde. - Atividades Secundárias: 
exportação, importação, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos odonto-
médico-hospitalares e laboratoriais; o comércio atacadista de saneantes, compreendendo o 
comércio atacadista de higiene e limpeza e conservação domiciliar, com ou sem 
acondicionamento associado; o comércio atacadista de dietas e leites nutricionais; comércio 
atacadista de cosméticos; atividades de armazenamento e depósito, inclusive em câmaras 
frigoríficas e silos, de todo tipo de produto (sólidos, líquidos e gasosos), por conta de 
terceiros, exceto com emissão de warrants; atividades de embalar e reembalar produtos para 
saúde e correlatos; comércio atacadista de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos; e 
transporte rodoviário municipal, das mercadorias referidas nas demais atividades da matriz e 
das filiais. 

- Filial de Catalão/GO: - Atividade Principal: exportação, importação, representação, • 
armazenamento, distribuição e expedição de medicamentos, inclusive do controle especial, e • 	 
o comércio atacadista em geral, sem predominância de insumos agropecuários, atuando 

••• principalmente no comércio atacadista de produtos' para saúde. - Atividades Secundárias: ••
• 	• 

exportação, importação, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos odonto- 	 • • médico-hospitalares e laboratoriais; o comércio atacadista de saneantes, compreendendo o 	• 
 • 

•  comércio atacadista de higiene e limpeza e conservação domiciliar, com ou sem • • ••• 
acondicionamento associado; o comércio atacadista de dietas e leites nutricionais; comércio 	• 
atacadista de cosméticos; bem como transporte rodoviário municipal, intermunicipal e 
interestadual das mercadorias referidas nas demais atividades da matriz e das filiais. 
- Filial de Marilia/SP: transporte rodoviário municipal, intermunicipal e interestadual das 
mercadorias referidas nas demais atividades da matriz e das filiais. 

- Filial de Curitiba/PR: transporte rodoviário municipal, intermunicipal e interestadual das 
mercadorias referidas nas demais atividades da matriz e das filiais. 

- Filial de Redenção/PA: atuação como fazenda experimental e pesquisa; consultoria em 
gestão de empresas agropecuárias; assessoria, orientação e assistência na agropecuária; 
atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente e estabulação, cuidado e 
reprodução de animais de terceiros. 

- Filial de São Paulo — Capital: a prestação de serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, bem como central de negócios. 

3.1. O exercício, pela matriz e por suas filiais, das atividades principais e secundárias acima 
indicadas e que constituem o objeto social da sociedade será realizado mediante transporte 
próprio ou terceirizado, sendo que este transporte rodoviário de cargas poderá ser realizado no 
âmbito municipal, intermunicipal e interestadual. 

CLÁUSULA 4" — PRAZO 

4. A sociedade tem como início de suas atividades a data de 09 de . _osto de 2,. O e pr 
duração indeterminado. 
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CLÁUSULA 5" — DO CAPITAVSOCIAL" • •• • 

5. O capital social é de R$ 97.650.00Q,00•(noventa e sete milhões seiscentos e cinquenta 
reais), já totalmente integralizados ao "Opplalisocial desta sociedade empresária por meio de 
moeda corrente nacional. • • • • • 	. 

5.1. O capital social é dividido em 97.650.000 (noventa e sete milhões seiscentas e cinquenta 
mil) quotas, parcela indivisível do capital social, exceto para efeito de transferência, de valor 
único e individual de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios na forma que 
segue. 

I - CAMT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA — 97.620.000 (noventa e 
sete milhões, seiscentas e vinte mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
perfazendo o montante de R$ 97.620.000,00 (noventa e sete milhões seiscentos e vinte mil 
reais), já plenamente integralizados em moeda corrente nacional; 

II — CARLOS ALBERTO MAFRA TERRA - 30.000 (trinta mil) quotas, de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo o montante de R$30.000,00 (trinta mil reais), já 
plenamente integralizados em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA 6p — DAS QUOTAS E SUA TRANSFERÊNCIA 

6.1. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 
responsabilidade subsidiária pelas obrigações sociais, bem como inexistindo solidariedade em 
relação a qualquer dívida que eventualmente cada sócio tenha que suportar, exceto quanto à 
integralização do capital social. 

6.2. A sociedade não possui quotas preferenciais e todas as quotas possuem o mesmo poder 
de voto. 

6.3. Deliberado "o aumento de capital social pelos sócios, terão os cotistas direito de 
preferência de participação a ser exercido em até 30 (trinta) dias a contar do primeiro dia útil 
após a deliberação, na mesma proporção da distribuição das mesmas, conforme quadro 
societário vigente. 

6.4. FláVendo co-p•Oprietáriós de qUotáS Sociais, os direitos delas decorrentes somente 
poderão ser exercidos pelo representante designado pelos condôminos, ou pelo inventariante 
no caso de espólio. 

6.5. As quotas são transferíveis, podendo osócio cedê-las, total ou parcialmente, aos demais 
sócios, primeiramente, observando a mesma proporção do capital social, e, em segundo 
momento, na hipótese de qualquer sócio não exercer seu direito de preferência, a cessão 
poderá ocorrer de maneira desproporcional. 

6.6. No caso de cessão ou transferênciaS de quotas a terceiros, fica assegurado ao sócio e, 
subsidiariamente, a própria sociedade, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a aquiáição dás mesmas. 

6.6.1. A cessão de quotas a terceiro é condicionada a anuência de todos os•emais sócios. 
e` 

6.7. Na hipótese do sócio não lograr êxito em transferir suas quotas a .0 • sócio o iedade 
ou terceiro, resolver-se-á em apuração de h ver s, adiante estipulad 

••••• 
• II 

• • • • 
••• • • • • • 
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CLÁUSULA 7a — DA ADIVIINIWRAÇÃer 

••• 
•• • 
• •• 
• • • • • ••• • 

7.1. A administração da sociedade será e;cercida através do Sr. GILVAN GOULART 
TERRA, brasileiro, separado judicialintf, empresário, nascido em 02.03.1977, natural de 
Piumhi-MG, portador da Cédula de Idetaid'ajde RG sob o n° 25.835.049-0-SSP-SP, e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 269.841.198-80, residente e domiciliado na Rua Dr. Mario de Assis 
Moura, 430, apto 22, Nova Aliança, CEP 14.026-578, nesta cidade de Ribeirão Preto, estado 
de São Paulo, a quem, na qualidade de Administrador não Sócio e de forma isolada, fica 
autorizada a utilização da denominação social, com poderes e atribuições de praticar os atos 
atinentes à gestão da sociedade, entre tais, transigir, acordar, renunciar, desistir, confessar 
dívidas ou firmar compromissos; alienar, adquirir ou nomear bens, conferir direitos, conceder 
avais e ou fianças em favor de terceiros, desde que observado o objeto social e o interesse da 
sociedade, bem assim as limitações constantes a seguir. 

7.2.O administrador poderá constituir mandatários ou procuradores, desde que especificados 
nos respectivos instrumentos de procuração a finalidade, os atos, os poderes outorgados e a 
vigência, cujo prazo não poderá exceder a 01 (um) ano. 

• 
7.2.1. As procurações "ad judicia" poderão ser firmadas por prazo indeterminado, sendo que .• 
no teor de tais procurações deve, necessária e expressamente constar de forma discriminada 	• •• • 

••••• os poderes que serão outorgados, bem como o número do processo, sendo que, em caso do • 
processo ainda não ter sido ajuizado, ao menos o nome da parte contrária. 	 • • • • 

• • 
• 

pretende praticar, desde que obrigue a sociedade a valor superior a 100 (cem) salários ••. •  
• •• • mínimos vigentes na época da prática do ato, sob pena de responder por perdas- e danos, com • • . • •. • • 

seu respectivo patrimônio particular. 

7.4. Deverá ocorrer prestação de contas pelo administrador sempre que solicitado pelos 
demais sócios e desde que sejam respeitados lapsos não inferiores a um trimestre, devendo 
haver, obrigatoriamente, a prestação de contas anual. 

7.5. Os sócios poderão de comum acordo fixar retirada mensal a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares aplicáveis. 

7.6. Os poderes conferidos ao adiministrador poderão ser modificados, limitados ou 
ampliados, mediante deliberação registrada através de ata de reunião entre ,os sócios cotistas. 

7.7. É vedado ao administrador assumir obrigações em favor de qualquer dos sócios ou de 
terceiros, bem como onerar, gravar, alienar ou de qualquer outra forma restringir os direitos 
de posse e propriedade referentes aos bens imóveis da sociedade sem a aprovação da maioria 
simples do capital social. 

7.8. A utilização pelo administrador dos poderes que lhe são conferidos em atos estranhos ao 
objeto social e ou interesses sociais não obrigarão a sociedade, implicando responsabilidade 
pessoal por tanto, seja em relação à sociedade ou terceiros. 

7.9. O exercício do cargo dê administrador cessa pela destituição, em qualquer tempo, do 
titular, se assim deliberado pelos sócios. 

7.10. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está im 	de e 	er a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de conden o crimi 	or se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempora mente, o a sso a c. :os 
públicos, ou por crime falimentar, de prevarica 	eita ou subo o, concuss , peculato, ou 
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contra a economia popular, contrro sistemWfinan'alro.  nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

• • 
CLÁUSULA 80 — DO EXERCÍCIOFINANCEIRO E LUCROS E PERDAS • • • 
8.1. O exercício social terá início em 14 j•Ineiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 
devendo o administrador apresentar contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração de inventário e o levantamento do balanço patrimonial e do balanço de .resultado 
econômico, preparando a conta de lucros e perdas, tudo sendo apresentado em reunião aos 
sócios. 

8.2. O sócio participa dos lucros e das perdas, na proporção das respectivas quotas, não 
podendo retirar lucros ou quantia, a qualquer título, quando tais lucros ou quantia se 
distribuírem com prejuízo do capital. 

8.3. Poderão os sócios dar destinação específica aos lucros líquidos obtidos no exercício 
social, desde que seja tomada deliberação dos sócios em reunião, garantida a participação 
proporcional dos sócios, não podendo nenhum deles aproveitar-se de qualquer parcela dos 
lucros até que a presente deliberação seja tomada. 

8.3.1. As reuniões referentes às deliberações indicadas no item "8.3" deverão ocorrer até 31 
de janeiro de cada ano. 

8.4. Os sócios poderão exigir da administração o levantamento de balanços e conta de lucros e 
perdas semestrais, bimestrais ou mensais e os lucros eventualmente apurados no período 
poderão ser distribuídos proporcionalmente, tudo mediante tomada de deliberação dos sócios 
em reunião. 

• • 

•••• • • • • 
• • • • • 

• • • 
1194, 	• 

8.5. Os lucros ou as perdas apurados poderão ser distribuídos ou suportados pelos sócios 
distintamente de suas participações no quadro societário, não excluindo, entretanto, nenhum 
sócio dos resultadoS apuradoS, e desde que haja acordo deliberado em reuniãO com 
concordância da totalidade do capital social sobre a matéria. 

CLÁUSULA 90 — DA REUNIÃO E DELIBERAÇÃO 

9.1. Não será instituído Conselho Fiscal pela sociedade e as deliberações dos sócios serão 
tomadas em reunião, conforme previsto no contrato social e na lei, devendo ser convocadas 
pelo administrador ou sócios, ficando dispensada a deliberação em reunião, em qualquer caso, 
se todos os sócios assinarem o ato objeto da deliberação ou manifestarem previamente suas 
posições por escrito. 

9.2. Convocada reunião, nos casos previstos no contrato, e não comparecendo sócios 
suficientes para atingir o percentual do capital social necessário para aprovação da matéria, a 
reunião não se instalará, devendo ser convocada nova reunião, que também não se instalará 
sem o quorum necessário para aprovação da matéria; em terceira convocação, contudo, a 
reunião se instalará com qualquer número de sócios e o percentual necessário para aprovação 
da matéria será exigido somente entre os presentes. 

9.3. As reuniões indicadas no contrato ou em norma jurídica cogente se 	idas c. rme 
as disposições deste instrumento e, subsidiariamente, pelos coma os legai a. 	eis a 
espécie. 

9 
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9.3.1. Serão considerados convoVáaos os s6Clos Mètianrie simples notificação, com o mínimo 
de 10 (dez) dias de antecedência da reunião, de onde deverão constar as matérias que serão 
postas em discussão e que serão objeto da deliberação, a data, hora e local da reunião. 

9.3.1.1. A notificação será enviada via,ctweicts para o endereço de cada sócio constante neste 
contrato, com aviso de recebimento, sendo este prova suficiente do cumprimento da 
notificação, ou, ainda, entregue pessoalmente ao sócio, mediante declaração de recebimento, 
sendo considerada suprida para todos os efeitos quando todos os sócios comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

9.3.1.2. A modificação dos endereços dos sócios constantes neste contrato somente surtirá 
efeitos se informada, por escrito, a todos os sócios e mediante prova de recebimento da 
informação, sendo que no caso de sócio estrangeiro, o endereço a ser considerado é o de seu 
procurador no Brasil. 

9.3.2. Todos os documentos necessários a compreensão das matérias a serem deliberadas 
deverão acompanhar a notificação supra referida. 

9.3.3. Uma vez notificado, o sócio poderá até 07 (sete) dias antes da reunião requerer ao 
administrador ou a outro sócio a apresentação de quaisquer documentos que entender 
necessários, mediante requerimento fundamentado, devendo tais documentos lhes serem 
entregues até 03 (três) dias antes da reunião ou no mesmo prazo ser apresentada decisão 
fundamentada pelo requerido indeferindo o requerimento. 

9.4. Dependem de deliberação dos sócios em reunião, além de outras. indicadas no contrato, as 
seguintes matérias: 

a) Modificação do contrato social; b) Pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da 
sociedade; c) Incorporação, fusão, cisão ou dissolução, ou ainda a cessação do estado de 
liquidação da sociedade; d) Aumentoe redução de capital social. 

9.5. Não havendo indicação, no contrato ou na lei, de qual proporção do capital social deve 
aprovar determinada matéria e dependendo esta de deliberação dos sócios, conforme previsão 
contratual ou em norma jurídica cogente, a deliberação dos sócios será tomada por maioria 
absoluta de votos. 

9.S.1. Entende-se por maioria absoluta de votos aqueles correspondentes a mais da metade do 
capital social, sendo que prevalecerá a decisão sufragada pelo maior número de sócios em 
caso de empate. 

9.6. O sócio que dissentir com qualquer deliberação dos demais sócios terá o direito de se 
retirar da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à reunião. 

9.7. As deliberações infringentes do contrato ou da lei tomam ilimitada a responsabilidade 
dos que expressamente aprovaram-nas. 

CLÁUSULA 10 — RESOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXCLUSÃO 

10.1. Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um sócio ou alguns deles, suas 
quotas serão liquidadas, ocorrendo então apuração de seus haveres, mantendo-se a sociedade 
com os sócios remanescentes, sendo utilizada a regra da continuidade da em 7esa. 
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10.2. Para o fim de apuração de haveres, deve-se levantar balanço es• ciai de 
aferir o valor efetivo do patrimônio líquido 	sociedade no exerci• to social 
Conhecido o valor do patrimônio líquido, deve er aburado o val de cada qu 

o bem 
liquida 

a, que será o 
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quociente da divisão do patrimôMj líquido Velo nófiterct de quotas em que se divide o capital 
social, sendo que o valor de cada quota multiplicado pelo número de quotas do ex-sócio 
indicará o montante de seus haveres. 11 •  

10.3. Concluída a apuração dos haverea•te.t4.:o ex-sócio ou seus herdeiros, conforme o caso, 
um crédito contra a sociedade, a ser resgatado em 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais, fixas, 
iguais e consecutivas, contadas a partir de 03 (três) meses da data da apuração, salvo acordo 
em contrário. 

10.4. O sócio que colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
desmedidos, poderá ser excluído da sociedade, mediante alteração do contrato social, se 
dando tal exclusão em reunião, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício de seu direito de defesa, mediante deliberação tomada por 
maioria absoluta do capital social. 

10.5. O falecimento do sócio acarretará a partilha de suas quotas entre os herdeiros ou a 
apuração dos respectivos haveres em favor do espólio, conforme deliberação dos sócios 
remanescentes. 

10.6. A interdição, determinando a incapacidade relativa ou absoluta do sócio, não lhe retira a 
capacidade de permanecer devidamente assistido ou representado na sociedade, já que é de 
responsabilidade limitada, não podendo, todavia, nem por seu assistente ou representante, 
exercer poderes administrativos. 

10.7. A insolvência do sócio poderá acarretar a transferência de suas quotas para seus 
credores ou a apuração de haveres, caso seja esse o interesse da sociedade tomado em reunião 
pela maioria absoluta do capital social. 

10.8. Salvo convenção em contrário, em caso de liquidação da sociedade, o liquidante será o 
administrador, podendo ser a qualquer tempo destituído mediante deliberação dos sócios em 
reunião. 

10.9. A qualquer momento é facultado a qualquer sócio retirar-se da sociedade, mediante pré-
aviso aos demais com prazo mínimo de 90 (noventa) dias. 

10.10. A sociedade se dissolve de pleno direito por deliberação unânime dos sócios. mas não 
havendo deliberação unânime, o sócio remanescente poderá dar continuidade à sociedade 
conforme dispositivos legais pertinentes. 

CLÁUSULA 11 — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A sociedade é regida, na omissão deste contrato e dos dispositivos específicos do 
Código Civil, pelas normas da sociedade simples, ou, em último caso, pelas normas tangentes 
à sociedade anônima, 

11.2. As obrigações dos sócios começam imediatamente com o contrato e terminam quando, 
liquidada a sociedade, se extinguirem as responsabilidades sociais. 

11.3. O presente contrato obriga os herdeiros ou sucessores a qualquer título • . contrata 

11.4. Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São P ulo, pa 
controvérsias relacionadas ao presente. 

11 
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Por estarem de acordo com os téribos destCtontrataitY, ãs;inam o presente conjuntamente com 
02 (duas) testemunhas. em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo fim. 

• • • " • • • 	• 	s • • • • 

• 

/Ai 	PI/L/1 Testemunha 1: 
Nome: Mateus flavo Reis 
Endereço: Rua Antônio Deloiagono, 205, 
apto. 31, Vila Ana Maria, Ribeirão Preto/SP 
CPF: 354.707.418-50 
RG: 41718.721-4 SSP/SP 

Testemunha 2: 
Nome: Marcelo Aug to Gomes da Rocha 
Endereço: Rua Rui arbosa, 1096, apto. 82, 
Ribeirão Preto/SP 
CPF: 332.168.138-27 
RG: 35.124.142-5 SSP/SP 

• 
• • • 

• • • ,P 

• - - • • • • 
• • • • • 
• • • • • • • 
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CNPJ/MF n° 12.420.164/0001-57 
MIRE 35.225.513.667 

19a Alteração do Contrato Social, Transformação do Tipo Jurídico de Sociedade 

Limitada para Sociedade por Ações e Alteração da Denominação para CM 

HOSPITALAR S.A. 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes abaixo assinadas: 

(1) CAMT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob número 12.225.376/0001-83, com sede na Rua João 
Arcadepani Filho, número 250, sala 06, Bairro Nova Ribeirânia, CEP 14.096-720, 
município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com seu ato constitutivo arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob n° 35224496777, na data de 06 
de julho de 2010, neste ato representada por seu administrador GILVAN GOULART 
TERRA, brasileiro, separado judicialmente, empresário, nascido em 02.03.1977, residente 
e domiciliado na Rua Dr. Mario de Assis Moura, n° 430, apto 22, Nova Aliança, CEP 
14.026-578, no município de Ribeirão Preto, Estado de São Pauto, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 25.835.049-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 269.841.198-80, 
natural de Piumhi/MG; e 

(2) CARLOS ALBERTO MAFRA TERRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido em 13.01.1965, residente e domiciliado na Rua 
Adindo -Rivoiro, n° 160, Bairro Recreio das Acácias, CEP 14.098-550, no município de 
Ribeirão Preto. Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade RG n° 

14.211.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 055.818.678-52, natural de Ribeirão 
Preto/SP; 

na qualidade de sócios ("Sócios") representando a totalidade do capital social de CM 
HOSPITALAR LTDA., sociedade limitada, com sede no município de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo, na Av. Luiz Maggioni, n° 2.727, Distrito Empresarial, CEP 14.072-055, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 12.420.164/0001-57, com seu ato constitutivo anteriormente arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 52202830139, na data de 16 de agosto de 2010, e 
atualmente registrada na JUCESP sob o n° 3522551366-7, na sessão de 16 de junho de 2011, e 
posteriores alterações ("Sociedade"), resolvem, de mútuo e comum acordo, alterar o Contrato 
Social nos seguintes termos e condições: 

1 	Transformação do Tipo Jurídico de Sociedade Limitada para Sociedade por 
Ações e Alteração da Denominação Social 

1.1 	Resolvem os Sócios, por unanimidade, transformar o tipo jurídico da Sociedade de 
sociedade empresária limitada para sociedade por ações, mantendo-se inalterados o 
quadro de sócios, o patrimônio e o capital social, sendo sua denominação alterada para 
CM Hospitalar S.A. ("Companhia"), a ser regida por seu estatuto social, pela Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme -Iterada ("LSA"), bem momo pe - demais 
disposições legais aplicáveis às sociedades • es. 

Certifico que este documento da empresa CM HOSPITALAR S.A, Nire: 52 20283013-9 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.Mik 
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1.2 	Estabelecem os Sócios, rta t• walidade:dé aionista.i dtavÇompanhia ("Acionistas"), que a • • 
Companhia continuar4: 	operar dantgb..do mehrie•.exercicio social, atendidas as 
exigências fiscais e contábeis. 

	

1.3 	Como consequência da transformação em sociedade por ações, o capital social, 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, no valor de 

R$97.650.000,00 (noventa e sete milhões seiscentos e cinquenta reais), passa a ser 

representado por 97.650.000 (noventa e sete milhões, seiscentas e cinquenta) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mantidas as respectivas participações dos 

Sócios no capital social da Companhia, da seguinte forma: 

• •••• • 

Acionistas 
Número de Ações 

Ordinárias 
Valor (R$) 

Percentual 

(%) 

CAMT 	Empreendimentos 	e 

Participações Ltda. 
97.620.000 97.620.000,00 99,96 

Carlos Alberto Mafra Terra 30.000 30.000,00 0,04 

Total 97.650.000 97.650.000,00 100 

2 	Alteração na Administração da Companhia 

2.1 	Os Acionistas decidem que a Companhia será administrada por uma diretoria, composta 

por pelo menos 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo 1 (um) 

membro designado Diretor Presidente e os demais membros, diretores sem designação 

específica, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo por deliberação da assembleia 

geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

2.2 	Ato continuo, os Acionistas elegem, por unanimidade, já em conformidade com as novas 

normas estatutárias, os seguintes membros para compor a diretoria, com um mandato 

unificado de 3 (três) anos contados a partir da presente data, sendo permitida a reeleição: 

Carlos Alberto Mafra Terra, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 

bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 14.211.034-6 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 055.818.678-52, residente e domiciliado no município 

de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Arlindo Rivoiro, n° 160, Bairro 

Recreio das Acácias, CEP 14.098-550, na qualidade de Diretor Presidente; e 

i) 	Gilvan Goulart Terra, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da 

cédula de identidade RG n° 25.835.049-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 

269.841.198-80, residente e domiciliado no municipio de Ribeirão Preto, Estado de 

São Paulo, na Rua Dr. Mário de Assis Moura, n° 430. apto 22, Nova Aliança, CEP 

14.026-578, na qualidade de Diretor sem designação especifica. 

2.3 	Os membros da diretoria ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante assinatura 

dos respectivos termos de posse a serem lavrados em livro próprio e mediante entrega de 

declaração de desimpedimento, de acordo com os artigos 146 e 147 da LSA. Cópias dos 
termos assinados pelos membros da diretoria integram o presente ato como Anexai. 

2.4 	Outrossim, os Acionistas aprovam a fixação da remuneração global dos administradores 

da Companhia, para o exercício social de 2015, em até R$10.000,00 (dez mil reais), 

estendendo-se até a próxima assembleia geral ordinária da Como a, na • . será 
fixada a remuneração para o exercício social bseQuente. 

Certifico que este documento da empresa CM HOSPITALAR S.A, Nire: 52 20283013-9 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para 

validar este documento, acosse littp://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N" do protocolo 16/027222-0 e o código de segurança 5NDcZ. Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 21/03/2016 14:06:01 por Paula Nunes Lobo Secretária Geral. 
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E, por estarem justos e contratados, os Sócios assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias, 

de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo sinadas. 

Ribeirão Preto, 7 de dezembro de 2015. 

46** 41 • • *O* 	000, 004 0 ,RO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• O 

• • • 11, 
• • 

41... 	4, 01.• "d. 
• • • 

• •••• . 	•• 
2.5 	Em seguida, os Acionisfàq psístaram-Oselarlacimerros:Re.sentido de que não foi solicitada 

a instalação do Conseltio:Filda Coír20.12bia parara presente exercício social. 

3 	Aprovação do Estatuto Social da Companhia 

3.1 	Por fim, em decorrência das deliberações acima, os Acionistas resolvem aprovar o 

estatuto social da Companhia nos termos do Anexo II  do presente instrumento. 

(Página de assinaturas a seguir) 

• • • • • • 

••• 
• • 
►  • • 
*4 • 
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s Alberto Mafra T- rra 

Visto do Advogado: 
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(Página de assinaturas da 199*Áltemão do•eotitrãto SoceiiíiT Pa...nsforrnação do Tipo Jurídico de • • Sociedade Limitada para Soci 	 •
AçõfiXeUlteração:c/à4:renorninação para CM Hospitalar S.A.) 
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TERMO DE POE-t DECti\WAÇÃO É>EPIMPEDIMENTO • • 	. • 	- 

" 	• 	. 	• ••• ••••••• •••• ••• 
Em 7 de dezembro de 2015, torna posse na sede social da CM Hospitalar S.A., localizada no 

município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Av. Luiz Maggioni, n° 2.727, Distrito 

Empresarial, CEP 14.072-055 ("Companhia"), o Sr. Carlos Alberto Mafra Terra, brasileiro, 

casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade 

RG n° 14.211.034-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 055.818.678-52, residente e 

domiciliado no município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Arlindo Rivoiro, n° 160, 

Bairro Recreio das Acácias, CEP 14.098-550, do cargo de Diretor Presidente, conforme 198  

Alteração do Contrato Social e Transformação do Tipo Jurídico de Sociedade Limitada para 

Sociedade por Ações realizada nesta data. 

O Diretor Presidente ora empossado declara, sob as penas da lei, para todos os fins e efeitos de 
direito, que: 

I. não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, como previsto no § 1° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; 

II. atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3° do art. 147 da Lei 

n° 6.404/76; e 

III. não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia e 

não tem, nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I 
e II do § 3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76. 

Ribeirão Preto, 7 de dezembro de 2015. 
• 
• 

• 

• 
• 

• 
• • 

• 
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Carlos Alberto Mitra Te ra 
• r 

• • 
• 

Diretor Presiiclente / 
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CNPJ/MF n° 12.420.164/0001-57 

NIRE em fase de transformação 

Capitulo l - Denominação, Sede, Objeto e Duração 

Artigo 1° - A CM Hospitalar S.A. ("Companhia") é uma sociedade por ações de capital fechado, 
que se rege pelo presente Estatuto Social e pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme modificações posteriores ("LSA"). 

Artigo 2° A Companhia tem sua sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Av. 
Luiz Maggioni, n° 2.727, Distrito Empresarial, CEP 14072-055. 

Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir e encerrar 
filiais ou outras dependência no país ou no exterior. 

Artigo 3° - O objeto social da Companhia compreende exportar, importar, representar, 

armazenar, distribuir e expedir medicamentos, inclusive o controle especial, e o comércio 

atacadista em geral, sem predominância de insumos agropecuários, com atuação principalmente 

no comércio atacadista de produtos para saúde; o comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos odonto-médico-hospitalares e laboratoriais; comércio atacadista de sanearites, 

compreendendo o comércio atacadista de higiene e limpeza e conservação domiciliar, com ou 

sem acondicionamento associado; comércio atacadista de dietas e leites nutricionais; comércio 

atacadista de cosméticos; atividades de armazenamento e depósito, inclusive em câmaras 

frigoríficas e silos, de todo tipo de produto (sólidos, líquidos e gasosos), por conta de terceiros, 

exceto com emissão de warrants; atividades de embalar e reembalar produtos para saúde e 

correlatos; comércio atacadista de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos; atuação como 

fazenda experimental e pesquisa; consultoria em gestão de empresas agropecuárias; assessoria, 

orientação e assistência na agropecuária; atividades de apoio à pecuária não especificadas 

anteriormente e estabulação, cuidado e reprodução de animais de terceiros; transporte rodoviário 

municipal, intermunicipal e interestadual das mercadorias referidas nas demais atividades da 

matriz e das filiais; e a prestação de serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
bem como centrai de negócios. 

Parágrafo Único - 
O exercício, pela matriz e por suas filiais, das atividades acima 

indicadas e que constituem o objeto social da sociedade será realizado mediante 

transporte próprio ou terceirizado, sendo que este transporte rodoviário de cargas poderá 
ser realizado no âmbito municipal, intermunicipal e interestadual. 

Artigo 4° - O prazo de duração da Companhia é indete 

Certifico que este documento da empresa CM HOSPITALAR S.A, Nire: 52 20283013-9 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para 

validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/027222-0 e o código de segurança 5NDcZ. Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/03/2016 14:06:01 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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Artigo 5° - O capital social' tfg etii-npanh'W totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional, é de R$ 97.650.000,00 (noventa e sete milhões seiscentos e cinquenta reais), 

dividido em 97.650.000 (noventa e sete milhões seiscentas e cinquenta) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo 1° - Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações das 

Assembleias Gerais. 

Parágrafo 2° - As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação 

pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. 

Parágrafo 3° - Em caso de aumento de capitai social da Companhia, os acionistas terão 

preferência na subscrição do respectivo aumento, na proporção de suas participações no 

capital social da Companhia. Caso qualquer dos acionistas não exerça o seu direito de 

preferência para a subscrição de aumento de capital social no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data estabelecida na respectiva assembleia para a subscrição, o outro 

acionista poderá subscrever a totalidade do aumento, consequentemente, diluindo a 
participação do acionista que não exerceu o seu direito de preferência. 

Parágrafo 4° - Mediante a aprovação prévia da Assembleia Geral, a Companhia poderá 

adquirir suas próprias ações. Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas 
ou canceladas, conforme decidido pela Assembleia Geral. 

Artigo 6° - A propriedade das ações emitidas peta Companhia presumir-se-á pela inscrição do 

nome do acionista no livro "Registro de Ações Nominativas". A Companhia somente emitirá 
certificados de ações mediante requerimento do acionista, devendo ser cobrado deste os 
respectivos custos. 

Capítulo III Assembleias Gerais 

Artigo 7° - A assembleia geral de acionistas ("Assembleia Geral") realizar-se-á na sede da 
Companhia, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses que se seguirem ao término 
de cada exercício social e, extraordinariamente, mediante convocação por qualquer acionista ou 

por qualquer membro da Diretoria. Em qualquer caso, a convocação deverá ser realizada 

mediante notificação por escrito com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, 

contado o prazo da publicação do primeiro anúncio, e não se realizando a Assembleia Geral, 

deverá ser publicado novo anúncio, da segunda convocação, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias. 

Parágrafo 1° - Dispensar-se-ão as formalidades de convocação previstas rio caput deste 
Artigo sempre que todos os acionistas comparecerem ou se declararem, por escrito, 
cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. 

Parágrafo 2° - Observados os quóruns mínimos para deliberações específicas 

estabelecidos neste instrumento ou na legislação aplicável, a Assembleia Geral instalar- 
se-á com a presença, em primeira convocação, de titulares de ações que representem, no 
mínimo, a maioria das ações ordinárias e, em segunda convocação, com qualquer 
número, mediante notificação por escrito a forma especificada 	Pará fo 4° deste 
Artigo com, pelo menos, 5 (cinco) dias de a 	ncia. 

Certifico que este documento da empresa CM HOSPITALAR S.A, Nire: 52 20283013-9 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para 
validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/027222-0 e o código de segurança 5NDcZ. Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/03/2016 14:06:01 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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Parágrafo 3° - ObeVryatrps os •Ciutrutis 	 para deliberações especificas 

estabelecidos neste innrii.m6to ou rwitedsiação aOliUwel, as deliberações dos acionistas 

deverão ser aprovadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 

branco. 

Parágrafo 40  - Qualquer convocação para Assembleia Geral deverá sempre ser 

encaminhada aos acionistas ou seus representantes legais por meio de carta registrada 

com aviso de recebimento, fax ou telegrama ou correio eletrônico (nesses casos, 

mediante confirmação de recebimento da transmissão), especificando o dia, hora e local 

da reunião, bem como a ordem do dia. 

Parágrafo 5° - As Assembleias Gerais serão presididas por um Diretor escolhido por 

maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Ao presidente da 
Assembleia Geral caberá a escolha do secretário. 

Artigo 8° - Sem prejuizo de outras matérias previstas neste Estatuto Social e na legislação 

aplicável, as seguintes matérias são de competência exclusiva da Assembleia Geral e dependem 

de aprovação de acionistas representantes de pelo menos a metade do capital social total e 
votante: 

a reforma do presente Estatuto Social; 

(ii) a incorporação, fusão, cisão, liquidação ou dissolução da Companhia, ou a 

cessação do estado de liquidação; 

(iii) redução de capital, resgate ou recompra de ações; 

(iv) transformação do tipo societário da Companhia; 

(v) autorização aos administradores da Companhia para requerer falência, 

recuperação judicial, extrajudicial ou procedimento similar da Companhia; 

(vi) emissão de novas ações pela Companhia e suas controladas: 

(vii) adoção de qualquer novo plano de incentivo de longo prazo ou alteração nos 
planos de incentivo de longo prazo então vigente; 

(viii) alteração dos termos, condições, caracteristicas ou vantagens das ações, ou 

criação de quaisquer outras ações distintas das ações existentes; 

(ix) redução do dividendo minimo obrigatório ou distribuição de dividendos em montante 

diverso do previsto neste Estatuto, bem como retenção de lucro da Companhia; 

(x) realização de qualquer oferta pública de ações da Companhia; 

(xi) a nomeação e destituição dos Diretores; 

(xii) a fixação da remuneração dos administradores; 

(xiii) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas' e 
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Capítulo IV — Administração 

Seção I — Disposições Gerais 

Artigo 9° — A Companhia será administrada por uma diretoria ("Diretoria"). 

Artigo 10 — Os membrds eleitos para a Diretoria serão empossados em seus cargos mediante 

assinatura de termo de posse no respectivo livro e permanecerão no exercício de suas funções 

até a efetiva posse de seus sucessores. 

Seção II — Diretoria 

Artigo 11 — A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) diretores, 

sendo um deles Diretor Presidente e os demais diretores sem designação especifica, acionistas 

ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por deliberação da Assembleia 
Geral, denominados conjuntamente "Diretores". 

Artigo 12 — Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para 

tanto, de todos os atos necessários e convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por 

lei ou pelo presente Estatuto Social, atribuída a competência à Assembleia Geral. Os Diretores 

exercerão as funções atribuídas a cada um deles pela Assembleia Geral, sujeito às seguintes 
funções; 

Parágrafo 1° — O Diretor Presidente será responsável pela gestão e administração 

cotidianas dos negócios da Companhia, especialmente: (i) fazer com que este Estatuto e 

as deliberações da Assembleia Geral sejam cumpridas, (ii) apresentar anualmente à 

Assembleia Geral, para análise e, se a Assembleia Geral determinar que é conveniente, 

para aprovação, o Relatório da Administração e as contas dos Diretores, juntamente com 

o parecer dos auditores independentes, bem como da proposta de destinação dos lucros 

do exercício fiscal anterior, (iii) elaborar e sugerir à Assembleia Gerai, o orçamento anual e 

plurianual, planos estratégicos, projetos de expansão e programas de investimento, e (iv) 

realizar e coordenar as atividades dos Diretores no âmbito das atribuições e 

responsabilidades definidas para os Diretores pelo presente Estatuto, bem como convocar 

e presidir as reuniões da Diretoria, quando necessário. 

Parágrafo 2° — Os diretores sem designação específica serão responsáveis por auxiliar o 
Diretor Presidente no desempenho de suas atribuições. 

Artigo 13 — O mandato da Diretoria é unificado e de 3 (três) anos, permitida a reeleição por igual 
período. 

Parágrafo 1° — Em caso de vaga de um dos cargos da Diretoria, será convocada 

imediatamente a Assembleia Geral para eleger o substituto, que completará o mandato do 

membro substituído. O respectivo substituto deverá ser escolhido no prazo máximo de 30 

(trinta) dias da ocorrência da vaga. No caso de ausência ou impedimento temporário de 

qualquer Diretor, as suas atribuições serão exercidas pelo outro Diretor. 

Parágrafo 2° — No caso de um Diretor exercer as atribuições de outro Diretor 
temporariamente impedido, nos termos do Parágrafo 1° acima, o substituto deverá, em 
reunião da Diretoria, votar por si e pelo substituído. 

Parágrafo 3° — Quando da conclusão do mandato, os Diretores permanecerão em seus 
cargos até que novos Diretores sejam elei s e tomem posse 4:: meno ue esse diretor 
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Artigo 14 — Os Diretores serão investidos de todos os poderes para representação da Companhia 

e para a prática de todos os atos necessários para assegurar o pleno desempenho de suas 

funções, devendo tais poderes serem exercidos de forma a propiciar a consecução do objeto 

social, observadas as disposições fixadas pela Assembleia Geral, assim como as prescrições 
legais e estatutárias. 

Parágrafo 1° — A representação ativa e passiva da Companhia será exercida (i) pelo 

Diretor Presidente isoladamente; (ii) por quaisquer 2 (dois) diretores sem designação 

especifica em conjunto; ou (iii) por 1 (um) diretor sem designação específica em conjunto 
com 1 (um) procurador. 

Parágrafo 2° — A Companhia será representada isoladamente por qualquer dos membros 

da Diretoria nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais, na prestação 

de depoimento pessoal, e perante repartições públicas ou autoridades federais, 
municipais e estaduais. 

Parágrafo 3° — As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre 

assinadas (i) pelo Diretor Presidente; ou (ii) por 2 (dois) Diretores agindo em conjunto, 

devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, 

arbitragens e/ou para defesa da Companhia em processos e procedimentos 

administrativos em geral, deverão ter prazos de vigência determinados, não superiores a 1 
(um) ano. 

Artigo 15 — A remuneração dos Diretores será estabelecida em Assembleia Geral e será tomada 	• • • 
• à conta de despesas gerais da Companhia. 	 • •••• 

•••• 
Artigo 16 — A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, podendo ser convocada por um dos 

•••• 
Diretores, a qualquer tempo, mediante correspondência enviada eletronicamente ou por carta 

. 	• com aviso de recebimento aos endereços informados por ocasião da investidura, com uma 	. 	. 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

• • . 
• • Parágrafo 1° As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no "Livro de Atas 	• 

das Reuniões da Diretoria" e serão tomadas mediante o voto favorável da maioria dos 	• • • 
. 	. 
• • Diretores presentes, cabendo ao Diretor Presidente eventual voto de empate. 	 . 

Capitulo V — Conselho Fiscal 

Artigo 17 —A Companhia terá um conselho fiscal não permanente, que deverá funcionar somente 

no exercício fiscal em que for instalado pelos acionistas, nos termos do artigo 161 e seguintes da 

LSA, e será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes. 

Parágrafo 1° — O conselho fiscal será convocado por solicitação dos acionistas, em 

Assembleia Geral, em conformidade com a legislação aplicável. 

Parágrafo 2° — A Assembleia Geral que aprovar a convocação do conselho fiscal deve 
eleger seus membros e fixar a sua remuneração. 

Parágrafo 3° — O período para o qual o conselho fiscal é reunido encerrará na data da 
primeira Assembleia Geral ordinária rei 	após a reuni" • do consel • fiscal. 

Certifico que este documento da empresa CM HOSPITALAR S.A, Nire: 52 20283013-9 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.. Para 
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Parágrafo 4° — O congkhe físcal so-gnente poderá de11berar com a presença da maioria 
absoluta de seus mer5i-oshs deiieqWões serão, ter,rfadas pela maioria dos presentes; 
das reuniões lavrar-se-ão atas em livro próprio. 

Capítulo VI — Acordo de Acionistas 

Artigo '18 — A Companhia se obriga a observar os termos e condições de todo e qualquer acordo 

de acionistas regulando, dentre outras matérias, compra e venda de ações, preferência para 

adquiri-las, exercício do direito a voto ou poder de controle da Companhia que eventualmente 

venham a ser celebrados por seus acionistas .  e arquivados em sua sede, nos termos do artigo 
118 da LSA. 

Artigo 19 — Em caso de conflito entre o presente Estatuto Social e eventual acordo de acionistas, 

deverá ser convocada e instalada uma Assembleia Geral com o objetivo de alterar o presente 
Estatuto Social e eliminar tal conflito. 

Capítulo VII — Exercício Social, do Balanço e dos Lucros 

Artigo 20 — O exercício social da Companhia terá inicio em 1° de janeiro e terminará em 31 de 

dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações 
financeiras, observadas as disposições legais vigentes. 

Artigo 21 — Ao fim de cada exercício, ou em períodos intermediários a serem determinados pela 
Diretoria, será levantado um balanço geral, observadas as disposições legais vigentes. Os lucros 

liquidas apurados em cada exercício, após as deduções legais, terão destinação que for 

determinada pela Assembleia Gerai, ouvido o conselho fiscal, se em funcionamento. 

Parágrafo 1° — O lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o caput 
deste Artigo, terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da 

reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; a reserva legal 

poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de 

reservas de capital de que trata o árt. 182, § 1°, da LSA, exceder 30% (trinta por cento) do 

capital (ii) 25% (vinte e cinco por cento) para distribuição aos acionistas como 

dividendo obrigatório, nos termos do artigo 202 da LSA; e (iii) o saldo ficará à disposição 
da Assembleia Geral. 

Parágrafo 2° — A critério dos acionistas representando a maioria absoluta do capital 

social, a Companhia poderá levantar balanços intermediários e/ou intercalares para fins 

contábeis ou para distribuição de lucros ou dividendos intermediários. 

Parágrafo 3° — Por deliberação da Assembleia Geral, a Companhia poderá declarar 

dividendos à conta do lucro acumulado ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço. 

Parágrafo 4° — Os dividen os intermediários constituir 	antecipação do dividendo 
obrigatório mencionado no 	t deste Artigo. 
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Artigo 22 — A Companhia slbá dissolvida: e•kruidadá"Mar hipóteses e de acordo com as 
disposições estabelecidas na legislação aplicável. 

Parágrafo Único — O liquidante será nomeado e destituído a qualquer tempo em 
Assembleia Geral, por acionistas representantes da maioria do capital social da 
Companhia. 

Capítulo IX — Disposições Gerais 

Artigo 23 — Todas as questões ou conflitos oriundos deste Estatuto Social serão resolvidas no 
foro da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

Artigo 24 — Os termos definidos usados neste Estatuto e não definidos neste instrumento terão o 
mesmo significado a eles atribuídos no Acordo de Acionistas. 

Visto do Advogado: 
• • 

• • • • 
• • • 

• • • • 
• • • 

• • 
• • • 

• 
• • • 

• . • 
• • • 
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JUCESP 

DECLARAÇÃO 

Eu, GILVAN GOULART TERRA, portador da Cédula de identidade no 25.835.049-0, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 269.841.198-80, na qualidade de titular, sócio ou 
responsável legal da empresa CM HOSPITALAR SÃ., DECLARO estar ciente que o 
ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Luiz Maggioni, 2.727 , Distrito Empresarial 
Prefeito Luiz Roberto Jábali, São Paulo, Ribeirão Preto, CEP 14072-055, NÃO PODERÁ 
EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua 
instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação 
de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, 
nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um 
"CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida 
Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua 
atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à 
expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade, 
assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá 

ser solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da 

retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou 
contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da 
Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

G AN OQJLART TERRA 

-e , Clyt• HOSP,ITALAR S.A. 

Certifico que este documento da empresa CM HOSPITALAR S.A, Nire: 52 20283013-9 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para 
validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/027222-0 e o código de segurança 5NDcZ. Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/03/2016 14:06:01 por Paula Nunes Lobo -- Secretária Geral. 

Pág 14 de 15 



• 
•41.9 ••4• 4,1~ 	 4141 .00 • • 	•.•  

*ó 	 • • 	••91,411 	 • • 	• • • • 	 • ♦• 	••• •.•• ipe• 	44 
• • • • 	•

4#4 

• •• 
•• 
4 a 
• e 

••

▪  

• •♦•• 

*• 
• • •• 
• • 

MOS*. 

•-••-••■• 

r..11UCEn JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 
SOB O NÚMERO: 
Protocolo. 
Zmpros3:52 2 0283013•9 
=. HOSPITALAR S.A 

11/03/2016 
52160272220 

16/027222.0 

C.d 

•
ca
O 

ti. 

141 

SCCRRTÁRIA-GERAL - PAULA 411 ,67f11)  SO ROSSI 

1 ' 

• 	• 

11,  • • • 

• • • • • 
• • • • 

• • • 
• • 

*ó é* 
• • 
• ♦ • 

♦ • • 
• • 
11. 	• 
• • • 

te *UI GiS I' • ext, 0 ai 2.3.4.31 

	

3uumula....micwounwinam.. 	
■-"*, 1,24P c) 

por .serelltança a firma 	dé: 	InEfiiT 	
Cl. Cl 0.),  

TM, es doccmto sem valor ecuránco, e fon fé.. 
II 	• 

de dezeerts.  a'e 20 _ 

.— - . 	... .._ 	
c:. 
.0 da verdde. Ced.r .1/4M2V,)1720150216] .0 

rani-Escrevente Autorizado-41 

91~1  Luiz Fernando A{eixo 

ESCre■/ ente AutorIzaa  

IkG: 23.858.286-3/SP 

Certifico que este documento da empresa CM HOSPITALAR S.A, Nire: 52 20283013-9 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para 
validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/027222-0 e o código de segurança 5NDcZ. Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/03/2016 14:06:01 por Paula Nunes Lobo -- Secretária Geral. 

• " " 
	

ca 

Pág 15 de 15 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CM HOSPITALAR S.A. 
CNPJ: 12.420.164/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wwvv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. Emitida às 15:12:05 do dia 11/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2018. 
Código de controle da certidão: 0327.8157.06DE.20EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIçA. DO TPARALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CM HOSPITALAR S.A. 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 12.420.164/0001-57 
Certidão n°: 136835864/2017 
Expedição: 12/09/2017, às 10:37:35 

Validade: 10/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	q u e 	C M 	HOSPITALAR 	S.A. 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

12.420.164/0001-57, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CAIXA E_ CONOM - FEDERAL 

  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	12420164/0001-57 

Razão Social: CM HOSPITALAR SA 

Nome Fantasia:mAFRA HOSPITALAR 

Endereço: 	AV LUIZ MAGGIONI 2727 / DISTRITO EMPRESARIA / 
RIBEIRAO PRETO / SP / 14072-055 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/08/2017 a 26/09/2017 

Certificação Número: 2017082803023906890722 

Informação obtida em 12/09/2017, às 11:06:24. 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 





PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 12.420.164 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 16624285 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	12/09/2017 10:40:29 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http:~dividaativa.pge.sp.gov.br  



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

NOTA DE RESERVA 

Número: 2985/2017 

Órgão: 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 313 - ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

SOLICITAÇÃO EMERGENCIAL DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
PROCESSO JUDICIAL N°:1001856-77.2017.8.26.0586 
PACIENTE: QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS 
QUANTIDADE SUFICIENTE PARA DISPENSAÇÃO AO PACIENTE DURANTE O PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 
ENTREGA EMERGENCIAL PARA CUMPRIRMOS PRAZO DE DISPENSAÇÃO AO PACIENTE ESTIPULADO NO REFERIDO PROCESSO (10 
(DEZ) DIAS CONTADOS À PARTIR DE 31/08/2017).  

Processo n° 

Função: 	 10 - SAÚDE 

Subfunção: 	 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

Fonte de Recurso: 	 1 - TESOURO 

Drilacão: 	 09.08.3.3.90.30.10.301.0043.01.310000 

1 	o da Ficha: 	 417 

Modalidade de Licitação: 

Elemento de Despesa: 	339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemento: 	 9 - MATERIAL FARMACOLÓGICO 

Valor da Reserva: 	 86609.28 

Histórico: 

Operador: JZNASCIMENTO 

São Roque, 06 Setembro 2017 

JESSICA ZACANTE NASCIMENTO 

Comprador(a) 
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Cotação N°: 

Objeto: 

Processo N°: / 
SOLICITAÇÃO EMERGENCIAL DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
PROCESSO JUDICIAL N°:1001856-77.2017.8.26.0586 
PACIENTE: QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS 
QUANTIDADE SUFICIENTE PARA DISPENSAÇÃO AO PACIENTE DURANTE O PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 
ENTREGA EMERGENCIAL PARA CUMPRIRMOS PRAZO DE DISPENSAÇÃO AO PACIENTE ESTIPULADO NO REFERIDO PROCESSO (10 (DEZ) DIAS 
CONTADOS À PARTIR DE 31/08/2017). 

th aterial: 117.4.16 	 Descri çao: Bortezome 3,5mg Frasco- 

2656/2017 	Solicitação N°: 3508/2017 Data: 	01/09/2017 

PREFEITURA DA E 4NCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE - 	UE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18,135-1251 Telefone: (11) 4784-8530 

MAPA DE PREÇOS E ENQUADRAMENTO LEGAL 

Fornecedor 

COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA 

CM HOSPITALAR LTDA 

CESAR & BARBOSA DROGARIA LTDA - ME 

4 BIO MEDICAMENTOS S.A. 

Justificativa de Desempate: 

Marca 

JANSSEN-CILAG 

Qtd. 

32 

32 

32 

32 

Preço Unitário 

2.145,48 

2.706,54 

3.993,75 

4.003,00 

Preço Total 	Vencedor 

	

68.655,36 	Não 

	

86.609,28 	Sim 

	

127.800,00 	Não 

	

128.096,00 	Não 

Classificado 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Vir. Máx. Unitario: 	 3.212,1900 
	

Vir. Máx. Total: 	102.790,0800 

Fornecedor 	
CNPJ 

COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA 	 67.729.178/0004-91 
CM HOSPITALAR LTDA 	

12.420.164/0001-57 
CESAR & BARBOSA DROGARIA LTDA - ME 	 00.186.605/0001-19 



PREFEITURA DA EL ANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE - Si 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 I Telefone: (11) 4784-8530 

QUE 

• 

4 BIO MEDICAMENTOS S.A. 

 

07.015.691/0002-27 

 

Fornecedor 

CM HOSPITALAR LTDA 

Dados Vencedor' 	7, 

Forma de Pagamento 

ATÉ 20 DIAS 

Prazo de Entrega 

86.609,28 

•••-•. 	 • 	 -•••=, 	 - 	`• 	 • . 	 . 
Total Máximo 

 

Valor Total: 

Total Máximo: 

86.609,28 

102.790,08 

    

Fornecedor 

COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA 

Desclassificação  

Justificativa 

VALOR SOMENTE PARA ESTIMATIVA DE PREÇO 



'REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao 

Departamento de Administração 

Diretora Sandra Elisa Scopel Carlini 

Ref.: Aquisição emergencial de medicamentos para atendimento ao processo 
judicial n.° 1001856-77.2017.8.26.0586 — Paciente: Quitéria Vieira dos Santos. 

Ante a solicitação do Departamento de Saúde, para a aquisição de 

medicamentos que atenderá ao processo judicial n.° 1001856-77.2017.8.26.0586, o 

Setor de Compras realizou previamente os orçamentos. 

A empresa CM Hospitalar apresentou menor preço e possui o medicamento 

em estoque para fornecimento. 

Foi então verificado a regularidade fiscal da empresa que através das 

certidões anexas prova estar quite. Também foi juntado o contrato social da empresa 

com autenticação digital, não sendo necessário o envio por correio, dando assim 

celeridade ao processo. 

Diante do exposto, encaminho para seu conhecimento o pedido de compra 

em questão para posterior encaminhamento ao Departamento Jurídico para análise 

e parecer quanto a legalidade de proceder a contratação através de processo 

emergencial de dispensa de licitação. 

São Roque, 12 de setembro de 2017. 

Débora Freitas'Vleira Simões 

Chefe de Divisão de Materiais 



'REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao 

Departamento Jurídico 

Ref.: Aquisição emergencial de medicamentos para atendimento ao processo 

judicial n.° 1001856-77.2017.8.26.0586 — Paciente: Quitéria Vieira dos Santos. 

Diante do pedido do Departamento de Saúde para aquisição de 

medicamentos para atender processo judicial, encaminho o presente para análise e 

parecer quanto à legalidade de contratação emergencial por dispensa de licitação. 

São Roque, 12 de setembro de 2017. 

Sandra Eljga'Scopel Carlini 

Diretora do Departamento de Administração 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

Rua São Paulo 966, Bairro Taboão - São Roque - SP 

ik DMA 

Ref. Dispensa de licitação para aquisição de medicamento bortezomide à 

paciente Quitéria Vieira dos Santos 

Segue para as demais providências 

São Roque, 20/09/2017 

Sandra Elisa Scopel Carlini 

Diretora do Departamento de Administração 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQU 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 
"São Roque: a Terra do 'Pinho, Bonita por Natureza" 

Ao 

Departamento de Administração 

Ref: Dispensa de Licitação n° 020/2017 — Aquisição de medicamento para 

atendimento ao processo judicial n.° 1001856-77.2017.8.26.0586 —

Paciente: Quitéria Vieira dos Santos. 

Considerando a solicitação do Diretor do Departamento de Saúde; 

Considerando a manifestação do Departamento Jurídico; 

Considerando os elementos que constam dos autos do processo; 

Considerando o disposto no inciso IV, do art. 24 da Lei 8.666/93; 

RESOLVO: 

APROVAR e RATIFICAR os atos de contratação da empresa CM 

HOSPITALAR S/A, para fornecimento de medicamentos pelo valor total de R$ 

86.609,28 (oitenta e seis mil, seiscentos e nove reais e vinte e oito centavos), nos 

termos do artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

Adotem-se as medidas estabelecidas pelo artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações e demais precauções legais. 

São Roque, 21 de setembro de 2017. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
Prefeito 



DATA DA SESSÃO: 06/10/2017 ÀS 9:30 HORAS; 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO 

SILVESTRE NEVES, 214 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/SP 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 

SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: RS 4,00 (QUATRO REAIS) 

OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE, NO SITE WWW.SAOSEBAS-
TIAO.SP.GOV.BR  

SÃO SEBASTIÃO, 25 DE SETEMBRO DE 2017. 
CEGAR ARNALDO ZIMMER - SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 

sp.gov.br. ou sesasvcompraseyahoo.com.be  São Vicente, 25 de 
setembro de 2017. Pregoeiro: Nelson Rodrigues Varanda. Carlos 
Alberto de Brito Barbosa. Coordenador do Fundo Municipal de 
Saúde de São Vicente. 

SERRA NEGRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N. 
73/2017. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MASSA ASEALTICA. Toma se publico e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado foi ADJUDICADO 
em 21/09/2017 - GIULIANA MITTESTAINER VICENTE. Pregoeira. 

Nos termos do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n' 8.666/93, combi 
nado com o Art. 7", Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO 
todos os atos praticados pela Sra. Pregoeira e pela equipe de 
apoio e HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante: CONSTEI 
CONTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO EIRELI EPP. ITEM: 01. VALOR 
TOTAL: RS 141.750,00. Serra Negra, 25 de Setembro de 2017. Dr. 
SIDNEY ANTONIO FERRARESSO. Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 
74/2017. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SULFITE A4. Toma se publico 
e para conhecimento dos interessados que o Pregão acima 
mencionado foi ADJUDICADO em 22/09/2017 --- GIULIANA MIT-
TESTAINER VICENTE. Pregoeira. Nos termos do Art. 43, Inc. VI da 
Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o Art. 7°, Inc. V da Lei 
Municipal 3.612/2013, RATIFICO todos os atos praticados pela 
Sra. Pregoeira e pela equipe de apoio e HOMOLOGO o pregão 
em tela ao licitante: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA ME. ITEM: 
01. VALOR TOTAL: RS 8.124,00. Serra Negra, 25 de Setembro de 
2017. Dr. SIDNEY ANTONIO FERRARESSO. Prefeito Municipal. 

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 26 de setembro de 2017 São Paulo, 127 (181),,-235 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE  

- ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO • Tomada de Preços 
003/2017 - Objeto: Contratação de empresa para serviços de 
manutenção da Ponte Luiz Sales de Oliveira, Ponte do Guaçu, no 
município de São Roque. Em 21/08/2017 o Sr. Prefeito adjudicou 
e homologou o objeto da licitação á empresa Consitec Engenha -

ria e Tecnologia Ltda, pelo valor total de RS 91.106,60. 
- EXTRATO DE CONTRATO - Tomada de Preços 003/2017 -

Objeto: Contratação de empresa para serviços de manutenção 
da Ponte Luiz Sales de Oliveira, Ponte do Guaçu, no municipio 
de São Roque. Contratada: Consitec Engenharia e Tecnologia 
Ltda. Valor total de RS 91.106,60. Assinatura: 11/0912017. 
Vigência: 90 dias. 

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - Pregão Pre-
sencial n.°  065/2016 - Serviços de publicação de atos oficiais da 
Prefeitura da Estancia Turística de São Roque. Contratada: Gib-
ba Publicações de Editais Ltda Valor: RS 82.500,00. Assinatura: 
11/072011. Vigência: 12 meses. 

• EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N." 007/2013 Locação de imóvel para funciona-
mento do Cone. do Bairro Maylasky. Locador: João Gonçalves 
Sarino Netto Valor: RS 10.606,44. Assinatura: 12/07/2017. 
Vigência: 12 meses. 

• DISPENSA DE UCITAÇÃO N.° 0202017 - Aquisição 
de medicamento para atendimento ao processo judicial n." 
1001856-77.2017.8.26,0586 - Paciente: Quiteria Vieira dos San-
tos. Em 21/092017, o Sr. Prefeito aprovou e ratificou os atos de 
contratação da empresa CM HOSPITALAR 5/P, para fornecimen-
to de medicamentos pelo valor total de RS 86.603,28, nos tet-
mos de artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

- ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - Pregão Presencial 
084/2017 - Objeto: Registro de Preços de carnes para utilização 
na Residência Terapêutica. Em 04/09/2017 a pregoeira adjudicou 
e e Sr. Prefeito homologou os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09 e 10 à empresa COMERCIAL MECENAS ALIMENTOS EIREL I -
ME, pelo valor total de RS 54.604.00. 

ADJUDICAÇÃO i HOMOLOGAÇÃO - Pregão Presencial 
091/2017 • • Objeto: Registro de Preços de areia e pedra para 
utilização nas ações de manutenção do Departamento de Obras. 
Em 22/092017 a pregoeira adjudicou e o Si. Prefeito homologou 
os itens 01 e 04 A empresa A A redra Bruta Materiais para 
Construção Ltda - Me, pelo valor total de RS 43.135.20; os 
itens 02, 03 e 08 á empresa Naco Base Materiais de Construção 
Lida - Epp, pelo valor total de RS 108.780,00; e os itens 05, 07 
e 07 à empresa Comercial Ecomix Eitel,  - Epp pelo valor total 
de RS 110.491,20 

• EXTRATO DE CONTRATO • DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N ° 018/2017 	Contratação de empresa especializada na 
elaboração do piano diretor ambiental e implementação de 
uri sistema webgis de gestão ambiental no municipio de São 
Roque. Coniratada: Fundação de Estudos e Pesquisas Agricoras e 
Florestais Fepaf. Valor: RS 372.000,00. Assinatura: 24/08/2017. 
Vigência: 8 meses. 

- ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO • Pregão Presencial 
098201/ • Registro lie Pretos de Bateria Automotiva para a 
manutenção preventiva/corretiva dos veículos e equipamentos 
da murnapalidade. Em 2210912017 a pregoeira adjudicou e o St. 
Prefeito homologou os itens 01, J2, 04, 05, 06, 07, 08. 09, 10 e 
11 à empresa HIPERSOM COMERCIO DE MOTORES E BOMBAS 
EPP, pelo valor total de RS 48.372,00; e o item 03 A empresa 
RODRIGO DA SILVA MARTINS SÃO ROQUE ME, pelo valor total 
de RS 2.100,00. 

• ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGACÃO • Pregão Presencial 
095/2017 -- Objeto: Contratação de empresa para realização de 
Projeto Técnico de Trabalho Social - P110, referente ao termo de 
compromisso n.' 0233655-30/2007 - PAC/FNHIS "Urbanização 
de Assentamento e Construção de 152 unidades habitacionais 
- Bairro Goianã. Em 22/092017 a pregoeira adjudicou e o Sr. 
Prefeito homologa, o objeto do presente certame ã empresa 
CA.T - Central Americana Treinamentos. Licitações e Serviços 
Ltda Me, pelo valor total de RS 72.200,00 

EXTRATO DE CONTRATO - Pregão Presencial n". 081/2017: 
Contratação de empresa para adaptação de veiculo tipo furgão 
em ambulando, para utilização do Departamento de Saúde. 
Contratada: ALTERNATIVA VEÍCULOS ESPECIAIS PEÇAS E SER 
VIÇOS ',IDA ME. Valor: RS 102.000,00. Assinatura: 11/0912017. 
vigência: 30 dias. 

• COMUNICADO/ANULAÇÃO - Pregão Presencial o.° 
1012117 • Registro de Preço de Adesivo de Vinil colorido para 
confecções de placas de sinalização, adesivação de veículos, pla-
cas de denominação de vias públicas e outros. Em 25/092017, o 
Sr. Prefeito ANULOU o presente certame pelos motivos expostos 
no processa 

SAO SEBASTIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 6 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IV° 24/13 - PREGÃO PRESENCIAL N" 
16113 - PROC. ADM. N° 22592013 - Contratante: Prefeitura 
de São Vicente. Contratada: Técnicas Nutricionais Alimenta-
ção Empresarial Ltda.•EPP. Objeto: Prestação de serviços de 
preparo e fornecimento 16.425 (dezesseis mil, quatrocentos e 
vinte e cinco) refeições, para consumo do efetivo do Posto de 
Bombeiros de São Vicente e do 17° Grupamento de Bombeiros 
(Salvamento Marítimo). Motive: Prorroga o prazo de vigência 
contratual e reajuste de valor. Vigência: 90 (noventa; dias. Valoi: 
RS 104.449,50 (cento e quatro mil, quatrocentos e quarenta e 
nove reais e cinquenta centavos) Data da assinatura: 20/9/17. 
Just.. Lei Federal n° 8.666/93. São Vicente, 25 de setembro 
de 2017. ARMINDO MONTEIRO BALISTA JUNIOR • Secretário 
Executivo do Prefeito. 

ATO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N." 61/17 
- PROC. ADM. N.° 15410/17. Lote/Objeto: Aquisição de sarrafo 
de cedrinho para uso do SETRANS-Arrematante do Lote 1: Almir 
Natlino ME-EPP. Valor total arrematado. RS 26.600,00 (vinte e 
seis mil e seiscentos reais). Maiores informações pelo telefone 
(13)3579-1308 com /tema ou e-mail: aurea_comprasesaovi. 
cente.sp.gov.br. São Vicente, 26 de setembro de 2017. AUREA 
CRISTINA ROSA - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO. Edital Pregão Presencial Ar 0172/17 
(SESAUi FUMDES) Licitação Diferenciada com Lotes de Parti-
cipação Exclusiva para ME/EPP. Processo Adm. N° 22466/17. 
Objeto: Contrata*, de empresa para Prestação de Serviços de 
Locação de 08 (Oito) Veículos, sem limites de quilometragem, 
para os pacientes que realizam Tratamento Fora do Domicilio 
da Secretaria da Saúde de São Vicente nas cidades de São Paulo 
e Bauru, sendo para São Paulo de segunda a sexta feira e para 
Bauru 01 (urna) vez ao mês pelo período de 12 (Doze) meses, 
conforme especificações e obrigações constantes no Termo 
de Referencia Especificações do objeto (Anexo II do edital. 
Credenciamento e abertura do pregão: 09/10/17 ás 14h3Omin 
Local da Sessão Pública: Auditório da Secretaria de Saúde de 
São Vicente sito á Rua Padre Anchieta N° 462, 5° andar, Centro, 
São Vicente. Retirada do Edital gratuitamente na integra no 
endereço eletrônico: wwwsaovicente.sp.gov.br  - Licitações. 
Informações: Departamento de Compras, através do Telefone: 
(13) 3569-5710 ou pelos E-Mails: compramiesaudesaovicente. 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 81° 28/2017 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATORIO NP 41/2017. 
Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 
Considerando que os atos integrantes do presente procedi-

mento natatório foram praticados em obediência ás disposições 
contidas na Lei Federal ri° 10.5202002 e subsidiariamente a Lei 
n° 8.666/93, alterada pelas Leis tf 8883/94 e n° 9.648198, não 
merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 
ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer mani-
festação a titulo de Recurso, em face da falta de manifestação 
motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso XX do 
Artigo 4° da Lei n°  10.520, de 17 de julho de 2002; 

Considerando, por fim, observado o juizo de conveniência, 
que as propostas formuladas satisfazem os interesses da Admi-
nistração Pública. 

HOMOLOGO a presente Licitação, cujo objeto aquisição 
de dois veículos automotores, zero quilómetro. com  as especi-
ficações estabelecidas no edital. ADJUDICO o objeto desta 
licitação à empresa VIME VEÍCULOS LTDA o item 01 e à empresa 
BELABRU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA o item 02. 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão 
ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 18 de setembro de 2017. 
Dr. Ricardo Ribeiro Florido - Prefeito Municipal 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N° 29/2017 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATORIO N° 43/2017. 
Na qualidade de Prefeito do Municipio de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 
Considerando que os atos integrantes do presente procedi-

mento licitatório foram praticados em obediência às disposições 
contidas na Lei Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
n°  8.666/93, alterada pelas Leis n° 8883/94 e n° 9.648/98, não 
merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 
ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer mani-
festação a titulo de Recurso, em face da falta de manifestação 
motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso XX do 
Artigo 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, 
que as propostas formuladas satisfazem os interesses da Admi-
nistração Pública. 

HOMOLOGO a presente Licitação, cujo objeto aquisição de 
materiais de construção. ADJUDICO o objeto desta licitação à 
empresa CITOMAC MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPF' 
os 'tens: 1;2;3;4;5;6;7;8;9;10;11;12;13;14;15;16;17;19;20 e 21. 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão 
ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 22 de setembro de 2017. 
Dr. Ricardo Ribeiro Florido - Prefeito Municipal 
CONTRATO N° 472017 
Contratada: MARCELLO GENOVESE - ME 
Objeto: aquisição de gás GLP - gás liquefeito de petróleo 

P13 e P45, para suprimento dos diversos setores da prefeitura 
municipal, com fomecimento parcelado 

Valor;RS 60.166,00 
Validade: 12 meses. 
Modalidade: Pregão N° 25/'2017  
Data: 18 de setembro de 2017 
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2013 
Contratada: E 1 COZOI MARTINS AUDITORIA - EPP 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços 

de assessoria e consultoria técnica especializada em adminis-
tração pública municipal, concernente a gestão orçamentária, 
contábil, financeira, patrimonial e administrativa, com capaci 
dada de solucões e adequação técnica na ordenação de ator e 
execução de despesas, envolvendo a interpretação e aplicação 
de princípios públicos; em perfeita consonância com o projeto 
AUDESP editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato Originara 
ate o dia 05/09/2018. 

Valor: RS 6.065,79 
Modalidade' Carta Convite ri° 042013 
Validade. 12 meses 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 004 I 2017 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO BANCÁRIOS DE 

RECEBIMENTO, NA MODALIDADE 'SEM REGISTRO', DE IPTU E 
DEMAIS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

O Município de Serrana, Estado de São Paulo TORNA 
PÚBLICA a abertura de CHAMAMENTO PÚBLICO, para conhe-
cimento dos interessados, para fins de CREDENCIAMENTO  de 
Estabelecimentos Bancários, para recebimento, na modalidade 
"Sem Registro", de IPTU e demais receitas orçamentárias, nos 
termos do respectivo Edital e, no que couber, nos moldes da Lei 
n° 8.666/93. INICIO DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO: DIA 26 (VINTE E SEIS) DE SETEMBRO DE 
2017, M 09h00 (nove horas). ENCERRAMENTO: DIA 09 (nove) 
de OUTUBRO DE 2017, As 17h00 (dezessete horas). O Edital 
completo e seus Anexos poderão ser consultados e adquiridos 
no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, n'. 
176, Bela Vista, neste município, no horário de expediente ou 
ainda no site da Prefeitura Municipal de Serrana / SR no endere 
ço: www.serrana.sp.gov.br. Informações pelo tel. (16) 39137-9883 
- 3987-9897 - Departamento de Compras e Licitações. 

Serrana 1 SP, 25 de setembro de 2017. VALERIO ANTONIO 
GALANTE-Prefeito Municipal. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 080 / 2017 - Processo n°. 134 
/2017 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDF.TIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE 
CAIXAS D'ÁGUA DAS SECRETARIAS DA EDUCAÇÃO E INFRA 
ESTRUTURA, PELO PERIODO SE 12 (DOZE) MESES, conforme 
disposições do Edital e dos anexos da respectiva licitação. 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente, 

após a desistência expressa da exercício do direito de interpo-
sição de recurso, pelo representante legal do proponente (com 
forme registou Ou ata), HOMOLOGO c respectivo Processo de 
Licitação, modalidade Pregão Presencial n°. 050 / 2017 e o jul. 
gement° proferido peio Pregoeiro e equipe de apoio segundo o 
qual o OBJETO LICITADO FOI ADJUDICADO ao proponente ELIAS 
CONTE DE FREITAS FREIRE - ME CNPJ n°. 47.515.523/0001-34 
VALOR TOTAL DO OBJETO LICITADO: RS RS 19.300,00 (dezenove 
mil e trezentos reais). 

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido 
pelo Pregoeiro, HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão 
Presencial. Desde já, fica o representante legal da empresa 
INTIMADO a comparecei nesta Prefeitura Municiem. no prazo 
maximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital de Homologação na imprensa Oficial do Estado -
DOE ;SP - Executivo i - Diário dos Municípios, para a celeie acao 
da respectiva Ata Registro de Preços. Publique-se na forma da 
Lei. Serrana / SP, 25 de setembro de 2017. (a) VALÉRIO ANTÓNIO 
GALANTE - Prefeita Municipal. 

PREGÃO PRESENCIAL 1J".081/2017 Processo n°.1352017 
OBJETO: AQUISIÇÃO é INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 

PARA AS UNIDADES ESCOLARES DESTE MUNICIPIO, conforme 
disposições do Editai e dos anexos da respectiva licitação. 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente, 

após a desistência expressa do exercício do direito de inter-
posição de recurso, pelo representante legal do proponente 
(conforme registro em ata), HOMOLOGO o respectivo Processo 
de Licitação, modalidade Pregoo Presencial n°. 081/2017 e o 
julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio segundo 
o qual o OBJETO LICITADO FOI ADJUDICADO conforme descrito 
abaixo: 

A) ao proponente: URSSUS iNDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS EIRELI - ME - CNPJ n°. 15.203.120/0001-63, da 
seguinte forma: ITEM 1 , RS 12.200.00 (doze mil e duzentos 
reais); ITEM 2 = RS 2.000,00 (dois mil reais); ITEM 3 = RS 
1.800,00 (mil e oitocentos reais): ITEM 4 .--: RS 1.590,00 (mil 
quinhentos .e noventa reais); ITEM 5 = 15.390,00 (quinze mil 
trezentos e noventa reais). TOTALI2ANDO: RS 140.710,00 (cento 
e quarenta mil setecentos e dez reais). 

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido 
pelo Pregoeiro, HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão 
Presencial. 

Desde já, fica os representantes legal das empresas INTI-
MADOS a comparecerem nesta Prefeitura fvluniapal, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital de Homologação na imprensa Oficial do Estado --• 
DOE / SP Executivo I - Diário dos Municiemos, para a celebração 
do respectivo instrumento contratual. Publique-se na forma da 
Lei. Serrana / SP, 25 de setembro de 2017. VALEM) ANTONIO 
GALANTE • Prefeito Municipal. 

SERTÃOZINHO 

Providências de prove. 
INFORNIAÇOES: TEL. (16) 2 105-3044 / 210 
Secretaria de Administração; Depto. de 	óes, Mi de.  

setembro de 2017. 
José Alberto Gimenez - Prefeito Municipal 
TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N" 
Objeto: O presente pregão tem por objeto a WeITRATAÇÃO . 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO,OE PkRiCIAS --
MÉDICAS NA MODALIDADE DE JUNTA MÉDICA PARPOONSTA 
TAÇÃO OU NÃO DE SITUAÇÃO DE INVALIDEZ NOS PROCESSOS 
DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, HOMOLOGA 
todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 
no processo licitatório referenciado, do tipo menor preço às 
empresas abaixo, conforme especificado: 

Teve como vencedora a empresa: ISOP - INFANTE SAÚDE 
OCUPACIONAL DE PONTAL LTDA - EPP. 

Providencias de praxe. 
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 / 2105-3052. 
Secretaria de Administração; Depto. de Licitações, 25 de 

setembro de 2017. 
José Alberto Gimenez - Prefeito Municipal 
EDITAL RESUMIDO 
TOMADA DE PREÇOS N° 014/17 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PLAYGROUND E SANITÁRIOS 
DA PRAÇA 21 DE ABRIL NESTE MUNICIPIO E COMARCA DE 
SERTÃOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

ABERTURA/ENCERRAMENTO: se dará às 09:30 horas do 
dia 161100017. 

A licitação supra será realizada na sala de Licitações - Paço 
Municipal, sito à Rua Aprigio de Araújo, 837, Sertãozinho/SP. 
O Edital poderá ser retirado junto ao Depto. de licitações do 
Município nos horários das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas e no site www.sertaozinho.sp.gov.br  

INFORMAÇÕES: TEL. (016) 2105-3044 ou 2105 3052. 
Secretaria de Administração; Depto. de Licitações, 25 de 

setembro de 2017. 

Eder Rafael Zamoner - Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação 

SEVERINIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERINIA 	 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Órgão: Licitante: Prefeitura Municipal de Severinia. 
Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços n' 

33/2017. 
Objeto: Aquisição de material ambulatonal, coo 

forme convênio com o Ministério da Saúde, Proposta n" 
11715.971000/1150, 02 

Inicio: 22/0912017 
Entrega dos envelopes: 11/10/2017 - Horário:- 08:30 horas, 

improrrogáveis. 
Credeocianientm 11/10/2017 - Horário: 08:40 horas, impror 

rogáveis. 
Abertura: 11/10/2011 • Imediatamente após o Credencia 

mento. 
Apresentação das Amostras: Em até 24 horas após o termi-

no de lances verbais, ato em que será designada dia e horário 
ia ata de sessão pública. 

Poderão participar aqueles que satisfaçam as condições 

EDITAL: O Editai Completo está disponível de Seguida a 
Sexta-Feira a pa;tir das 13:90 horas, na Rua Capitão Augusto do 
Almeida, e 332, Setor de Licitação, telefone (17) 3817-3300, ou 
através do site www.severnia.sp.cjob.br. 

Severima -SP, 22 de setembro de 20,7. 
CELSO DA SILVA • PREFEITO 
ATA DE ABERTURA E PAGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA 
Processo licitatório n° 000059/2017 
Tomada de Preços rd 030.01i 
OBJEro: Contratação de empresa especializada para execu 

coo de Construção de academia da 3° idade. 
CLASSIFICAÇÃO: DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOdl• 

LIARIO URBANO EIRELI EPP, CNPJ sob o n° 13.885.475/0001-
54, ne volt do RS 84.613,50 Determinou o Senhor Presidente 
da Comissão, que fosse aberto prazo recursal de 5 dias úteis, 
fase de proposta, previsto no artigo 109, I, "b" da Lei 8.666/93 

Comissão de Licitações, 25 de Setembro de 2017. 
Bruno Batista - Presidente da Comissão de Licitações, 

SILVEIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS  

PROCESSO N°'{45/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 1.1" 029/201./ - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item 
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de carne 

bovina, ,nina, ave e embutidos para e centro de referencia 
de assistência social -  CRAS, conforme descrição constante do 
Tieme de Referencia-Anexo I. DATA PARA A ENTREGA DO/51 
DOCUMENTOS) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO 
DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABI-
LITAÇÃO, DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E, AINDA, conforme o caso, DA DECLARAÇÃO 
QUE É MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
10/10/2017, as 09:00 horas. LOCAI BA REALIZAÇÃO DA SESSÃO 
PÚBLICA DO PREGÃO: Saia de -euniões da Prefeitora Municipal 
sito à Praça Padre Antonio Pereira Azevedo, 11° 52, Centro. em 
Silveiras/SE. após recebimento dos envelopes o documentos 
exigidos para o certame. O EDITAL na íntegra: à disposição dos 
interessados no sitio da Prefeitura Municipal no endereço www. 
silveiras sp.gov.br. 

Silveiras, 25 de setembro de 2017. 
Guilherme Carvalho da Silva-Prefeito Municipal. 
PROCESSO N° 14712017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2017 • REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item 
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de produtos 

bortifrutiyanjeiros para o centro de rererência de assistência 
social - CRAS, ccriforme descrição constante do Terno de Refe. 
Caleja -Anexo I. DATA PARA A ENTREGA DO(5) DOCUMENTO(S) 
PARA-CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPO-
NENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DOS ENVE• 
LOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E, AINDA, 
conforme o caso, DA DECLARAÇÃO QUE É MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 10/102017, As 10:3C horas. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO: Sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal, sito à Praça Padre Antonio 
Pereira Azevedo, n° 52. Centro, cal Silveiras/SP, após recebimento 
dos envelopes e documentos exigidos para o certame. O EDITAL 
na integra: à disposição dos interessados no sitio da Prefeitura 
Municipal no endereça www.silveiras.sp.gov.br. 

Silveiras, 25 de setembro de 2017. 
Guilherme Carvalho da Silva-Prefeito Municipal. 
PROCESSO N°148201/ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2017 REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de produtos 

de higiene, iimpeza e descartáveis para o Centro de Referência 
de Assistência Social CEIAS. conforme descrição constante do 
Termo de Referencia-Anexo i. DATA PARA A ENTREGA DO(5) 
DOCUMENTO(5) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO 
uE OUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABI- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/17 
PROCESSO N° 61.032/17 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.  037/17 PARA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE PRÉDIO PRÓ-
PRIOS E CONVENIADOS PELO PERÍODO DE 12 MESES 

DETENTORA - CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
LTDA. 

LOTE 1 

VALOR RS 26.199.996.11 (VINTE E SEIS MILHÕES, CENTO E 
NOVENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS 
E ONZE CENTAVOS) 
. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Ar 025/?7 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 60.559/17 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EORNtCIMENTO EM 
REGIME DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, 
COM MOTORISTA/OPERADOR, COMBUSTÍVEL E AINDA MANU-
TENÇÃO EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N.  147/14 HÁ COTAS 
PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE I 

SÃO ROQUE 

SÃO PEDRO DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO TURVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 003/2017 
Objeto: Contratação de empresa especializada em pavimen-

tação asfaltica em diversas ruas da cidade, total de 3.766,70 
mts,  de asfalto, recursos próprios do municipio. 

Tipo: Menor preço global. 
Abertura dos envelopes: dia 19 de Outubro de 2017, as 

13:30 horas. 
Edital completo e maiores informações, Departamento de 

Licitação da Prefeitura - Rua Garcia Braga n. 93, fone: 114) 
3377-9700, Edital completo no site: www.saopedrodotunro. 
sp.gov.br, informações pelo email: ficitacaoesoopedrodoturvo. 
sp.gov.be  para retirada do CD com as informações completa, 
recolhimento da taxa na tesouraria do Município no valor de RS 
30,00 (Trinta Reais). 

São Pedro do Turvo, 21 de Setembro de 2017. 
MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO-PREFEITO MUNI-

CIPAL 

SAO VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N°  092/17 
Objeto: O presente pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PARA A GUARDA MUNICI-
PAL DE SERTAOZINHO. 

José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, na 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, HOMOLOGA 
todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 
no processo licitatório referenciado, do tipo menor preço As 
empresas abaixo, conforme especificado: 

Teve como vencedora a empresa: JONATHAN RAFAEL MEN 
DES DO AMARAL EIRELI -- ME, em relação ao item 01. 

SERRANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 5038/2017 

Contrato: / 

@ - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 101335 - CM HOSPITALAR LTDA 

E-mail: 

Endereço: - AV. LUIZ MAGGIONI 

Processo: 	2938/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 	Pagamento: 20 DIAS 

Modalidade: 
Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: IMEDIATO 

CNPJ: 12.420.164/0001-57 	NIT: 

DISTRITO 
N 2727 Bairro: INDUSTRIAI 	Cidade: RIBEIRÃO PRETO UF: SP 	CEP: 14.072-055 

II - AUTORIZAÇÃO 
Órgão Solicitante 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

Fonte de 
Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva 
417 	09.08.3.3.90.30.10.301.0043.01.310000 	 1 	 2985/2017 

Dr -ição da Dotação: MATERIAL DE CONSUMO 

El 	.to da Despesa: 30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Subelemento: 9 - MATERIAL FARMACOLÓGICO 

Fonte de Recurso:  

TESOURO 

III - OBJETO 
SOLICITAÇÃO EMERGENCIAL DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
PROCESSO JUDICIAL N°:1001856-77.2017.8.26.0586 
PACIENTE: QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS 

QUANTIDADE SUFICIENTE PARA DISPENSAÇÃO AO PACIENTE DURANTE O PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 

ENTREGA EMERGENCIAL PARA CUMPRIRMOS PRAZO DE DISPENSAÇÃO AO PACIENTE ESTIPULADO NO REFERIDO PROCESSO (10 (DEZ) DIAS 
CONTADOS À PARTIR DE 31/08/2017). 

IV - HISTÓRICO 
SOLICITAÇÃO EMERGENCIAL DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
PROCESSO JUDICIAL N°:1001856-77.2017.8.26.0586 
PACIENTE: QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS 

QUANTIDADE SUFICIENTE PARA DISPENSAÇÃO AO PACIENTE DURANTE O PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 
ENTREGA EMERGENCIAL PARA CUMPRIRMOS PRAZO DE DISPENSAÇÃO AO PACIENTE ESTIPULADO NO REFERIDO PROCESSO (10 (DEZ) DIAS 
CONTADOS À PARTIR DE 31/08/2017). 

V - ITENS 

ti 
	

O 
1 
	

FA 	117.4.16 - BORTEZOMIBE 3,5MG FRASCO-AMPOLA 	 32 
	

2.706,54 
	

86.609,28 
Marca: JANSSEN-CILAG 

Especificação: BORTEZOMIBE 3,5MG FRASCO-AMPOLA 

São Roque,25, Setembro 2017 	
Total: R$ 	86.609,28 

JESSICA ZACANTE NASCIMENTO 

Comprador 

      

      

 

Sandra Elisa Sc pel Carlini 
Diretor(a) da A ministração 

 

Claudio José De Góes 
Prefeito Municipal 

Juliana Regi ta Mésqujtá Vio 	 Debora Freitas Vieira Simões 
Chefe S rv. Técnico 	 Chefe de Divisão 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: ORDINÁRIO 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 4222/2017 

PROCESSO N° 

FUNÇÃO 

SUBFUNÇÃO 

FONTE DE RECURSO 

COND PAGAMENTO 

DOTAÇÃO 

NUMERO DA FICHA 

FUNDO 

	• 2938/2017 

	' 10 SAÚDE 

	 301-ATENÇÃO BÁSICA 

• 1-TESOURO 

	 ATÉ 20 DIAS 	 AF N° 	• 5038/2017 

	• 09.08.3.3.90.30.10.301.0043.01.310000 

	• 417 

AUTORIZAÇÃO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	• DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 
	

NUMERO 	 20/2017 

CLASSE 

ATUAÇÃO 	• Fornecedor 

Órgão • 9-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 Unidade 8-ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

CREDOR • 101335-CM HOSPITALAR LTDA 	 CPF/CNPJ: 	12.420.164/0001-57 

ENDEREÇO 	 -AV. LUIZ MAGGIONI, 2727 - DISTRITO INDUSTRIAL 

HISTÓRICO 	 • SOLICITAÇÃO EMERGENCIAL DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
PROCESSO JUDICIAL N°:1001856-77.2017.8.26.0586 
PACIENTE: QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS 
QUANTIDADE SUFICIENTE PARA DISPENSAÇÃO AO PACIENTE DURANTE O PRAZO DE 60 (SESSENTA 
DIAS). 
ENTREGA EMERGENCIAL PARA CUMPRIRMOS PRAZO DE DISPENSAÇÃO AO PACIENTE ESTIPULADO 
NO REFERIDO PROCESSO (10 (DEZ) DIAS CONTADOS À PARTIR DE 31/08/2017). 

ELEMENTO DA DESPESA 	• 30-MATERIAL DE CONSUMO 

SUB - ELEMENTO 	' 9-MATERIAL FARMACOLÓGICO 

ITEM 	 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	• 86.609,28 

VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

553.000,00 

425.887,23 

86.609,28 

	' OITENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS 

39.236,70 

1.266,79 

São Roque, 25 de Setembro de 2017 

Silvia Cristina Silva 	 Carla Rogéria Agostinho 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 	 Diretora do Depto. de Finanças 



Ser  

Material R$ Unitário R$ Total 
FA 32 2.706,54 4222 

RC: 

117.4.16BORTEZOMIBE 3,5MG FRASCO-AMPOLA 

Unidade: 412110 - DEPTO DE SAÚDE - FARMÁCIA CSII 

Prz Garantia: 

Data Emp. l Empenho I 

86.609,28 	 25/09/17 01: 

Solicitação: 	3508/2017 

Item: 1 
Marca: 	JANSSEN-CILAG 

Especificação: BORTEZOMIBE 3,5MG FRASCO-AMPOLA 

Complemento Adic.: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

ção de Fornecimento 1 Serviço 
Número da AF: 5038/2017 	 Situação: 	 Prioridade: IMEDIATO 
Fornecedor: 101335 - CM HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 12.420.164/0001-57 
E-mail: 

Endereço: AV. LUIZ MAGGIONI 	 N°: 2727 
Cidade: 	RIBEIRÃO PRETO 	 Cep: 	14.072-055 	 Fone: (XX) - 
Comprador: JZNASCIMENTO 	 Elaborado por: JZNASCIMENT Solicitante: 
Responsável: 

ANDRÉA HELENA DE MORAES RODRIGUES Prazo de Entrega: 	IMEDIATO 	 Data de Emissão: 25/09/2017 
Local de Entrega: 

Perc. Desconto: 	 Condição Pagto: 	20 DIAS 

Modalidade: 	ALMOXARIFADO FARMÁCIA - RUA ALFREDO SALVETTI, 129 - CENTRO - SÃO ROQUE - SP - CEP 18130525 
Perc. IPI: 	 Telefone: 	 Garantia: 

Dispensa n': 20/2017 
Início de Vigência: 	 Início de Vigência: 

Orgão Solicitante 	9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 Ficha: 	417 	 Dotação: 09.08.3.3.90.30.10.301.0043.01.310000 Descrição da Dotação: 

Histórico da A.F.: 	 MATERIAL DE CONSUMO 

Objeto: 	 SOLICITAÇÃO EMERGENCIAL DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
PROCESSO JUDICIAL N°:1001856-77.2017.8.26.0586 
PACIENTE: QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS 

QUANTIDADE SUFICIENTE PARA DISPENSAÇÃO AO PACIENTE DURANTE O PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 
ENTREGA EMERGENCIAL PARA CUMPRIRMOS PRAZO DE DISPENSAÇÃO AO PACIENTE ESTIPULADO NO REFERIDO PROCESSO (10 (DEZ) 
DIAS CONTADOS À PARTIR DE 31/08/2017). 

SOLICITAÇÃO EMERGENCIAL DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
PROCESSO JUDICIAL N°:1001856-77.2017.8.26.0586 
PACIENTE: QUITÉRIA VIEIRA DOS SANTOS 

QUANTIDADE SUFICIENTE PARA DISPENSAÇÃO AO PACIENTE DURANTE O PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 
ENTREGA EMERGENCIAL PARA CUMPRIRMOS PRAZO DE DISPENSAÇÃO AO PACIENTE ESTIPULADO NO REFERIDO PROCESSO (10 (DEZ) DIAS 
CONTADOS À PARTIR DE 31/08/2017). 

Processo: 	2938/2017 
Contrato: 

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 
Fax: 	(16) 2101- 

9400 

Valor Total R$86609.28 OITENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS 

Débora Freitas VieiraSimões 
Chefe de Divisão de Materiais 

   

Fornecedor 
(Assinatura) 

  

 

Data da Assinatura 

Documento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30h às 16h30h, 

Almoxarifado Farmácia das 7:00h às 16h0Oh. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateira! deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal eletrônica. 
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Jéssica Zacante - Compras 

De: 	 Jéssica Zacante - Compras <jznascimento@saoroque.sp.gov.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de setembro de 2017 15:15 

Para: 	 'Mariane Brasileiro' 

Cc: 	 farmacia@saoroque.sp.gov.br; 'amrodrigues@saoroque.sp.gov.br'; 
secarlini@saoroque.sp.gov.br; dfsimoes@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 AF - 5038.2017 - CM Hospitalar 
Anexos: 	 AF - 5038.2017 - CM Hospitalar.pdf 

Boa tarde, 

Segue Autorização de Fornecimento. 
Favor Confirmar Recebimento. 

Colocar os Seguintes Dados na Nota Fiscal ELETRÔNICA: 
-N2  do Processo; 
N2  da AF; 
N2  do Empenho; 

-Apresentar o Mesmo Histórico que consta na AF; 

Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato PDF para o e-mail: 
nfe@saoroque.sp.gov.br  

Obrigada. 

  

PRETEITUR„A DA 
ESTÂNCIA TURTSTICA DE 

são ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

Jéssica Zacante 
Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br   

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ot, 

)rívilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

'e qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroq_ue.sp,gov.br 

1 



Código licitação: * 
	

2017000000118 
	

N° do processo 
	

020 
administrativo: * 

Ano do processo 
administrativo: 

Divisão  do objeto 	 • 

A licitação é: 

Tipo de Objeto: 

Objeto da licitação: 

Descreva o objeto 
da licitação:* 

Unica 

Compras e Servico 

i Medicamentos 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 
EMERGENCIAL PARA ATENDER O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 

Justificativa para 	PROCESSO JUDICIAL N° 100,185- 
contratação:* 
	

77.2017.8,26.0586 

2017 

Incluir Ajuste 

,hdigo da licitação 

Licitação 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

Nova Licitação Voltar 

 

Dados Iniciais 	Dados Adicionais 	Lote/Item 	Ratificação 	Declaração de existência de recursos 

LRF 
	

Parecer técnico-jurídico/Audiência 	Amostras 	Contratação Direta 	Autorização 

Tipo prestação 	 91.0A. 

É Adesão a Ata de 
Registro de Preços 
de Outro órgão?:'" 

l Não ir Essa licitação possui I Não 
órgãos participantes 
e os ajustes poderão 
ser realizados por 
esses orgaos?* 

9,r 

Ajustes da licitação 
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